
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N2 187/2016 Maceió, 28 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n^ 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.2 para o registro do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n^ 177/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA SERASA S/A, que tem como objeto a prorrogação do 
prazo por mais um período de 12 (doze) meses, de 30 de dezembro de 2015 a 30 de dezembro 
de 2016.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 23 de 
março de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo nS 13218/2015 -CASAL 
C.l n2 44/2015 - fis. 01 a 48

Atenciosamente,

Eng.e WILDE CLECIO FALCAq DrAtENCÀR
Diretor Presidente
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Casal

N ° da C l ;

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
44/2015

Origem: Destino: Data de emissão:
SUFIC VGC 16/10/2015

Senhor Diretor, ÜRGENTE

Considerando a necessidade de darmos continuidade ao objeto do Contrato n° 177/2013 
celebrado entre a Casal e a empresa SERASA S/A, referente a contratação (íã empresa 
especializada para prestar serviços de negativação dos CPF e CNPJ em banco de dados 
dos usuário inadimplentes da Casal e o tratamento e enriquecimento de dados cadastrais 
dos usuários.

Considerando o interesse por parte desta Companhia em renovar o contrato para presta
ção dos serviços por mais 12 meses.

Considerando ainda, o interesse da empresa SÈRASA S/A em continuar prestando os ser
viços anteriormente citado a esta CASAL, conforme e-mail anexo.

Desta forma, vimos solicitar a essa VGC, autorização visando à renovação do contrato n° 
177/2013 com a empresa SEPJ\SA S/A, por mais 12 meses.

Atenci

F. Bezerra
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ESTADO DE ALAGOAS
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 
177/2013, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
,SANEAMENTO DE ALAGQÂS - CASAL E A EMPRESA 
SERASA,S/A.

r~

Por este instrumento particular, COMPANHIA DE SÂNEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, nS 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesrnente CASAL, inscrita no .CNPJ/MF sob o ,n- J.2;294.708/0001-81, portadora da inscrição
Estadual nS 24.'008|146-3, n iltiTato, representada .por seu Diretor Presidente ÁI\/ARO JOSÉ, MENEZES. DA COSTA brasileiro, 
casado, .engenheiro'civil, inscrito, no CPF/MF sob o ns 14Ò.Í15.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 'Co 'porativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado. Inscritoiho CPF/MF sob o n» 032.981.054-57, ambos relidentes e domiciliados 
nesta Capital e a einpresa SERASA S/A, estabelecida na Alameda dosi Qüinimuras, n? 187, CEP ns D4i)68-:900, São Paulo/SP, 
inscrita no CNPJ/I4F sob o pS. 62,173,620/0001-80, doravante, denominada Simplesmente COP TRATADA, neste, ato, 
representada por h AlVIItTON BAEZ DE BRITO ■£ SILVA, superintendente, brasileiro, divorciado, engenhe ro, portador da cédula 
de identidade RG r “ ■18;20S,752-8 e inscrito no CPF/MF sob o n? 153,136.818-26, cofn endéréçò coo erdal na Alameda dos 
Quinimuras, n« 187, Plan.alto Paulista, São Pauío/SR, e por CLEITON RICARDO 21EMBOWICZ; diretor regii mal, brasileiro, casado, 
administrador dè empresas, portador da Céduia.de Identidádè RGns 104.910.263-3 e inscrito no CPE/M^sobon^ 738i870.560- 
ÒO, com endêreçp t pmercial na AvenidàsSimões Barbosa, ns 266, salas .106 e 110, Boa Viagem, Récife/PE, tendo em vista o qúe 
consta no processo P2 .14473/2014, C;ls033/2di4 e S.C. n® 14445, acordam em celebrar o presente ádijtivo, de acordo com as 
cláusulas e çondiçõi >s a seguir exprêssas;

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento o prãiq estabelecido na cláusula sexta do contrato c riginal, fica prorrogado 
ppr rnais um perfôdb de 12 (doze) meses, a contar de 30 de dezembro de 2014 a 30 de: dezembro de Z015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 dà Lei 8.665/93, na contagem dos prazos; exc 
inclui-se 0 do vencimento corisiderando-se,os dias çonsecútivòs.

CLÁUSULA SEGUNDA; As ddspesas pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula pri 
classificação orçamentária;

Unidade Orçamentaria............................12'.300 - SUFIC

Grupo de Despesa.................... ............. 300.000-Serviços deTerceiros

lüi-se 0 dia do Início e

meira terá a seguinte

■Rubrica. ....... ,.......................... ........ 304.'305 -  Processamento de Dados

CLÁU.SULA TERCEIR'A: Por fòrça deste instrumento fica mantido o valor db contrato original em R$ 1.50 7.000,00 ( um milhão e 
quinhentos mil reai^).

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e' ratificadas, para todos os fins de., direito, as cláusulas e copdiçÕes que não foram 
alteradas por força jdeste.instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em' duas vias de igual teor e fprrna, ria presença das 
testemunhas àbaixó firmadas.

Maceió,. S P ' '  cJCt

TESTEMUNHAS:

íu-Cl.

ÁLVARO JQSÉMdN£Z£frBA COSTA 
Zesidente/CASAL

SILVIO LÜENííiS^ALVÃO
ente de Gestão Corporativa/CASAL. 

, , ; ; ______
■a, ■ ■
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

' ^

CONTRATO N9 177/2013 - CASAL ,
CONTRÁTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI 
FIRMAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
c o m p a n h ia  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA SERASA 
S/A.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaie^ n? 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 12.294.708/0001-81, doravante, dènominadâ simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado; 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ns 140.115.494^87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado inscrito no CRF/MF sob o n  ̂032.981.054-57, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital. ’ ■ , '
2) GONTRiATADA:, SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos Quinimuras, n? 187., CEP: n° 04058-900, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/-MF sob o 62.173.,620/0001-80> neste ato, representada por HAMILTOM BAEZ DE 
BRITO E SILVA, superintendente, brasileiro, divorciado, engenheiro; portador da Cédula de Identidade RG n°
18.205.762-8 e inscrito no CPF/Mf sob o n9 153.136.818-26,, com endereço comercial na Alameda dos 
Quinimuras, n" 187, Planalto Pauliáta, São Paulp/SP e por CLEITON RIÇARpOTZlEMBQWICZ, diretor regional, 
brasileiro, casado, administrador de ernpresas, portador da Cédula de Identidade^ RG n° .104.910.263-3 e 
inscrito no,CPF/MF spb n” 738.870.560-00 com endereço cgmerciahna Avenida Simões Barbosa,' 266, Salas 106 
a 110, Boa Viagem, Recife/PE,'doravante, denominado simplesmente CONTRATADA.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da Jnexigibilidade de licitação, com base 
ho art. 25,11, § 12 da Lei Federal ns 8.666/93, devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Processo ne 12684/2013 - CASAL, C.l. nS 24/2013 - SUFIC e S.C, 14445/2014 e 14452/2014, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa' especializada pâra prestar serviços de 
negativàçãõ dos GPF's e CNPJ's. em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL e o tratarnentp e 
enriquecimento de dados cadastrais dos usuários. - - .
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços prestados pela CONTRATADA corresponderão a: tratamento de dados, 
enriquecimentos de dados è inclusão, -pela CONTRATANTE, dos registros de títulos ou dívidas vencidos e hão 
pagos, relativamente a-seus clientes e/op rede arrecadadora, pessoas naturais e jurídicas na base de dados do 
PEFIN da CONTRAT/^DA. • ' . " . . ' , '
PARAGRAFO SEGUNDO: Os dados a serem tratados e/pu enriquecidos sãp enviados pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, nos termos da proposta comercial, parte integrante deste instrumento.' . ( 'jy

• s

\
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PARAGRAFO TERCEIRO; A CONTRATANTE obseryará rigoròsamente a exatidão e a veracidade dós dados 
informadòs á CONTRATADA, cabendo-lhe, também, a iniciativa de comandar, dé imediato, as éxcluSões das 
dívidas quitadas O.Ú àquelas,, por qualquer motivo, hão devem figurar no PEFIN - Pendências Financeiras.' , .  
PARAGRAFO QUARTO: Sem'prejuízo da comunicação devidamente formalizada, ^feità pela credora, ora 
CONTRATANTE, ao seu devedor, a CONTRATADA enviará correspondência a todas as pessoas natprais ou 
jurídicas, informándo-as do pedido de inclusão de pendências financeiras de sua responsabilidade na base de 
dados. . ' ; "  ■ ■ ■
PARAGRAFO. QUINTO; A CONTRATANTE, còn) o escopo de possibilitar a correta déstinação da 
correspondência, pelá CONTRATADA, informará 0 endereço cçmpleto de seus devedores.

CLÁÜSULA SEGUNDA •- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Dus serviços objeto deste contrato constarão 
basicamente.as seguintes execuções: ^

. a) Tratamento e enriquecimento de dados a fim de permitir'a correção e à padronização de 
norfies/razões sociais, telefones e endereços e a atualização. e cpmplerrientação de dados com 

. informações prpvenientes da base da contratada, tais como o número do CPF eCNPJ;
b) Para ois serviços de tratamento e enriquécimento de dados o prazo para ré^lizaçãp do serviço será 

acordado entre; as partes e começará a contar a partir do recebirpento, pela CONTRATADA, da 
propósta^devidamente assinada e do arquivo a ser trabalhado;.

c) Os serviços serão prestados mediante demanda da CONtRATANTE, em epnformidade.com a sua 
estratégica de cobrança que poderá mudar no decorrer do período de,vigência do contrato. -.

CLÁUSULA TERCElf^A DO VALÒR E DO REAJUSTE: 0 presente Contrato tem seu valor glòbai estimado em R$
1.500.000,00 (um rnilhão.e quinhentos mií reais), , ■ . ■ .
PARÁGRAFO. PRIMEIRO: Qs préços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses^ Caso ultrapasse ó reférido período, os mésmos poderão, ser reajustados a. cada aniversário pela 
variação do índice Geral de Preços Médios - IGPM - FGV, contados da data da proposta.
PARÁGRAFO SE6ÜN.DO: A CONTRATADA apenas será remunerada pelos serviços efe,tivamente-prestados a 
CON TRATANTE mediante süa demanda, adotandorse os seguintes preços unitários abaixo bemóristrados:

a) R$ 0,79 (setèhta e nove centavos)- Por cada anotação na base de dados da CONTRATADA; . 
bj R$ 1,25 (um reaj e vinte e cinco centavos) - Pelo comunicado via correio (correspondente ao valor 

previsto na tabela-^dos Correios, acrescidos dos respectivos encargos fiseais);, . ' T, , .,
,c.) R$'0,26 (vinte e.séis centavos) - Pelo Tratpmento de Dados (Consumidores e Empresas -.Cobrança por 

volume processado); .
, d) R$ 1,52 (um real e .cinquenta e dois .centavos) - Peto Ênriquecirhento' de Dados Consumidores 

(Considerando .ps dados; Nome/ EndereÇo/ Telefone/ Nome Mãe/ Data Nascimento/ NIS - Cobrança 
por volume de retorno);  ̂ V '  T , ; ' : ■ /

e) R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos) - Pelo Enriquecimento de Dados Empresas (Considerando os dados: 
Razão Social/Endereço/Telefone/Nome Fantasia - Cobrança por volume de retorno). ■. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:,Cada inclusão custa R$ 2,04 (dois reais e quatro centavòs) (Anotação + Comunicado).o
Sibilita incluir 25.000 (vinte e cinçp mil) anòtaçqes/mês, adicionando, a ‘um tratarnentp de umàTbase





ESTADO DE ALAGOAS.

- COMPANHIA DE S^EA M EN T O  DE ALAGOAS

com cerca de 158.000 (cento e cinquenta e oito mil) documentos (PF e PJ) ao custo de R$ 0,26 (vinte e seis 
centavos) e õ Enriquecimento de dados de Uma base com 150.0Ú0 (cento e cinquenta mil) consumidores ao 
custo de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) e 8.000 (oito mil) empresas ao custo de R$ 0,85 
(oitenta e cinco centavos). Os serviços de Tratamento e Enriquecimento de Dados são pontuais e para o 
enriquecimento estão considerados os dados acima. . /
PARÁGRAFO QUARTO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões a té-25% (vinte e cinco por cento) dó 
valor inicial atualizado do Contrato.. - '

I

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a. 
seguinte classif-ioação orçamentária:

Unidade Orçamentária............................... ....... 12300-SUFIC
Grupo de Despesa.................................................300.000 - Serviço de Terceiros
Rubrica.............................. .'.................................304.305 ^ Processamento de Dados

CLÁUSIJLA QUARTA • DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá cprresponder aos serviços
e)i:eçutados'durarite o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato eCronograma Físico e- 
Financeiro, Anexo I deste contrato. '' ' '
p a r á g r a f o  PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trihta) dias a partir do 
seu lançamento no sistema dè eontrole_de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos,' 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de DéWto do INSS; . .
b) Certidão Negativaide Débito do FGTS; s . •

' c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estaduâl^e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: k não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhuiti pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente.aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento -para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente.até que se providenciem as medidas saneadoras, nãp acarretando 
ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário erh conta corrente da 
CONTRATADA: Banco ITAU (â41). Agência 0057, C/C 70086»;6. •
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CLÁUSULA QUINTAr^ DO PRAZO: 0 prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, a.contar 
da data da sua assinatura,' oodendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses. . ■ '

CLÁUSULA SEXTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica detecniinado que o empregado, CARLOS 
ALBERTO FIGUEIREDO BEZERRA, matrícula 1401, CPF n° 408.507,304-49, Superintendentp Financeiro, fará'a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de 
antecedência à Vice Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo. 
p a r á g r a f o  ÚNIÇO; Fica, estabelecido que na aüsência do empregado acima nomeado por qualquer motivo, a 
gestão do/presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO: Cada parte contratante sempre que -julgar conveniente poderá 
promover visitas às instalações.do outro partícipe, com o propósito de acompanhamento e avaliação de 
resultado das atividades desenvolvidas , em razão deste contrato, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS E DAS OBRIGAÇÕES: Não será atribuída às partes contratantes'a 
responsabilidade por qualquer perçla ou dario causado por componente de atividade que não seja de sua, 
exclusiva responsabilidade. -
PARÁGRAFO PRIMEIRO:. As partes contratantes não serão obrigadas a reparar perdas e danos pelo não. 
cumprimento de quaisquer Obrigações assumidas no presente contretp, quando resultantes de fatos fora do 
seu controle, especialmente aqueles’ que possam configurar caso fortuito ou força, maior, excluderite de 
responsabiíidades, utilizando-se para este f)m o prescrito no parágrafo único dò artigo 393 do Código-Civil;. . 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratâdá não está obrigada a fornecer a natureza e/ou conteúdo, as regras e/ou 
as fontes das informações utilizadas nos processos dê tratamento e enriquecimento de dados, nem os critérios 
técnicos utilizados para gerá-lo; . . . ' .
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não. se, estabelece nenhum vínculo de natureza junídico/trabalhista, de qualquer 
espécie, entre a CONTRATANTE e o pessoal da licitante CONTRATADA utilizar pára a realização das atividades 
objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar as átividades de sua responsabilidade na forma e no prazo pre.Vjsto'neste contrato;
b) Manter a confidencialidade sobre as informações ou dados recebidos para os serviços de tratamento e 

■enriquecimento;
, c) Enviar correspondência_ aos usuários inadimplentes; informando-os spbte, o pedido de inclusão de 

anotação de.dívidaS de sua responsabilidade no PEFIN; '
d) .Responsabilizar-se pela integridade dos dados recebidos da CONTRATANTE, porérn^não pela 

veracidade, exatidão ou atualização das informações incluídas e/ou.excluídas^em sua base de dados; 
^ segurar disponibilidade de equipamentos é pessoas para- o cumprimento do o b j^  descrito neste

■ ■ ■ ■ ■ ^  ^  .trato;
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f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com. as obrigações por ele 
assumidas, todas as^eondições.de habilitaçãoè qualificação exigidas na licitação. ,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ressalvada a hipótese de ter laborado com culpa exclusiva,, a CONTRATADA não 
assunie responsabilidade por perdas e danos que se ^originem, das informações ou dos sérviços por ela 
prestados. '.  ̂ ^
PARÁGRAFO SEGUNDO;. A realização ou não realização de quaisquer negócios jurídicos entre a 
CÓNTRAT^ANTE e os seus cientes e eventuais perdas e darios que qualquer deles e/oú terceiros possam vir a 
pleitear, querjudicial, quer extrajudicialmente, não são responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CONTRATANTE:
a) Manter disponível linha de comunicação de dados, de forma a permitir a execução do^objeto deste

contrato; ' ' . ,
b) Responder por todos os questionamentos referentes à veracidade e exptidão dos dados, observando-,

iea  legalidade na obtenção dos dados cadastrais que disponibilizar à CONTRATADA, respondendo.por 
eventual dano causado a esta. em razão do seu tratamento e enriquecimento; . '

'c). Responsabilizasse integral e exeíusivamente, perante os seus usuários e/ou tercéiros^ quanto; à 
inclusão e/ou exclusão das anotações efetivadas; . ' •

d) Manter pelo prazo, mínimú de 5 (cinco) anos, contados, da ocorrência, todos os ddcumentos
, comprobatórios da dívida.incluída/excluída, devendo fornece-los á CONTRATADA no prazo que esta- 

■ ■ ' os solicitar; S
e) Responsabilizar-se pela guarda e sigilo das contas de usuários e senhas que lhe forem fornecidas para 

acesso ao bancp de dados da CONTRATANTE, ficahdo-lhe proibido repassá-las á terceiros;
f) Não -vender, não divulgar, não repassar e não estabelecer convênio de repasse de dados.tratados ou. 

enriquecidos pela CONTRATADA com quaisque,r terceiros, especialmente empresas que prestem; 
serviços de informações ou assemelhados, salvo mediante prévia e expressa autorização da 
jCONTRATADA, a qual jamais será presumida;.

g) Disponibilizar á CONTRATADA o seu sistema de transmissão de dados e o código è a senha de acèsso 
a este para que seja possível a troca de arquivo entre as partes e a consequente execúção do objeto

. -tontratado;
h) Não utilizar as ihformações tratadas ou enriquecidas pela CONTRATADA para çónstrangér òu.coagir,

de qualquer forma, òs titulares dos dados ou, ainda, como justificativa .pára atos que violem ou 
ameacem interesses de terceiros. , .

PARÁGRAFO. PRIMEIRO: A CONTRATANTE Òbriga-se a interromper, imediatamentej.os comandos^de inclusão 
de anotações de ihadimplemento na base de dados dO'PEFIN - Pendências Financeiras, caso sobrevenha 
legislação pú decisão judicial que a. impeça de faze-lo, comunicando de pfontò o fatp à-; CONTRATADA, por 
escrito., .\... .. ■ .' . . '■
PARÁGRAFO SEGUND.Ó: Fica-ã CONTRATANTE autòrizada a acessar p .SISCONVEM - Sistema de Manutenção 
de Dados deConvênjos da CONTRATADA para solicitara inclusão, a exclusão e a consulta .a anotações por ela 

no banco dedados do PBFIÇl - Pèndênci^Finançeiras.

I
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ESTADO Í)E ALAGOAS " ,

.VCOMPA^HMDE SÀNEÂM ENTOm '

CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE^ A CONTRATANTE e a licitante CONTRATADA 
cornÁrometem-se mutuan^ente .a manter total sigiio sobre as- mforrnaçõés confidenciais definidas, as quais 
somente poderão ser fornecidas a seus,émpregados, representá,ntes legais e,prepc)S,tos que necèssitem dessas 
informações para a efetivação do objeto dest.è çonfrátb, .  ̂ j

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALÍPÀDES: Q átraso iníústificado^ no. cumprimento do Contrato, . 
sujeitará a GÓNTRATADA. a multa equivalente a*0,2%(zér^ 'virgúlá dois p o r,cento.) ao.dja, incidente sobre o 
valòr da. fatura mensal; inclusive a rescisão, uriilãteral dêsté) além da aplicaçãd das demais sanções prevjstas 
pela Lér8.66$de2Í/06/^^^ : \  ̂ \
PARAGRÁFp'. PRlMEIRp: Pela inexecução. total; parcial Ou inadequadá :das obrigáçõés assunnidas péla 
CO.NTRATÁDA, poderão ser aplicadas as seguíntessanções, não cumulativas,vãsse o direito dè defesa
prévia por 05 (cinco) dias úteis! ‘ - "T ' .; vT .■ .

a) APYERTÊNÇIÀ, 'pór éscrÍto,. pe1a 'inexecução parcial, do éqntrató, pelo cumprimentò irrégulár das ■
■ cláusulas cdntratuais/pelá paralisação daprestação dpsserviço^■ :̂ v  _

. ■ b). MULTA de_2% (dois por cèntp). sobre o válor ,da faturã:mensál,dirnitada,' por isua .vez de.incidência, a 10%.,
' . ddez.pòr,ééntò)4o valor dVfàturá mensal; . "Y .. .■ ' '

c) IMPEDIMENTO D.É.CONTRATAR com a Administração, por pràzò hão superi.ora..02 (dois) anos.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente inçorrèr em muitaj ésta deverá ser paga dentro do. 
prazo máximo dé. 15 (quirize) dias a contar do recebimento dà. notificãçãd oú do não acolhimento dá .defesa, 

.sob pena-de a CASAL d.ésconfãro respectivo valoc nos pagarnentpsvincén.do. . . . .
PARAGRAFO TERCEIRO: Os casos.omissos serão decididos pb.servdndo-se os preceitos estabèlecidòs na Lei . 
8.666.de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáreis. '

CLÁUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - PA RESCISÃO; 0, preseilté .Coritrato  ̂ podèrá . ser.. rescindido, 
indêpendéntementei de hot.ifiçaÇão judicial pu éxtrájü'dicial,;^á critério da. Diretoria dà CÁSAU sem que a 
CÒNTRÁTAOA, te,nha direito á. qualquer indenização, salvo o pâgaméntp dos seiTriços què estiverém regulares 

' e éfetiyaménte.execütãdò.s, .Ocorrendo quaisquer das sègüintes hipóteses: ■> ' j ,
.aj Infringêhcia dequalquer Cláusula deste:Çontrato; V  ̂ \ •'
b) Em casò de fajêhciá ou concordata dá.CONTRATADA;:s\, ' ; • , ' : - -

■ c) .:Sè’estè. CohtrátO ifor cedido.p transferido ’nò:tódo-OU;èm;.p.érté,- s.èm'previá autorização, escritá' da
'.'GÍASAL;.,,.:',,\ ■■■■■ ■

■ ' ';.d). O désaténdímehto total ou,parGiaÍ.dè' normás d.éseg.ufançá è rnê'diGina do trabalha
PARÁGRÀFÕ'PÍRIMÈ!RO: Ò' presente Cphtfatõ•poderá ser. resc.irididp.quá;nçló ocorrer um. dos. mOtiyos previistos . 
nos artigos 7 / a 79 da Lei 8.666/93. . ,  ' . .
PARÁGRAFO SEGUNDO:'QcOrrendo o, dqseumprime dp présehte/cpntrato, sèrá o mesmo dado como- . 
rescindido mediah.te á cOmuniçaçaó; escrita-feita com^-áhtéeedêhcia ; ^  (írinta) dias,'ficando qs-
pártícipés rêsponsáyeis-pelas obrigações e behefi.C!andO-se.;dãs yahtágéns sqnhente em relação.ao período êrr '
que participaram do acordo. T • '' v . 7 :  '• ' . ; '

...6.





:: E iS T À D O D E A ^
N,

, GLÁUSÜIÁ DÉCIMA QÜARTA-DÁS "C'ÓNTÁS-LÒGÒN" & DÁS SENHAS DE ACESSO AO áÃNCO DÉ DADOS DÂ 
■ CONTRAtÁDA; A CQNTRATÁNtE poderá ácèssár ás bases de:dadosVrèlacfa^^
recútsos próprios, médián.te,"^ éxGÍusivas ,e: individüaiS; de; usò pèssòal, íntrá e;

■' de çÓ,n.hétirrtehtò;èxplúsiyp"dó-yèspecti\^^^^ '  ̂ . ■
PARÁGRAFO PRIMEIRQí A'cpNTRATANtE; responsabiliza-se,^por sC.seus empregados e/ou prépqstos, pelo 

V; ;resguárdp ’delsüás:$ehhas,'n|ò;:ás repassan̂ ^̂  f .
■ PÁRÁGRAFO'SEGUI\ID0:lÁ^C0l\lt^
, ,, • a) .:a alteração da senha/irripreteriveitTiente, a cada .̂períódo de 60 (sessenta) dja.s;̂ -̂̂^̂ ;̂  ; ; -

: b) ■ a  irtiediatoy cancelarnento jda' "CpniÉá̂  nos,’ çasps dç.; desligãraeRtò 'dé̂ ^̂ e ou de
:■ ; : identifiGação de Uso-indevido- desta/^  p fatp imediatamente,áj;ÇQ^^

^CEIRO: Caso nao. sejam observadas as pondiçõesí previstasj nas álíneás<PARÃGR'ÁFÓ TERCÉIRO:
CONTRATANTE-
PARÁGRÁF.Õ QUÁRTÒ: Á^ÔN^ eom vistas a garantir á necessária segurança ná 'u das sérihas, ■

. ' reserya-s:e:;P direitojdè|iíndependénte; .de préYió ;ayisa, .blóqU após'60 (  sessenta) dias de

:P’ÂRÁGRÁJFQ QUINTO:-A: CONTRATAGjÁ jpQderá’pfèrec;er á ÇONtRATÁNTEv; ''Gontas-Logon-Master'- que 
. perrriitarn-õ acesso ao sistemade, gestão dp.Cpntta^^  ̂ - ; v:’ ^  .

PARÀGRÀFO .SEXTOr .Na hipótese prevjsta no; "çapdf' deStá cíáüŝ ^̂  CONTRAtÁNTE '-ppderã̂ ^̂  
internet, consultar as faturas emitidás'ehi razãó destp inslrurnentp/Tobtepdemonstrad 

. ela realizadas,rcpntrolar o prptocolóâe recebimento dãs .'“ CõntaStLdgòn"'é teraçessò a -
-./-recursos qye;ye^ a ser introduzidos'pela CONTRATAbÁ/noréferidosIstp^ ■

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS .DISPOSIÇÕES GERAIS : A CONTRATADA assegura que òs seus 
equipamentos :e'starãÒ;disponíveis’.03/3: atehd.imento/ás nece CONTRATANTÈ>'conforme ajustado

. neste contr.atô,.24,',(vint,e,'e quatro:) horas'po dias-por semana, em ãté:&7 (nòyentáte s.ete por cetoj .-. -
do-períodò... considerado i par-a fatura mento, ;GXCjuíd.aS às pa radasipro:gra rnádas, os:casos-'-fó̂ ^̂ ^

. rnaiof,: sem prejuízo .do. quanto, disposto especificamente em algum(ns): serv,iço(s): desGrito(s): na proposta 
■ Comercial, parte-integrante:deste instrumento. .

PARÁGRAFO PRIMEIRÒ.:..A CONTRATANTE reconhece què: /  -
- a ) :-õ’S|^rocéssos -utilizad^ p a r á . . é à l . ç u í â r ' ' á ^ d e  crédito e/oü .de. inconsistência, ■

. . corriercia.l.são de/prqpriedadè exclusiva da" CONTRATADA; . 7 7-:. , "  . , "  •,
.rb)- ' as.p.oijtÍGás;:pu;òs:;,prpCéssôs re ç ó ^

' V Tísço--dé7crédito.:èiípU.’dei;incòhsistêhbigÁontércial/:teni7cá'rátér:-^ .
\ - - éxGlUsivárnéhte>7á;\CCbNTáAtÁNTE;,e7résddnsábiiidadé;^pèlà7defiriiçãodas7^^ 7'

còm seus;ciiehtés,:'èm ;fü,n.íãó.-àa opçãQ.vppr-tàis sèrviços,:bem’xom ■̂
- /■■':;ovcrédito-':,é;'réàÍi r̂-óU7nãò7o'nCgóçib'em)aná1iseI'-7'7.;V'-7

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRÁTADFA ' seja -condenada a pagar/indenização em razão do
descumprim'entó7daé'-jQbrigáÇõès :éstáÉé'ièPÍdás - néstè:;’Èp,ntrafp 7 '!

sar^íai/regressiváiÁehte/ n condenação,'^escidd-;d'è.jUrps;7 (aò





• ./Ai - ■

 ̂EStA J>0 DE AIAÇÕAS '

1̂' .' , /•;•; ■ ••■/■':

mes) e -rriulta de '20% (vinte,por cento); atLia lizadü' péla variação do, IG RM da . F.GV; desde a-data do de'se’m,boÍ'sõ 
^até o^efetivo. pagárnento.. v ' ■ ! ,i' ■ /  ̂ ■
PARÁGRAFO TERCEIRO: Pará-a.obs.éryânGia dos/Requisitos dé.Segurança exigidos p.e!à CÕNTRÁTApÂ,, pára a 
utilização dos seus sisternasr corn níyéis de ségUrança adequados,'aos melhores padrões de mercado, são 
necessárias, ap mêhos, as seggintes jF)i;áticas:- / ■ . ; v c  . ■ , ; • —

ã) a ínstáiação é a atualização rotineira dé ántivírüs nosvequipamehtGS çiòs usuários é nosiseryidòres/ de 
. . . '' FIREWÀLL" .(sistema o combinação de sistemas que .proteja a rede^ cbiitrà invasões externas, e 

.■acpssos dão^aut^izados. é d "antispyware''^(prõgrafTia para evitar'que um ;-"software" "espião"
; "spywaré" - s.èja iristaiado ná máquitia de usuário e capture ínformaçõeS-sobrè os seus .hábitos'de 

■ -nayegaçãp ou'mesmo outros dados enviando-os para terceiros quando da cpnèxão .à internet, 
bj Ã, verificação. dor reideténte,: e a.;, abertura' dè arquiVos que tenham sido ehçarnin|iados pPr pessoas 
. i ,çònheeidas .e',vérificados pela antivírus é "antispyware"; - . , ■ .

c) : A vedação de apssp a' "link" .enviado por "email para "siteS" çujp'çonteúdo seja desconhecido -. ou .
'••.Cl I c r a  - rVs r» I lAÍ/•a  ̂ '

PARÁGRAFO .QUÁRT 'sejâm \)bservadas ,as diretrizes dò .Paragrafò ácimai a' '.CÔN.TBATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA OMISSÃO: Òs casos omissos ou si
e' normaspartes, segundo .af dispòsiçõès.cp Lei 8.666/93 e'suas;;alterações:-:èrdemais regülâ m̂ ^

administrativas fedèrai.s p'' estad.üais,. -que fazem, parte ■integrante: defte ihdèpèfidénte . dé' rsUas-.
transcrições^ ■ ■ . '• ' " ■ i ' ' . - . . ' í  '

CLÁUSULA DÉCIm A s eTIMA ^DÓ: FORO: Quaisquer questões, decortenfés deste Contrato serão dirimidas po 
Foro

. privilegiádp .qüé seja
E, por éftarern justás;e.ácbrdes, a.s.partes, assinárh o presente Contrato, em duas yias de igual-téPçe^rmá; 
juntamente çom ás testemunhás a tudq presèníès,'. L- , : t  ' ■

■■ : :/ ■: L-'- - ^ • v   ̂ .Maceió,:-3 o  cHç

aro. da 'Comarca de Maceió, Estado. de .Alágoas, corh, rénúnçiàí;éxpressa de qualquer.dutrp> por mais 
rivilegiádp queáéja, ;/ .V' J  . -  ̂ . 'y:/'-

TESTEMUNHAS:' '

'V ,',ÁLVARo|pS:ÉÍlV«
' d ir^ d f^ è s id e n te ^  . 'i.;; ; . ;

;P/,CGNTRÁTADA/ TT "  ■





ExpressoLivre *■ ExpressoMail

Rem etente: "M acie l, Lorena" <BA .M acie l@ br.experian .com > 
Para : "Carlos Bezerra " < carlos.bezerra@ casa l.a l.gov,b r>
Data: 16/10/2015 10:14 (06 m inutos a trás)
Assunto: Res: Renovação  contrato 177/2013-Casal

Bom dia Sr. Carlos,

Em virtude da proximidade da data final de vigência 
do Contrato n° 177/2013, celebrado entre 
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL e a Serasa Experlan, declaro o nosso Interesse 
em renovar contrato em referência por igual período, 
seguindo as condições negociais acordadas 
anteriormente, considerando o reajuste com base no 
IGP-M da FGV.
Lorena Maciel
Regional Ne Com. ■■ Salvador
Tel. 2109-6823
Fax. 2109-6824
Cel. 5571 9617-8866
lorena .m acieKabr. experian.com
serasaexperian .com .b r

Enviado do meu sm artphone BlackBerry 10.

De: Carlos Bezerra
Enviada: sexta-feira, 16 de outubro de 2015 09:19 
Para: Maciel, Lorena
Assunto: Renovação contrato 177/2013-Casal

Sra. Lorena Maciel,

Vimos informar que o contrato n° 177/2013-CASAL, que tem como objeto, a 
contratação da empresa especializada para prestar serviços de negativação dos 
CPF e CNPJ em banco de dados dos usuário inadimplentes da Casal e o 
tratamento e enriquecimento de dados cadastrais dos usuários, encerra-se no 
dia 30/12/2015.

Diante disso, solicitamos um posicionamento por parte desta empresa, no 
tocante ao interesse de renovação contratual, por mais um período de 12 meses.

mailto:BA.Maciel@br.experian.com




‘Requeremos então, que essa empresa manifeste seu interesse em renovar o 
contrato com a CASAL, em cinco dias corridos a contar da data de recebimento 
deste e-mail.

Atenciosamente.

Carlos Alberto Figueiredo Bezerra
Superintendente Financeiro e Contábil 
Fone: (82) 3315-3089 / (82) 98883-7735

This email and any attachments are forthe exclusive and confidential use of the named intended recipient(s) and may be legally 
privileged. Any review, re-transmission, dissemination or any other use of its contents, or taking of any action in reliance upon 
this information by persons and/or entities other than the named intended recipient(s) is strictly prohibited. If you have received 
this commuhication in error, please sehd this communication back to the sender, disregard its contents, and promptiy delete the 
original méssage and any copy of it from your Computer Systems. The misuse of this message wili be deait according to 
company ruies and current legislation. This message expresses the sender?s point of view about the topics described and not 
necessarily expresses Serasa Experian?s opinion about them.

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou 
instituição(ões) acima indicada(s), e podem conter dados confidenciais. É expressamente proibido a pessoas não autorizadas, 
sob qualquer forma ou pretexto, utilizá-las, divulgá-las, alterá-las, de forma impressa ou copiada, total ou parcialmente. Caso 
tenha recebido esta mensagem erroneamente, por favor, notifique o remetente e providencie imediata exclusão da original e de 
qualquer cópia. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa e da legislação em vigor. Esta mensagem 
expressa o posicionamento pessoal do subscritor e não reflete necessariamente a opinião da Serasa Experian.









Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13218/2015

N“ FOLHA;

______ í____ l a  <
tV , W

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

12.300-SU F IC  
300.000 -  Serviço de Terceiros 
304.305 -  Processamento de Dados

Em 27/10/2015

■ ':\tfeiôf«rCoui!n!iOÍ'a':
SarcnSo de PianejaniâRíc! 

e Anéüse EconOmiss 
Mat.

GEPLAN;

GEPU\N 006-C





Casal

N° PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N“ FOLHA:

, Fls..

Ao Adv. Edilson Alves,

Para Análise e Instrução Jurídica.

Maria de Fátima Lisboa Amorim 
Advogadâ -  OAB-AL 1413 

CASAL





Processo n® 13.218/2015.
Interessado: SU I^ C
Assunto: Solicitação de Termo Aditivo ao Contrato n° 177/2013.

Carlos Bezerra.

Solicito é|ue seja juntado ao processo:

Parecer referente ao reajuste de aniversário do Contrato n° 177/2013 conforme o 
IGPM-FGV, visto que é requisito expresso em contrato, no Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Terceira.

A juntada do documento é imprescindível para a análise do pedido e sua instrução jurídica.

Maceió/AL, 28 de Outubro de 2015.

r

EDILSOI^ ALVES VIEIRA
Advo^do OAB/A17i .822

A s j u r /c a s X l

RAYANNE S. BejHFIM GUIMARAES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL.





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO

N° FOLHA:

i S

Prot. 13218/2015 - SUFIC

A GEFIN,

A fim de atender ao solicitado pela ASJUR, encaminhamos o Processo para calcular a 
variação do IGPM-FGV, do Contrato n- 177/2013 da empresa SERASA S.A., conforme 
consignado no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira.

Em 16/11/23015

Carlos Alberpp V. Bezerra 
Superinüçndente Rin^pceiro e Contábil 

2AS/

\
Q nj J

(MQ c a ic u iü i

(§ n rn  /  M  y  I S

Livia Maria Soares Dias
Gerente da G EFIN /CA SA L 

Mat. 2824





Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 13218/2015
N» FOLHA:

18

A ASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N® 177/2013 com a 
Empresa SERASA S/A.

Valor do Contrato G lobal: R$ 1.500.000,00

Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 1.660.309,50
índice utilizado: IGP-M acumulado de Dezembro/14 a Novembro/15 -10,6873%

Informamos abaixo os valores pelos serviços efetivamente prestados a CONTRATANTE 
mediante sua demanda de acordo com o Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira do Contrato. 
Valores esses atualizados de acordo com índice acumulado acima.

a) R$ 0,91 (noventa e um centavos) -  Por cada anotação na base de dados da 
CONTRATADA:
b) R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) -  Pelo comunicado via correio;
c) R$ 0,29 (vinte e nove centavos) -  Pelo tratamento de dados; *
d) R$ 1,68 (um real e sessenta e oito centavos) -  Pelo enriquecimento de dados 

consumidores:
e) R$ 0,94 (noventa e quatro centavos) -  Pelo enriquecimento de dados empresas.

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em: 30/11/2015

Economista SUPOFIN/GEFIN - Mat. 2962
VISTO:

Cmfâ dú ô. (Santo^ílmo CMjâ da ô. õantoa 
Supervisora da SUPOFIN. 

Mat.. 2970





Processo n®; 13.218/2015.
Interessado; SUFIC.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor Contrato n° 177/2013 - SERASA.

A SUFIC.

Retorno para que seja juntada;

1. Cronograma Físico-Financeiro;
2. Pesquisa de Mercado.

Apenas após a juntada dos documentos em referência, retornar o feito a esta ASJUR, uma 
vez que tal procedimento é imprescindível para análise e instrução jurídica.

Maceió/AL, 01 de Dezembro de 2015.

EDII^GÍN ALVES VIEIRA
A fogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

LETICIAAMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO
CONTRATADA: SERASA S/A

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de negativação dos CPF's e CNPJ's em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL e o tratam ento e enriquecimento de 
dados cadastrais dos usuários.

MESES 12 MÊS 22 MÊS 32 MÊS 42 MÊS 52 MÊS 62 MÊS 72 MÊS 82 MÊS 92 MÊS 102 MÊS 119 MÊS 122 MÊS
MEDIÇÕES(R$) 138.359.13 138.359,13 138.359,13 138.359,13 138.359,13 138.359,13 138.359,13 138.359,13 138.359,13 138.359,13 138.359,10 138.359,10
TOTAL 138.359,13 276.718,26 415.077,39 553.436,52 691.795,65 830.154,78 968.513,91 1.106.873,04 1.245.232,17 1.383.591,30 1.521.950,40 1.660.309,50

GESTOR: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO BEZERRA 
MATRÍCULA: 1401





w

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

13.218/2015
N“ FOLHAh--.

.""6 A/

3
V ' y

A ASJUR,

Em atenção a solicitação dessa ASJUR, relativo a prorrogação de prazo do contrato n° 
177/2013 da empresa SERASA S/A, solicitando pesquisa de mercado, temos a infor
mar o que segue:

Fizemos várias consultas às empresas congêneres e não encontramos nenhuma em
presa com as mesmas características dos serviços oferecidos pela SERASA S/A.

Considerando que os serviços a serem executados, objeto do contrato n° 177/2013 é a 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de negativação dos CPF e 
CNPJ em banco de dados de usuários inadimplentes da Casal e o tratamento e enri
quecimento de dados cadastrais dos usuários.

Desta forma, considerando os fatos e motivos expostos, ratificamos a necessidade da 
contratação dos serviços da empresa SERASA S/A, para tanto encaminhamos o pre
sente prace^o com o cronograma físico-financeiro, em anexo.
Em: 10/12/20X5.

F. Bezerra

GEPLAN 006-C





Processo N“: 13.218/2015.
Interessado: SUFIC.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato n° 177/2013.

À ASSESSORIA JURÍDICA.

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
REAJUSTE AO CONTRATO N° 177/2013. 
PREVISÃO LEGAL, ART. 57, II DA LEI 8.666/93 E 
ART 2°, II DA LEI 10.192/2001. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 177/2013 -  fis. 03/10, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de negativação de pessoas físicas e juridicas, relativo aos CPF's e 
CNPJ's, respectivamente, em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL, e o 
tratamento e enriquecimento de dados cadastrais dos usuários.

0  referido contrato foi firmado em 30 de dezembro de 2013, se encerrando em 30 
de dezembro de 2014. O Primeiro Termo aditivo ao contrato n° 177/2013, foi prorrogado 
por mais 12(doze) meses a contar de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 
2015. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação do prazo e reajuste de valor.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Termo Aditivo e Contrato (fis. 02/10);
3 -  Cronograma físico e financeiro (fis. 20);
4 -  Classificação Orçamentária (fis. 14).
5 -  Cálculos de Reajuste (fis. 18)

É em suma o relatório, passo à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fis. 02/10), ver-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez que os serviços citados são essenciais para o crescimento da manutenção dos dados 
dos clientes da CASAL.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Sétima do Contrato em análise:





“CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO: O prazo de 
vigência do presente instrumento é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
0 limite de 60 (sessenta) meses.”

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, traz a respeito do contido neste 
processo, “in verbis”:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços ie condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses.

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento merece também sua transcrição:

Art. 2°. É admitida estipulação de correção 
monetária ou de reajuste por índices de preços 
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos 
custos de produção ou dos insumos utilizados nos 
contratos de prazo de duração igual ou superior a 
um ano.

Foi tomado como reajuste o percentual de variação do IGP-M/FGV, referente ao 
acumulado de Dezembro de 2014 -  Novembro de 2015. Deste modo se aplica o reajuste 
no percentual de aproximadamente 10,6873% (dez vírgula seis mil e oitocentos e setenta 
e três por cento), em que o valor global passará de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) para R$ 1.660.309,50 (um milhão seiscentos e sessenta mil 
trezentos e nove reais e cinquenta centavos).

Da análise dos autos verificamos que o contrato já teve seu Primeiro Termo 
Aditivo. Dessarte verifica-se a necessidade e possibilidade de mais uma de prazo e valor, 
pois a Lei e 0 instrumento contratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de mais 
12 (doze) meses, a ser formalizado através do Segundo Termo Aditivo.

Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa do Senhor





É 0 entendimento o qual submeto à apreciação da Assessoria Jurídica. 

Maceió/AL, 11 de/EÍezembro de 2015.

EDILS^ ALVES VIEIRA 
Advogãdo OAB/AL 1.822 

^ S JU B f& A S A L

ALVARO JORGE LACERDA 
Estagiário/ASJUR/CASAL





Casal

do  P ro ce sso :

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO N“ da fo lh a :

9^

A SUFIC,
Trata-se o presente de pedido de prorrogação de prazo do Contrato 

nd 177/2013, celebrado entre a. CASAI, e a SERAS.A S/A.

Antes de encaminhar o presente a DP, um ponto, em especial, é me
recedor de menção quando o assunto é contratação por ine.xigilid.ade que é 
o atinente ao valor cobrado para a prestação dos serviços solicitados. É 
necessário consignar nos autos a comprovação de que o valor a ser prorro
gado com. a. empresa contratada, encontra.se erri consonância com os vaJ.ores
normalmente pedidos pela mesma para serviços similares em outras institu
ições públicas.

Nesse sentido se manifestou o Tribunal de Contas da União, no a- 
córdão 819/2005 .do Plenário, o que se aplica de forma analógica ao pre- 
s e n te :

"Quando contratar a realização de cursos, pa
lestras, apresentações, shows, espetáculos ou 
eventos similares, demonstre, a título de jus
tificativa de preços, que o fornecedor cobra 
igual ou similar preço de outros com quem con
trata para evento de m.esm.o porte, ou apresente 
as devidas justificativas, de forma a atender
ão inc. III do parágrafo único do art. 26 da 
Lei 8.666/1993".

Para tanto, recomendamos a apresentação de notas fiscais por ser
viços similares prestados, comprovando que o montante a ser despendido 
pela CASAL encontra-se em consonância com o valor pago por outros forne
cedores .

Em,o \ 6 de dezembro de

Laís Lima aêtòõuzaTeao 
Adv. OAB/AL. 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAr-^ 009-C





w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO;

13.218/2D15
N® F0LHA:Í5 

_____ \ ^  /

A ASJUR,

Em atenção a solicitação dessa ASJUR, relativo a apresentação de notas fiscais por 
serviços similares prestados pela SERASA, encaminhamos em anexo, 3(três) notas 
fiscais acompanhadas de recibos comprobatórios da SERASA, onde comprava-se que 
os preços praticados com as empresas são compatíveis com os contratados pela Ca
sal.
Em>^!3/12/20)15.

:o F. Bezerra
Sufic-Casal

GEPLAN 006-C
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
p s  Secretaria Municipal de Faxentte:
l l l  Fone: (65) 3317-5600 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica > NFS-e

Serasa S.A.
Avenida Historiador Rubens de Mendonça.2254- SALAS 1003 A 1005 EDIFÍCIO AMERICAN BUSINESS CENTE - Bosque da Saúde V  ̂  
CEP 78008-000- Fone (65) 2121-3800 -Cuiabá- MT '  
Inscrição Municipal 28328 -CPF/CNPJ 62.173.620/0039-52

identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da O pe^ão

Tributação no município
Data de Enússôo da NPS*e

15/11/2015 09:57:36
Código de Vedficaçêo de Autenticidade
54 45 87

!%mero da Nota Fiscal
196292Número do RPS

000141997
Série do RPS

RPS - Recibo Provisório de Serviço
Data de Emissão do RPS
15/11/2015 09:57:36

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: httD://Cuiaba.lssnetonline.Com.Br/cuiaba/online

Oados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

14.995.581/0001-53
Inscrição Municipal

119705
Razão Social

GAB CUI/OfiA S  A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO S PÚBLICO S DE AGUA E  ESGOTO
Endereço

AV GONCALO ANTUNES DE BARROS
tsfajmero

3196
Complemento Bairro

CARUMBE
CEP
78050-667

Cidade / UF

Cuiabá / MT
Telefone e-mail

jaquino@cabcuiaba.com.br
Descrição dos Serviços
Manutenoao de Base de Dados Pefin/Refin NAO RETER IR/PIS/COFINS/CSLL CONF. SOLUÇÃO DE CONSULTA SRF/8 N.136/07 
Conforme lei 12.741, o valor aproximado dos Tributos:
PIS R$ 0,08 Alíquota 1.65%
COFINS R$ 0,38 Alíquota 7.60%
ISS R$ 0,25 Alíquota 5.00%

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade dú Município
6209100 - (6209-1/00) Suporte técnico, manutenção e outro...

Alíquota

5.00
item da LC116/2003
107

C(M. Nacional Atividade Econômica
7020400

Valor Total dos Serviços I Desconto Incondiclonado

R$ 5,00 1 R$ 0,00
Deduções Base Cálculo

R$ 0,00
Base de Cálcido

R$ 5,00
Total do ISSQN

R$ 0,00
ISSQN Retido

Sim
Desconto Condicionado

R$ 0,00
Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF c s u Outras Retançées ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,25
Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 4,75

Informações Complementares

PROCON-MT, Av. Hist. R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT Fone: 151 
e 65-3613-8500

« e — r -  .  .  •  A  .  t-r- . *

http://www.cuiaba.mt.gov.br/
mailto:jaquino@cabcuiaba.com.br
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Serasa S/A
Demonstrativo da Fatura de 
Serviços

Nota Fiscal Eletrônica: 00196292 Código de Verificação: 54 45 87
Cliente
Sacado; CAB CUIABA S A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PUBUCOS DE AGUA E 

ESGOTO
Endereço: AV GONCALO ANTUNES DE BARROS 3196
Município: CUIABA Estado: MT
Praça de Pagamento: CUIABA Inscr. Municipal; 119705
CNPJ/CPF: 014995581 _______Inscr. Estadual: ISENTO

Vencimento
14/1212015

Emissão
15/11/2015

Quantidade Discriminação dos Sen/iços Preço Unitário Preço Total

ANOTACAOPEFINPJ 
LOGON.,: 29499845 1 CONS. 
COMUNICADO PEFIN 
LOGON..: 29499845 2 CONS. 
ANOTACAO PEFIN PF 
LOGON..: 294998451 CONS,

0,95

1,55

0.95

0.95

3,10

0,95

VALOR LIQUIDO A PAGAR 4,75

Total dos Serviços 
I.S.S.
Total da Nota Fiscal

5,00
0,25
5,00

. ̂  .t' . . .
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

20151222U621736200001BD

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
RPS N“ 4383846 Série 0. emitido em 31/10/2015

Número da Nota
04362774

Data e Hora de Emissáo
01/11/2015 10:02:49
Código de Verificação

KBVB-IXDX

.rn*
*  .r.« «

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 62.173.620/0001-80 Inscrição Municipal: 1.120.823-6
Nome/Razão Social: SERASA S.A.
Endereço. AL DOS QUINIMURAS 00187 - PLANALTO PAULISTA -  CEP: 040684)00
Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: DME DISTRIBUIÇÃO S A DMED
CPF/CNPJ: 23.664.303/0001-04 Inscrição Municipal: -
Endereço: R AMAZONAS 65 - CENTRO - CEP: 37701-008
Município: Poços de Caldas_________________ UF:MG E-mail. $era8a®sera8a.com .br

CPF/CNPJ:
INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: —

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
P e f i n / R e f i n  NÃO RETER IR /P IS /CO F IN S /CSLLManutenção de Base  de Dados 

CONSULTA SRF/8 N . 136/07
C o n fo m e  l e i  12 .741 , o v a l o r  ap rox im ado  dos T r i b u t o s :  
PIS RS 71 ,48  A l i q u o t a  1.65%
COFINS RS 329 ,26  A l i q u o t a  7.60%
ISS RS 129,97 A l i q u o t a  3 .001

CONF. SOLUÇÃO DE

VALOR TOTAL DA NOTA s R$ 4.332,36
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL(R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Código do Serviço
02917 - Suporte técnico em informática, Instalação, configuração e manutenção de programas.
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$)

___________________ m . 4.332,36 3,00% 129,97 0,00
Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos /  Fonte

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n“ 14,097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS N“ 4383846 Série 0. emitido em 
31/10/2015; (3) O ISS referente a esta NFS-e foi recolhido em 10/11/2015;
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Serasa S/A Demonstrativo da Fatura de 
Serviços

Nota Fiscal Eletrônica: 04362774 Código de Verificação: KBVBIXDX
Cliente
Sacado:
Endereço:
Município:
Praça de Pagamento: 
CNPJ/CPF:

DME DISTRIBUIÇÃO S A DMED 
R AMAZONAS 65 
POCOS OE CALDAS 

SAO PAULO 
023664303

Vencimento
16/11/2015

Estado: MG 
Inscr. Municipal: 
Inscr. Estadual;

Emissão
31/10/2015

Quantidade Discriminação dos Sen/iços Preço Unitário Preço Total

1828

282

1546

COMUNICADO PEFIN 
LOGON..: 55008506 1828 CONS. 
ANOTACAO PEFIN P J 
LOGON..: 55008506 282 CONS. 
ANOTACAO PEFIN PF 
LOGON..; 55008506 1546 CONS.

1,49

0,88
0.86

2.723.72

248,16

1.360.48

VALOR LIQUIDO A PAGAR 4.332,36

Total dos Serviços 
I.S.S.
Total da Nota Fiscal

4.332,36
129,97

4.332,36
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

20151222u62l7362000ni80

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
RPS N» 4336477 Série 0, emitido em 30/09/2015

Número da Nota
04315688

Data e Hora de Emissão
01/10/2015 12:25:30
Código de Verificação

BQNU>VXUP

.r*i. V

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 62.173.620/D001-80 Inscrição Municipal: 1.120.823-6
Nome/Razáo Social: SERASA S.A.
Endereço: AL DOS QUINIMURAS 00187 - PLANALTO PAULISTA - CEP: 04058-000
Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razâo Social: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL 
CPF/CNPJ: 00.082.024/0001-37 Inscrição Municipal:
Endereço SIB 16 LT 13 16 17 19 E 21 0 - AGUAS CLARAS - CEP: 71928-720
Município: Brasília_______________________________ UF:DF E-mail: ARIDESARAUJO@CAESB.DF.GOV.BR

CPF/CNPJ:
INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Social: —

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Pefin/Refin NÃO RETER IR/PIS/COFINS/CSLLManutenção de Base  de Dados 

CONSULTA SRF/8 N . 136/07
Confocii ie l e i  12.7 41, o v a l o r  ap rox im ado  dos T r i b u t o s :  
P i s  R$ 2 ,9 3  A l i q u o t a  1 .651 
COFINS R$ 13 ,49  A l i q u o t a  7.60%
IS S  R$ 5 ,3 2  A l i q u o t a  3.00%

CONF, SOLUÇÃO DE

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 177,48
IN S S (R $ ) IR R F  (R$) C S L L (R $ ) C O FIN S (R$ ) P IS/PA SEP  (R$ )

- - - • -
Código do Serviço

Valor Total das Deduções (R$ ) Base de Cálculo (R$) Aliquota (% ) Valor do IS S  (17$) Crédito (R$ )
0.00 ______________________ Í I 7 , ^ 3,00% 5.32 0,(»

Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14 097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS N° 4336477 Série 0. emitido em 
30/09/2015: (3) O ISS referente a esta NFS-e foi recolhido em 13/10/2015:

mailto:ARIDESARAUJO@CAESB.DF.GOV.BR
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Serasa S/A Demonstrativo da Fatura de 
Serviços

Nota Fiscal Eletrônica: 04315688 Código de Verificação: BQNUVXUP
Cliente

Sacado:
Endereço:
Município:
Praça de Pagamento: 
CNPJ/CPF:

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL 
AV SIBIPIRUNA SN
TAGUATINGA Estado: DF

SAO PAULO Inscr. Municipal:
000082024 Inscr. Estadual: 0732466700167

Vencimento
30/10/2015

Emissão
30/09/2015

Quantidade Discriminação dos Serviços Preço Unitário Preço Total

1.52 115,52

1,85 18,50

0,82 0,82

0,82 42,64

COMUNICADO PEFIN 
LOGON..: 16175695 76 CONS.
LOCALIZACAO PF - BUSCA DE ENDEREÇOS E TELEFONES 
LOGON..: 63944507 7 CONS.
LOGON..: 87364689 3 CONS.
ANOTACAO PEFIN P J 
LOGON..: 161756951 CONS.
ANOTACAO PEFIN PF 
LOGON.,: 16175695 52 CONS.

VALOR LIQUIDO A PAGAR 177,48

Total dos Serviços 
I.S.S.
Total da Nota Fiscal

177.48
5.32

177,48

https://sitenet05.serasa.com.br/DemonstrativoOnline35/DemonstrativoFinanceiròNfe.... 22/12/2015

https://sitenet05.serasa.com.br/DemonstrativoOnline35/DemonstrativoFinanceir%c3%b2Nfe




Processo N": 13218/2015 
Interessado: SUFIC
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato n° 177/2013.

DESPACHO

Refere-se à Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato n° 117/2013 
celebrado entre a CASAL e a Empresa SERASA S/A, referente a contratação da empresa 
especializada para prestar serviços de negativação dos CPF e CNPJ em banco de ciados 
dos usuários inadimplentes da CASAL e o tratamento e o enriquecimento de dados 
cadastrais dos usuários.

O Processo encontra-se devidamente instruído com os elementos analisados pelo 
Jurídico ás fis. 22/24, que opina pela Prorrogação do Contrato pelo prazo de mais 12 
(doze) meses, a ser formalizado através do Segundo Termo Aditivo.

Assim sendo, aprovamos o parecer de fis. 22/24 e evoluímos ao Diretor Presidente 
para autorizar o aditamento, se for conveniente para esta empresa.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Em 23.12.2015

Maria de Fátima Lisboa Amorim 
ASJUR/CASAL- OAB/AL N° 1413





%

Casal
Protocolo n® 13218/2015 
C.l. n® 44/2015 -  SUFICA/GC

A
CPU

Conforme solicitação da SUFIC/VGC, através da C.l. n° 44/2015 (Protocolo 
13218/2015), corroborada pela instrução jurídica, às fis 22 usque 24, parte 
integrante do presente processo, e embasados no que estabelece o inciso II e 
0 § 2°, do Art. 57, da Lei n° 8.666/93 e o Art. 2° inciso II da Lei 10.192/2001, 
AUTORIZO 0 aditamento ao Contrato n° 177/2013 com a Empresa SERASA 
S/A, prorrogando o prazo do mesmo por mais um período de 12 (doze) 
meses, reajustando o mesmo em mais 10,6873% (dez virgula seis mil e 
oitocentos e setenta e três por cento) referente ao IGP-M/FGV acumulado do 
período de Dezembro/2014 a Novembro/2015 passando o valor global de 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para R$ 1.660.309,50 (um 
milhão, seiscentos e sessenta mil trezentos e nove reais e cinquenta 
centavos). Em, ^ 3  / /2015

ENCAREng" WILDECLECIO 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C





t à Nova Mensagem

Atuaiíaar

Ferramentas ...

Minhas Pastas
Caixa de Entrada (68) 
Enviados

>i Lixeira (26) [Limpar]
Rascunhos
Spam [Limpar] 
Confirmação de Leitura (4<

34% (1.0 GB/3.0 GB)

Caixa de Entrada [68 / 614]

Expresso  Mail

SC DO CONTRATO 177/2013 y

Carlos Bezerra, 08:47 E 3 " Marcar como: Não lida Importante íostrar d

Prezadas,

segue abaixo, número da SC referente ao contrato n ° 177/2013 da SERASA. 

SC N ° 16.993

Atenciosamente.

Carlos Alberto Figueiredo Bezerra
Superintendente Financeiro e Contábil 
Fone: (82) 3315-3089 / (82) 98883-7735

Apagar Mover Imprimir Exportar | Marcar como Spam
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Processo Protocolo n° 13.218/2015. 
C.l. n° 44/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 177/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 28 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente

Jaffiatiã"Me3^ros Sflveifc 
Estagiária CPL/CASAL





w PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO FI8 .3 3___

Referência: 

Processon" J

Requerente: S (  J T  i C _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Objeto:
JL. J á É Ú - S j J i y i Y l U )  l e H /m n O ___ ^ r > _________________ t o n Í M - k )
.n y  KtJy / i^ A o X n r^ __u M __a p o to  [̂ QAAxQ..

uX C fA __ ,nfj> í̂ i í T j U k!lQ £ ^  ^ / /d O A  |ÍAi/hcys ,i? ijU AulofepA .________

A D.P.,

Trata-se de procedimento administrativo submetido ao crivo deste Setor Jurídico 
onde se constatou irregularidade nas datas postas nos documentos que o instruem.

em

Desta feita, e considerando o que consta da C l n® 060/2014 - A SJU R , submetemos 
0 presente à V.S® para conhecimento e, se assim entender, AUTORIZAR a análise do ])rocesso 
ívla.

Em, ^ i2  / oh  ___ •

E d i / s o n  A l v e s  V i e i r a
Wv. OAB/AL 1.822 
■ASJUR/CASAL

Eng'lliIíClètioPalcioii|ji|ĵ
Diretor P̂ e$î e(lt̂ /c/̂ 5|̂^

■ ocPLAN 021-e-





C a sa l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s
FIS.

Processo N®: 13.218/2015.
Interessado: SERASA S/A.
Assunto: Análise e Aprovação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n” 
177/2013.

A Assessora Jurídica.

EMENTA: ANÁLISE DE TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO N° 177/2013. CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PELA 
APROVAÇÃO DO TERMO ADITIVO.

Trata o presente de análise do segundo termo aditivo ao contrato n° 
177/2013, cujo objeto versa sobre a renovação pelo prazo de 12 (doze) meses, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
negativação de pessoas físicas e jurídicas, relativo aos CPF’s e CNPJ’s, 
respectivamente, em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL, e 
o tratamento e enriquecimento de dados cadastrais dos usuários.

Da análise efetuada constatamos que o segundo termo aditivo ao 
contrato n°177/2013, preenche os requisitos legalmente exigidos.

Em conclusão, opino pela aprovação do segundo termo aditivo ao 
contrato n° 177/2013.

Segue termo aditivo com a análise e aprovação.

Maceió/AL, de dezembro de 2015

EDILjrON A P /E S  VIEIRA
ÍADVOGAfâC^ OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

lACAMÍLLJflMX. LIMEIRA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL cuo Qp->'\SÃa,l5>

MARIA DE WTIMA LISBOA AMORI.V: 
Assesscfra Jurídica/CASAi 

“ AB/ALN“1413





ExpressoLivre - ExpressoMail t /
Remetente: "Carlos Bezerra" <carlos.bezerra@casal.al.gov.br>
Para: laura.dorville@casal.al.gov.br
Data: 07/01/2016 11:50
Assunto: Fw: RES: preços serviços contratados

Prezada Laura,

segue no e-mail abaixo, valores praticados pela Serasa no primeiro termo 
aditivo.

Atenciosamente.

Carlos Alberto Figueiredo Bezerra
Superintendente Financeiro e Contábil 
Fone: (82) 3315-3089 / (82) 98883-7735

.............Mensagem encaminhada — ..........
Remetente: "Maciel, Lorena" <BA.Maciel@br.exDerian.com>
Data: 07/01/2016 11:15 (33 minutos atrás)
Assunto: RES: preços serviços contratados
Para: "Carlos Bezerra" <carlos.bezerra@casal.al.aov.br>
Bom dia Sr. Carlos,

Seguem os valores individuas solicitados.
Acrescentei o valor de dados de consumidores que não estava na solicitação.
Vou solicitar autorização para praticarmos o mesmo valor sem que haja o reajuste contratual.

1- Por cada anotação na base de dados? 
R$ 0,82

2- Pelo comunicado via correio 
R$ 1,37

3- Pelo tratamento de dados?
R$ 0,26 (vinte e seis centavos)

4- Pelo enriquecimento de dados empresas?
Considerando os dados: Razão Social/ CNPJ/ Endereço/Telefone/Nome Fantasia ? Cobrança por 
volume de retorno.
Valor R$ 0,85

mailto:carlos.bezerra@casal.al.gov.br
mailto:laura.dorville@casal.al.gov.br
mailto:BA.Maciel@br.exDerian.com
mailto:carlos.bezerra@casal.al.aov.br




- Pelo enriquecimento de dados de consumidores
Considerando os dados: Nome/ CPF/ Endereço/Telefone/Nome Mãe/ Data Nascimento/ NIS ? 
Cobrança por volume de retorno.
Valor R$ 1,52 \ĵ 0.
Lorena Maciel
Regional Ne Com. - Salvador
Tel. 2109-6823
Fax. 2109-6824
Cel. 9 9617-8866
lorena.maciel@br.experian.com
serasaexD erian .com .br

De: Carlos Bezerra [mailto:carlos.bezerra@casal.al.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 6 de janeiro de 2015 08:55 
Para: Carvalho, Tatiana 
Cc: Maciel, Lorena
Assunto: preços serviços contratados 

Prezada Tatiana, Bom dia!

solicitamos informar os preços praticados atualmente do contrato n° 177/2013 
da SERASA, nos itens abaixo informados, conforme parágrafo segundo da 
cláusula terceira do referido contrato:

1- por cada anotação na base de dados?

2- pelo comunicado via correio

3- pelo tratamento de dados?

4- pelo enriquecimento de dados empresas?

Atenciosamente.

Carios Alberto Figueiredo Bezerra
Superintendente Financeiro e Contábil 
Fone: (82) 3315-3089 / (82) 98883-7735

This email and any attachments are for the exclusive and confidential use of the named intended recipient(s) and may be legally 
privileged. Any review, re-transmission, dissemination or any other use of its contents, or taking of any action in reliance upon 
this Information by persons and/or entities other than the named intended recipient(s) is strictiy prohibited. If you have received 
this communication in error, please send this communication back to the sender, disregard its contents, and promptiy delete the 
original message and any copy of it from your Computer systems. The misuse of this message wili be deait according to 
company ruies and current legislation. This message expresses the sender?s point of view about the topics described and not 
necessarily expresses Serasa Experian?s opinion about them.

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou 
instituição(ões) acima indicada(s), e podem conter dados confidenciais. É expressamente proibido a pessoas não autorizadas, 
sob qualquer forma ou pretexto, utilizá-las, divulgá-las, alterá-las, de forma impressa ou copiada, total ou parcialmente. Caso 
tenha recebido esta mensagem erroneamente, por favor, notifique o remetente e providencie imediata exclusão da original e de 
qualquer cópia. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa e da legislação em vigor. Esta mensagem 
expressa o posicionamento pessoal do subscritor e não reflete necessariamente a opinião da Serasa Experian.

mailto:lorena.maciel@br.experian.com
mailto:carlos.bezerra@casal.al.gov.br
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

Serasa S. A., com sede na Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto Paulista, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 62.173.620/0001-80 e registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.3.000.6256-6, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA ROSSl, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n® 45.112.620 IFP-RJ e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 664.492.357-72 e seu Diretor Sr. VALDEMIR BERTOLO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n“ 10.254.722- 
1 SSP/SO e inscrito no CPF/MF sob o n° 014.248488-14, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial no local acima citado.

OUTORGADOS N°1:

ADRIANO POCAS BIONDO, brasileiro, casado, diretor de vendas regional, portador da 
cédula de identidade RG n® 5.465.766-8 e inscrito no CPF/MF sob o n® 019.321.689-23 
inscrito no CPF/MF sob o n® e MANZAR GOMES FERES, brasileira, em união estável. 
Diretora Executiva de Vendas, portadora da cédula de identidade RG n® 55875249 e 
inscrita no CPF/MF sob o n® 907.720.677-91, ambos com endereço comercial na Alameda 
dos Quinimuras, 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP.

OUTORGADOS N® 2:

|1C0
n  ■ ' 36
G FtrnNViír>rjQQ| G Jooncv»-*ir}>f
Vôlido

ADEMAR WELITON FONSECA JUNIOR, brasileiro, casado, gerente de vendas regional, 
portador da cédula de identidade RG n® MG-8.031.424 e inscrito no CPF/MF sob o n® 
007.987.796-67. ADILSON GASPAR JUNIOR, brasileiro, casado, gerente de vendas 
regional, portador da cédula de identidade RG n® MG-3.877.609 e inscrito no CPF/MF sob 
0 n® 437.238.376-20; ADRIANO AUGUSTO DA S. AMORIM, brasileiro, casado, gerente 
de vendas regional portador da cédula de identidade RG n® 1.700.811 e inscrito no 
CPF/MF sob o n® 035.009.744-57; MARCELO RIBEIRO DE CARVALHO, brasileiro, 
solteiro, gerente de vendas regional, portador da cédula de identidade RG n® 65891210 e 
inscrito no CPF/MF sob o n® 954.376.577-49; RAFAEL DE LUCCA ANTONIO, brasileiro, 
solteiro, gerente de vendas regional, portador da cédula de identidade RG n® 72703189 e 
inscrito no CPF/MF sob o n® 033.655.189-40, todos com endereço comercial na Alameda 
dos Quinimuras, 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP.

OUTORGADOS N® 3:

ÃSnW RpORnSS PESSANHA BARRETO, brasileira, casada, gerente de contas 2,
çjg identidade RG n° 10262645-4 e inscrito no CPF/MF sob o n°

7-1 3; AÍRTON CARAMALAKI DA SILVA, brasileiro, casado, gerente de 
F dor da cédula de identidade RG n° 122617 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
^^1: ANA CRISTINA FEITOSA DA SILVA, brasileira, solteira, gerente de 

■ i r̂tadora da cédula de identidade RG n® 514534 e inscrita no CPF/MF sob o.n"® i
i i é M d M E # ;  DANIELLE MARIA F, P. MOREIRA, brasileira, casada, gerente'de  ̂
.onntac \ nnrftírinra Ha r.érilila de identidade RG n° 5.269.452 e inscrita no CPF/MF sob
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0 n° 025.457.734-25; DAVID SIMAO BEDE, brasileiro, marital, gerente de contas 1. 
portador da cédula de identidade RG n“ 99015002321 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
658.273.923-91; DIOZILDO DE SOUZA BARBOSA JUNIOR, brasileiro, solteiro, gerente 
de contas 2, portador da cédula de identidade RG n° 1331464 e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 753.669.674-49; DOUGLAS DILMAN Q. OLIVEIRA, brasileiro, casado,executivo de 
vendas 3, portador da cédula de identidade RG n° 06535883-05 e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 623.502.935-72; ELIANE MARQUES RIBEIRO JARDIM, brasileira, casada, gerente 
de contas 2, portadora da cédula de identidade RG n® 103351995 e inscrita no CPF/MF 
sob o n° 037.291.277-05; EMÍLIO RAFAEL DA SILVA ARAÚJO, brasileiro, marital, 
gerente de contas 1. portador da cédula de identidade RG n“ 1990930-6 e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 935.234.322-00; ESTHER DE JESUS TOME. brasileira, casada, 
gerente de contas 1. portadora da cédula de identidade RG n® 100112705 e inscrita no 
CPF/MF sob o n° 035.356.047-29; FABIANA CRISTINA PERAZOLI, brasileiro, casado, 
gerente de contas 1 portador da cédula de identidade RG n° M10378333 e inscrito no 
CPF/MF sob o n® 035.624.936-06; FREDERICO DE CARVALHO ASSIS, brasileiro, 
casado, gerente de contas 2, portador da cédula de identidade RG n® M-3.332.261 e 
inscrito no CPF/MF sob o n® 514.073.456-72; GIANO MÁRCIO DUTRA BARROS, 
brasileiro, casado, gerente de contas 1, portador da cédula de identidade RG n® 
91018019955 e inscrito no CPF/MF sob o n® 734.074.103-87; GRAZIELLE MIRANDA 
LARANJA, brasileira, casada, gerente de contas 2, portadora da cédula de identidade 
RG n® 1.322.436 e inscrita no CPF/MF sob o n° 019.920.837-97; lONE QUEIROZ 
MOURA B. MEDEIROS, brasileira, casada, gerente de contas 2, portadora da cédula de 
identidade RG n® 959295 e inscrita no CPF/MF sob o n® 671,840.494-20; IRAMAIA 
CARVALHO DOS SANTOS, brasileira, marital, gerente de contas 3, portadora da cédula 
de identidade RG n® 195407105 e inscrita no CPF/MF spb o n® 378.577.465-68; JOSILEY 
PESSOA MOTTA, brasileiro, solteiro, gerente de contas 2, portador da cédula de 
identidade RG n® M G-10.259.043 e inscrito no CPF/MF sob o n° 045.397.726-00; JULIO 
CESAR SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, gerente de contas 1, portador da 
cédula de identidade RG n® 10.590.215-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 052.798.317-94; 
KARIME RAPHAELA TONDO OLIVEIRA, brasileira, casada, gerente de contas 2, 
portadora da cédula de identidade RG n® 1311231-7 e inscrita no CPF/MF sob o n° 
980.082.001-97; LORENA MENEZES PORTO MACIEL, brasileira, solteira, gerente de 
contas 4, portadora da cédula de identidade RG n° 416935745 e inscrita no CPF/MF sob 
o n° 879.240.805-20; MÁRCIO R. CALDAS Dl VALERIANO, brasileiro, solteiro, gerente 
de contas 2, portador da cédula de identidade RG n® 468.929 e inscrito no CPF/MF sob 
0 n° 091.285.967-90; MARCOS JOSE TARGINO NOGUEIRA, brasileiro, marital, gerente 
de contas 2, portador da cédula de identidade RG n® 537490 e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 639.472.501-34; MARIANA GOMES MADEIRA, brasileira, solteira, gerente de contas 
2, portadora dâ  cédula de identidade RG n® 2.583.579 e inscrita no CPF/MF sob o n° 

TXlQf^íSSlip^D; MAYLA FEITOSA MACIEL, brasileira, solteira, gerente de contas 1, 
|;|,jíl|̂ p̂(̂ a;‘d^C5dula de identidade RG n® 37.147.694-1 e inscrita no CPF/MF sob o n°

Í̂ O. 3; MOZART DIAS AMORIM JUNIOR, brasileiro, casado, gerente de contas^  
cédula de identidade RG n® 2.217.211 e inscrito no CPF/MF sob o/A® , 

í 3; PAMELLA CAMPOS TEIXEIRA, brasileira, solteira, gerente de contas ,1
à  c é d l l l f l  Hp  ir ip n t iH a r la  p r s  nO O í\ "7AO 01.^ O .•« . - u  .  ..n \
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. • pòrtadora da cédula de identidade RG n“ 1637358-8 e inscrita no CPF/MF sob o n°
. 733.566.541-87; RODRIGO AFONSO SIQUEIRA, brasileiro, casado, gerente de contas

2, portador da cédula de identidade RG n® 3885799 e inscrito no CPF/MF sob o n® 
887.234.291-00; RODRIGO BIONDO ARAÚJO, brasileiro, casado, gerente de contas 1, 
portador da cédula de identidade RG n® 7.199.517-8 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
031.508.769-23; SANDRA REGINA C B JACINTO, brasileiro, casado, gerente de contas
3, portador da cédula de identidade RG n° 23529920 e inscrito no CPF/MF sob o n® 
530.164.083-68; TATIANA DOS SANTOS CARVALHO, brasileira, casada, gerente de 
contas 1, portadora da cédula de identidade RG n° 08487928 90 e inscrita no CPF/MF 
sob o n® 823.126.135-49; THIAGO TAVARES BECKWIAN, brasileiro,solteiro, gerente de 
contas 2, portador da cédula de identidade RG n° 3636866 e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 772.097.882-04, todos com endereço comercial na Alameda dos Quinimuras, 187, 
Planalto Paulista, São Paulo/SP.

PODERES:

Específicos para. na forma do Estatuto Social da Outorgante, observada a "Matriz e a 
Política de delegação de Poderes para a América Latina", o “Código Global de Conduta” 
e a “Política Anticorrupção” desta, os Outorgados representarem a Outorgante na 
assinatura de contratos a serem firmados com os seus clientes, os quais tenham por 
objeto o fornecimento de seus produtos e/ou a prestação dos seus serviços, da seguinte 
forma:

a) Os Outorgados n® 2 podem assinar com os Outorgados n® 1 ou diretor estatutário 
da Outorgante os contratos de prestação de serviços relativos ao objeto social da 
Outorgante a serem firmados com os seus clientes.

b) Os Outorgados n® 3 podem assinar com os Outorgados n® 1 ou 2 os contratos 
de prestação de serviços relativos ao objeto social da Outorgante cuja minuta seja 
padrão (registrada em cartório).

PRAZO:

Este mandato terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da sua assinatura.

São Paulo, de 19 H A l ?0 Í5  de 2015

//
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0 JMN Presidente

VALDEMIR BERTOLO

Diretor
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 
177/2013, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
SERASA S/A.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada a Secretaria de Estado da Infraestrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, ne 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n9 12.294.708/000T-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.0Ó8.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o ne. 091.578.673-72, e pòr seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÂO/ brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o ne 032.981.054-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos 
Quinimuras, n® 187, CEP n® 04068-900, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 62.173.620/0001-80, 
doravante, denominada sinriplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por ADRIANO POCAS 
BIONDO, brasileiro, casado, diretor de vendas regional, portador da cédula de identidade ne 5.465.766-8 
e inscrito no CPF/MF sob o nS 019.321.689-23, e por MANZAR GOMES FERES, brasileira, em união 
estável, diretora executiva de vendas,'portadora da cédula de identidade n® 55875249 e inscrita no 
CPF/MF sob 0 n9 907.720.677-91, ambos cõm endereço comercial na Alameda dos Quinimuras, n® 187, 
Planalto Paulista, São Paulo/SP, tendo em vista ò que consta no processo n® 13.218/2015, C.l. 44/2015 e 
S.C. n® 16.993, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato 
original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze)imeses, 30 de dezembro de 2015 a 30 de 
dezembro de 2016. ' .
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/1993, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e inclui-se,o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fíca mantido b valor estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato original, qual seja o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA apenas^ será remunerada pelos serviços efetivamente 
prestados a CONTRATANTE mediante sua demanda, adotando-seibs seguintes preços unitários abaixo 
demonstrados: \ ' - \  '

a) R$ 0,82 (oitenta e dois centavos) - Por cada anotação na base de dados da CONTRATADA;
b) R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos) - Pelo comunicado via correio (correspondente ao 

valor previsto na tabela dos Correios, acrescidos dos respectivos encargos fiscais);
c) R$ 0,26 (vinte e seis centavos) - Pelo tratamento de dados (Consumidores e Empresas - 

Cobrança por volume processado);
d) R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) - Pelo enriquecimento de dados consumidores; 

(Considerando os dados: Nome/ Endereço/ Telefone/ Nome Mãe/ Data Nascimento/ NIS - 
Cobrança por volume de retorno);

e) R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos) - Pelo enriquecimento de dados empresas (Considerando os 
dados: Razão Social/ Endereço/ Telefone/ Nome Fantasia - Cobrança por volpfbe de retorno).

1
,undo Termo Aditivo ao Contrato n" 177/2013

tíiso jí^ e re ira  
> O ^/A L 2051 
\Wia.1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

t

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cada inclusão custa R$ 2,19 (dois reais e dezenove centavos) (Anotação + 
Comunicado) o que possibilita incluir 25.000 (vinte e cinco mil) anotações/mês, adicionando a um 
tratamento de uma base com cerca de 158.000 (cento e cinquenta e oito mil) documentos (PF e PJ) ao 
custo de R$ 0,26 (vinte e seis centavos) e o Enriquecimento de dados de uma base com 150.000 (cento e 
cinquenta mil) consumidores ao custo de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) e 8.000 (oito mil) 
empresas ao custo de R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos). Os serviços de Tratamento e Enriquecimento 
de Dados são pontuais e para o enriquecimento estão considerados os dados acima.

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentaria...........................12.300-SUFIC ^
Grupo de Despesa..................................300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica....................................................304.305 - Processamento de Dado

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firrnadas.

/  Maceió, , cáU

TESTEMUNHAS: WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR 
D ir^ r  Presi^nte/CASAL

SILV ip^EN G O  GALVÃO 
\)ke-^ raen te  de 6 e ^  Corporativa/CASAL

\

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 177/2013
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ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 177/2013 

CRONOGRAFA FÍSICO FINANCEIRO

Segundo Termo Aditivo ao Contraio n̂ ' 177/2013'
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012 ,

Diário Oficial 
Estado de Alajgpas

' Protocolo n° 15058/2015-CASAL- C.In°50/2015 - UNLESTE-Autorizamos a 
elaboração do Seguüdo Termo Aditivo ao Contrato n” 175/2013, eelebrado entre 
a CASAL e observando a legislação vigente. Autorizado em: 08.01.2016

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADinVO AO CONTRATO 

N“ 177/2013
Protocolo n° 13218/2015-CASAL-C.IN“ 44/2015 - SUFIC 
Contratante; CASAL. Rüa Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054- 
57
CONTRATADA ; a Empresa SERASA S/A, estabelecida ná Alâlneda dos 
Quinimuras, n" 187, CEF n° 04068-900, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 62.173.620/0001-80, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por ADRIANO POCAS BIONDO, brasileiro, casado, 
diretor de vendas regional, portador da cédula de identidade n° 5.465.766-8 e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 019.321.689-23, e por MANZAR GOMES FERES, 
brasileira, em união estável, diretora executiva de vendas, portadora da cédula de 
identidade n" 55875249 e inscrita no CPF/MF sôb o n" 907.720.677-91, ambos 
com endereço comercial na Alameda dos Qüinimuiãs, n* 187, Planalto Paulista, 
São Paulo/SP.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais úrii período de 12 (doze) meses, 30 de 
dezembro de 2015 a 30 de dezembro de 2016. Por força deste instrumento fica 
mantido o valor estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato original, qual seja o 
Valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n” 13218/2015 - CASAL- C.I n" 44/2015 - SUFIC. Autórizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 177/2013, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA SERASA S/S, e observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 23/12/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /OAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO/VDÍTIVO AO CONTRATO 
N° 62/2014

Protocolo n” 13091/2015 - CASAL-C.I N° 70/2015 - SUPSAT 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
I2.294.708/000I-8I - representada pôr seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seü Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054- 
57
CONTRATADA; Emprèsa TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.771.692/0001-34, representada 
por sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, 
administradora, inscrita no CPF/MF sôb o n° 348.322.624-91, c pela Sra. 
EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, administradora, inscrita no CPF/ 
MF sob 0 n° I29.325.324-49N residentes e domiciliadas em Máceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a redução no percentual 
de 48,20% (quarenta e oito virgüla vinte por cento), passando o valòr mensal do 
contrato de R$ 398.002,44 (trezentos e noventa e oito mil, dois reais e quarenta 
e quatro centavos) para R$ 206.172,24 (duzentos e seis mil, cento e setenta e 
dois reais e vinte e quatro centavos) e o valor global de R$ 4.776.029,28 (quatro 
milhões, setecentos e setenta e seis mil, vinte e nóve reais e vinte e oito centavos) 
para R$ 2.474.066,88 (dois milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, sessenta e 
seis reais e oitenta e oito centavos).
Data da assinatura; 18 de fevereiro de 2016
Protocolo n' 13091//2015 - CASAU C.I n“ 70/2015 - SUPSAT- Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 62/2014, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa TIGRE VIGILÂCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
e observando a legislação vigente. Autorizado em: 01/12/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 037/2013
Protocolo n“ 15059/2015-CASAL-C.I N“ 79/2015 - GEMEM 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Corporativa JORGE SILVÍO LUENGO GALVÃO, CPF n“ 032,9V.OÍf 
57
CONTRATADA: o Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRÒiíbfàsIl 
casado, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n° 346.452.764-68, residentê  
e domiciliado Rua José de Alencar, n°363. Farol, CEP n“ 57051-565, l̂ beió̂  
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO; Pôr força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusülá Segunda 
do contrato original fica prorrogado por mais um período de 6 (seis) meSes, a contar 
da data de 19 de fevereiro de 2016 a 19 de agosto de 2016.
Data da assinatura: 19 de fevereiro de 2016
Protocolo n” 15059/2015 - CASAL- C.I n“ 79/2015 - GÊMEM - Autorizàlnos a 
elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Coritfato n° 037/2013, celebrado entre a 
CASAL e observando a legislâção vigente. Autorizado em: 18.02.2016

COMPANHIADE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N” 117/2009

Protocolo n“ 14414/2015 - CASAL - C.I N' 248/2015-UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIÕ 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Prèsiderite 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054- 
57
CONTRATADA: a Sra. JOSEFA ALVES SOARES, brasileira, casada, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 871.212.124-04, residente e domiciliado em Poço das Trinchèiràs/ 
AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA 
OBJETO; Por força deste instrumento, fica autorizado a prorrogação do prazo por 
mais 12 (doze) meses a contar de 13 de Janeiro de 2016 a 13 dc janeiro de 20Í7.Em 
facc dc negociação entre as partes, o valor do Contrato a partir de 13 de Janeiro de 
2016, passa o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 380,00 (treZentós 
e oitenta reais) e o valor global de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para R$ 
4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais).
Data da assinatura: 19 de janeiro de 2016
Protocolo n“ 14414//2015 - CASAL- C.I n° 248/2015 - UNBL^ Autórizamos a 
elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n® 117/2009, celebrado entre a 
CASAL e a Sra JOSEFA ALVES SOARES, e observando a legislação Vigente. 
Autorizado em: 08/01/2016

COMPANHIADE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N» 19/2006

Protocolon” 14991/2015-CASAL-C.IN’ 266/2015-UNBL 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF' n® 
12.294.708/0001-81 - representada por séu Diretor Presidente WILDE CLÉClO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n® 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGÉ SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF n” 032.981,054- 
57
CONTRATADA; O Sr. ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro eserito no CPF/ 
MF sob n® 034.481.904-38, residente e domiciliado em Macció/AL, dorávaritè 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contriito 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 de Fevereiro de 2016 a 05. 
de Fevereiro de 2017. Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste 
no percenmal de 10,32% (dez vírgula trinta e dois por cento) conforme o valor 
acumulado do IPCAdo período de fevereiro/2015 a janeiro/2016, passando o valor 
mensal de R$ 2.249,94 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e 
quatro centavos) para R$ 2.482,13 (dois mil quatrocentos e oitenta c dois reais e 
treze centavos) e o valor global de RS 26.999,28 (vinte e seis mil, novecentbs e 
noventa e nove reais e vinte e oito centavos) para RS 29.785,56 (vinte e nove mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).
Data da assinatura: 05 de fevereiro de 2016
Protocolo n® 14991//2015 — CASAL- C.I n® 266/2015 - UNBL- Autorizamos a 
elaboração do Nono Termo Aditivo ao Contrato n® 19/2006, celebrado entre a 
CASAL e a Sra. ERICO CHAGAS PINTO, e observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 30/01/2016
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 136/2015. Maceió, 12 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado./ -•  ̂••
Nesta /

/

Senhor Presidente,  ̂ \
/

\

Pelo presentè^ vatendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando "a. V. Ex.® para o registro do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 
177/2013 celebrado entre a CASAL e a EMPRESA SERASA S/A, que tem como objeto 
a prorrogação de prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 30 de 
dezembro de 2014 à 30 de dezembro de 2015. -

A Súmula do Termo Aditivo em epígrafe foi. publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 05 de março de 2015. /

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 14473/2014 
CASAL -  C.l n° 33/2014 -  SÜFICA/GC - FIs. 01 a 33.

AtenciosamentOi

Eng.<* WILDE CLE
Diretor Presidente

CAO DE ALENCAR

m  M L

recebí emD -H d e Q 3 de ^ C

GEPLAN-047-C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

=5 l l  I ol( f  1 ^

<9 • ^  yt/vjA ■?/? 2«aM>  ̂ ^  / V )C
Chefe da SUf^p.ONT

CONTRATO N? 17^/2Ò13 - GÀSAL

CONTRÂTO.:,DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI 
FIRMAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA SERASA 
S/A.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1)C0NTRATANTE: COMPANHIA. DE SANEAMENTO DE, ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
EstadugJ, vinculada à Secretária dé Estado dé lnfra.estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia ns 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sò,b o nS 12;294.708/Òp01-81, doraVahte, dènominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor'Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/IVÍF n̂  140.115.494-87, e pelo Vice-Présidente de Gestão Corporativa JORGE

, baiano, solteiro, a.dvogado inscrito no CRF/MF sob o n® 032.981.054-57, 
staCapiital. r/

SILVIO LUENGO GALVAO, brasileirc 
ahibo.s residentes e domiciliados rií

Pauio/SP, inscrita rio CNPJ/MF sob
2)GONTRATADA: SERASA S/A, est Jbeleçida na Alameda dos lQüinimuras, n f 187, CEP: n° 04068-900, São

o 62.l73.620/d001-80, neste:átò, representada por HAMILTOM BAEZ DE
BRITO E SILVA, superiritendente, brasileiro, divorciadoj engenheiro, portador da Cédula, de Identidade RG n° 
18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob ó nS 153.136.818-26, com endereço comercial na Alameda dos 
Quinimuras, n° 187,. Planalto Paulista, São Paülo/SP e por CLEITON RICARpO ZIEMBOWICZ, diretor regional, 
brasileiro, casado, administrador |le empresas, portador da Cédula de Identidade, RG n° 104.910:263-3 e 
inscrito no CPF/MF sob.n° 738.870.560-00 com endereço corriercial na Avenida Simões Barbosa," 266, Salas 106 
a 110, Boa Viagem, Recife/PE, doralrante, denominado simplesmente CONTRATADA.
3)FUNDAMENTO LEGAL.DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre dâ ínexigibilidade de licitação, com base
no art. 25,11, § 1- da Lei Federal ns g 666/93, devidamente.ratificada pelo Oiretor Presidente da CASAL, tudo conforme
consta no Processo n9 12684/201B - .CASAL, G.l. n9 24/2013 - SUFIC e S.C. 14445/2014 e 14452/2014,
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa'especializada pára prestar serviços de 
negativação dos GPF's e CNPJ's enji banco de dados dos usuários inadirnplentes da CASAL e o tratamento e 
enriquecimento de dados cadastrais dos usuários.
PÀRAGRAFO PRIMEIRO: Os servî ps prestados pela CONTRATADA corresponderão a: tratamerito de dados, 
enriquecimentos de dados e inclusão, pela CONTRATANTE, dos registros de títulos ou dívidas vencidos e não 
pagos, relativamenté a .seus clientes e/o.u rede arrecadadora, pessoas naturais e jurídicas na base de dados do 
PEFIN da CONTRATADA. .
PARAGRAFO SEGUNDO: Os dados a sereni tratados e/ou enriquecidos são enviados pela CONT f̂lATANTE à 
CONTRATADA, nos termos da proposta comercial, parte integrante deste instrumento.

A .̂ .wv
' 1 ^  n ,  I I .





ESTADO DE ALAGOAS

GOMPAl' HIA DE SANEÀMENTÓDÉ ALAGOAS

PARAGRAFO TERCEIRO; Á GONTRATÍ J 
informados á C'ONTRATAdÀ> cabendt 
dividas quitadas oú aquelas,, por qüajc 
PARAGRAFO QUARTÓi Sem prejuízc 
CONTRATANTE, ao seu devedor, a 
jurídicas, informándo-as do pedido de 
dados.
PARAGRAFO QUINTO; A CONTRA 
correspondência, pela GONTRATAPA,

NTE' dbseryàrá rigórósamerite á exatî dão e„á veracidade dos dados 
-Ihé, tambérn, a iniciativa, de tomandar,: de imédiato, as éxclusões das 
úèr nhotivo, não devem figuraf no PEFIN - PeYidêriciãs Financeiras, 
da comunicação devidamente foripalizadaj .feita pela credora, ora. 

dONTRATADA enviará correspondência a todas as pessoas naturais ou 
inclusão de pendências, financeiras de s,üa responsabilidade na base de

i|ANTE, com o escopo de possibilitar, á correta, déstinação da 
nfprmáfá.o endereço-çompleto de seus. devedores.

CLÁUSULA SÉGUNDA - DA ÉXECUCÃO DOS SERVIÇOS: Dos serviços obièto. deste contrato constarão
basicamente as seguintes execuções;

a) Tratamento e enriquecimento 
nomes/razões sociais, telefoii 
informações provenientes da

b) Para os serviços de tfatamen^i 
acordado entre,,as pa.rtes ,e 
propó.sta. devidamente'àssinada

c) Os servjços serão prestados 
estratégica de cobrança que P'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E D
-1.500.000,00 (um rnilhãp e quinhentos 
PARÁGRAFO. PRIMEIRO: Os préçcs 
m,eses.. Caso ultrapasse õ referido p 
variação do índice Geral de Preços Mé li 
PARÁGRAFO SEGÜNDO; A CONTRAT/J 
CONTRATANTE mediante súa demand;i 

a) R$ 0,79 (setenta e nove oenta 
,b), ,R$ 1,25 (um real.e vinte e ci 

previsto na tabelaiflos Cprreioi
c) R$. 0,26 (vinte e seis centavos)

. volume processado);
d) R$ 1,52 (urn, real e .cinquen 

(Considerando os dados; Nò.m 
por.volume de retorno);

e) R$ 0>85 (oitenta e cinco centa 
Razão Social/ Endereço/ Telefc

PARÁGRÀFO TERCÉIRÓ: Cada inclusão 
sibilifa.-incluir 25.ÚÚ0 (vinte é

f ã )

de dados a fim de ■ permitir a correção e a padronização de 
es é enderèçQs e a atualização e cò.mplerrientação de dados com 

base da contratada, tais como o número do GPF e CNPJ;
0 e énfiquecirriénto dé dados o prazo ;para replização do serviço será 
:oméçará, a ,,Gòntár :a partir db . recebimento, pela CONTRATADA, da 

edõ arquiyoá Sèr trábalhadb; 
médiahté déhiáhda-.'da CONTRATANTE,-ém- conformidade com á sua 

oderá.mudar lio decorrer do período de vigência db contrato.

3 REAJUSTE: O presente Contrato tem seu.vajor global estimado em R$
mil reais).

c|3ntratad.òs. são fixós e irre^justàveis duranté o período de 12 (doze) 
ríodo, os mésmos poderão.;ser reajüstados a cada aniversário pela 
i.õs - IGP.VI - FGV> contados da dátada propósta.
DA apenas será remunérada':pe.lòs serviços éfetivamente prestados a 
I, adotando-se os.seguintes preços unitários abaixo demónstfados: 

i\^s) - Por cada anotação na base de dados da CONTRATADA; , ■ 
rjco centavos) - Pelo comunicado via correio .(correspondente ao valor , 
, acrescidos dos respectivos encargos fiscais);
- Pelo Tratamento de DadQs .(£onsumidbr.es e Empresas -.Cobrança por

lia e dois .centavos) - Pelo Èririqüecimehto de Dados Consumidores 
e/ Endereço/ Telefone/ Nome. Mãe/ Data Nascimento/ NIS - Cobrança

\{os) - Pelo Enriquecimento dé Dados Empresas (Considerando os .dados; 
ne/ Nome Fantasia - Cobrança por volume de retorno), 
custa R$ 2,04 (dois reais e quatro centavos) (Anotação + Comunicado) o 
cinco mil) anòtações/mês, ádipioiiãndo::á’üm tfãtamento de unî /base





ESTÀDÓ DE ALAGOAS

COMPANHIA Í)E SANEAMENTO DE ALAGOAS

com cerca de 158Í000 (cento e dnqupnta e oito mil) documentos (PF g PJ) aorcusto; de R$ 0,26 (vinte e seis 
centavos) é õ Enriquecimento dè dados de umà basé com 150.0P0̂ (cento e çiriquedta mil) consunriidores ao 
custo de R$. l>52 ;(um real e cinquéijita e dois centavos) ê̂ .8;ÒÓ0 :(Oitò mil) errvprèsas ao custo de R$ 0,85 
(oitenta e cinco cientavòs). Os servi^s de Tratamento e Enriquecimento de Dados são pontuais e para ó 
énriquecimeritb estão eonsideradòs os dados acima.' /.
PARÁGRAFO QUARTO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. i

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GLASSIFICACÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a.
seguinte classificação prçamèhtária;

U n idade Òrçameiltá ria. . .  .i 
- Grupo de Despesa...........̂ .'...-.̂

Rubrica....;).;.......;.....;....... T..;
...;;í..y..;.;...v./?.;3G T^éfviço de terceiros

...;.í.....’;...vl;3Õ4.305.̂  Processamento dè. Dados

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMÉwTO:..Q- valor da Nota TÍscal Fâtura devera bòrm aos serviços
e)leçutados durante ò mês, conforme* o qüáAtitativq àpurádò pelo Gestor do:Contr,ato,e Cronograrha Físico e- 
Financeiro, Anexo I deste contrato. ; : '' '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento seráproeédidp;apósapreèéntâçãòda,NbtãfisÇâl.Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pejo gestòr dó Çontratb, c6ntandó-se o,prazo dé 3Ó.(tririta) dias a partir do. 
seu lançamênto np sistema de eohfróle^dé pagáménto.idãiCASAL: ■ , • ■ .
pa r á g r a fo  SEGUNDO: A ,ÇONtRATÂDA quáridQ. .dò .págamentó devér.á apresentar vOS seguintes documentos, 

■.çomdatá de válidádé,atualizada: j. ■ • .
a) certidão Negativa de Débito do INSS;

: b) Certidão Negativa deDébito do FGTS;
. • • c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadüal e Municipal;

d) Cértidão'Negativa de Débitos Trabalhistas-GNDT.
PARÁGRAFO .TERÒEIRO: A não apresentação dos documentos, acima elenCâdos ènsejará a rescisão., deste 
contrato. ■■ ■
PARÁGRÁFQ QUARTO: Nenhum pagamento, será- feito-, sem quera.íCONTRATÁDA tenha recolhido o valor, da 
.multa eventualmejhté,aplicada.‘ ' . ... í ’:.,
PA.RÁGRAFQ, ; QUÍNTO: A emissão antecipada do dòeumentq fiscal.'não, implitaTá adiantamento para 
pagamento dà.obtiigação. Havendo er o na Nota'Fiscal a mesma seráidévolvida à GONTRATADA. 
p a r á g r a fo - SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficándp.o pagamento pendente até que se providehciem as medidas sanèadoras, não acarretando 

-ônus para a CASAL.-
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos sèrãò efetuados através de depósito:bahcáHò em conta corrente da 
CONTRATÁD.Á: Baqeo ITAÜ (341-:), AgênÇ^





CLAUSULA SEXTA -  DA GESTÃO: Po
ALBERTO FlftlÊIREDQ BEZERRiA, ma 
gestão do presente ÇontratOj zelan 
antecedência à Vice Pfesidêrigia ,dé ( 
PARÁGRAFO ÚNICO:.Eicáèstabèiéciií< 
gestão dO; presente Contrato 5erá

, FIsT

ESTADO DE ALAGOAS

GOMPAJsmADE SANEAMÉNTÓ DE ALAGOAS

CLÁUSULA OUINTA r̂̂  DO’PRÁZO: O fJrazo de vigência do presente ihstrumento é;de 12 (doze) meses, a contar 
da data da sua assinatura, podend) ser prorrogado ppr. iguais è sucessivos :p e^  o limite de 60
(sessenta) meses.

força deste instrumento, fica determinado ‘que o empregado, CARLOS 
itrícula l^Or; CPF n° 408:507.304-49, Superintendente Financeiro, fará a 

do pelo seu cúmprimento, comunicando çofn 60 (sessenta) dias de 
stão Corporativa a necessidadepupãp da prorrogação de prazo, 

b.qué na ausência dó empregado acima nomeado por qualquer motivo, a 
pêlo. seu substituto.. 'I feita

CLÁUSULA SÉtiMA - DA FISCAUZACÃO: Cada parte contratante sempre que julgar conveniente poderá
promover visitas às instalações-do 
resultado das atividades desenvó 
regulamentares pertinentes.

íutrp partícipe,; Com o propósjto de .acompanhamento e avaliação de 
vidas erri ràzãp désle coritrato, observadas as normas legais e

CLÁUSULA OÍTAVÀ - DAS GARANTIÁS E DÁS.jOBRIGÁCÒES:- Não ’ será atribuída às partes contratantes'a
responsabilidade por qualquer perda oú dànõ causado pór componente dè-.atividade que não seja de sua 

. exclusiva responsabilidade,
PARÁGRAFÒ PRIMEIRO; As partes contratantes não serão obrigadas a reparar perdas e danos pelo não. 
cumprimento de quaisquer obrigaçõ^ assumidas no presente contrato, quando resultantes de fatos fora do 
seu controle, especialmente aqueleè que possam ebnfigurar caso fortuito,/ou .força, maior, excluderite de 
responsabilidades, utilizando-se parajestê fim o prescrito no parágrafo único do artigo 393 do Código-Civil; 
pa r á g r a fo  SEGUNDÓ: A Gontrátadá não èstá obrigada á fpfneçer a. náturêza e/pü conteúdo, as regras e/ou 

,as.fontes das infprmáções utilizadas r ps processoá dè tratamento e-entiqueciméntô de .dados, nem ps critérios 
..técnicos utilizados pa.ra,gérá-;lò;
PARÁGRAFO TERCEIÍRQ: Nãp se estabelece nenhum vínculo de natureza juridiep/trabalhista, dé qualquer 
espécie, entre a CONTRATANTE, e o pessoíil da licitante CONTRATAOÁ utilizar para a realização das atividades 
objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA: A ÇONTRÁTADA .ObrÍga-se.a:
. a) Executar ás atividades de süàjfésporisábilidade na fdrma é hó prazo ptéyistp Aéste contrato;

... . .b) .Manter a çortfidebcialidáde, sobfé ás;iinfprrh.açõés ou dád9S;tecebjdòs;pafà..ôSLserviços de tratamento e 
enriquecimento;

c)...Enviar correspondência aos Usuários inadimpientesj intofmando-òs sobré ò pedidò de inclusão de 
...........anotação de dívidas de sua rejsponsabilidade no PEFIN;

d) Responsabilizar-se pela intégridade dos dados recebidos da CONTRATANTE, porém não pela
verácídadè, exatidão ou átual 
Assegurar disponibilidade de 

trato;

zação das informações incluídas e/ou exçluídas eiti sua base de dados; . 
equiparnentos e pessoas para,o cümprírnehtp. do objptp. descrito neste
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cução. do contrato, em cornpátibilidadè xórn as obrigações por ele 
de. habilitação e qua,jificação;%xigidás na licitação, 

a -hipótese de ter laborado cóm éuípa exclusiva,' à CONTRATADA não

ãó ou não realização de . quaisquer negócios jurídicos entre a 
eventuais perdas e danos que qualquer deles e/ou terceiros possam vir a 

ialmente, não sãó responsabilidade da CONTRATADA.

f) Manter durante toda a exéc 
assumidas, todas as condiçõe; i 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ressalvada
assume responsabilidade por perdas e danos que se ,originém;.:das 'informações oú dos sérviços por ela 
prestados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A realiz^çã 
CONTRATANTE e os seus cientes e.i 
pleitear, quer judicial, quer extrajudldia

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRiGAeqESDACONTRÁTANTE: São obrigações da CONTRATANTE:
a)

b)

esta

d)

e)

f) ao

Manter disponívei linha dè 
contrato;
Responder por todós os que: 
sê a legalidade na obtenção 
eventual dano causado a 
Responsabilizar-se integral 
inclusão e/ou exclusão das a 
Manter pelo prazo rnínimò 
Gomprobatórios da dívida, in 
os solicitar; ■
Resporisabilizar-se pel,a guar| 
acesso ao banco de dados da 
Não vender, não divulgar, n 
enriquecidos pela CONTRA 
serviços de informações o 
.CONTRATADA, a qual jamais 
Disponibilizar à- CGNTRATAD 
a este para que séjaíppssíve 
■'contratado; .
Não utilizar as informações t 
de, qualquer forma, os titui 
ameacem interesses de tercei 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRAT 
de anotações de inadimpiemento r 
legislação o.ú"decisão judicial que a 
escrito.. . . '• . ’ ■ .
PARÁGRAFO SÉGUNDO: Fica-a CONlr 
de Dados de Conyênios da CONTRAT 

as no banco de dados do PEF

c pmünicaçãb dè jdadosj cíe fofmã a permitir a execução do objeto deste

e)

h)

tionàniehtos réferèntes à vérãcidàde e exatidão dos dados, observando- 
qos dados cadástrais que disponibilizar à CONTRATADA, respondendo por 

em razão do seu tratãmento e enriquecimento; 
exclüsivamente, perante os seus usuários e/ou terceiros, quanto à 

:̂ otaçõès efetivadas;
de 5 (CinçoK ãnos, contadòSr da ocorrência, todos os documentos 

( luída/exclüída/devéridò, fõrnèce-los á .CONfRATÁDÁ no prazo que esta

a e sigiló,'das contas de usuários.e ,senhas-que lhe forenn fornecidas, para 
CONTRATANTE, ficando-lhe proibido,repaSsá-las a terceiros;

repassar e não estabelecer convênio de repasse de dados tratados ou 
ÍADA com quaisquer terceiros, especialmente empresas que prestem 
u assemelhados',—salvo, mediante prévia e expressa autorização da 
;erá presumida; ,
A ó.seu sistema de transrhissão. de dados e o código e a senha de acesso 
a troca de a'rquÍvo eritre ás pártei e a èonsêquente execução do Objeto

■atadas ou enriquecidas pela CONTRATADA para constranger ou coagir, 
ares dos dados ou, ainda, como justificativa para atos que violem ou 
ros. /
ANTE obriga-se á interromper, imediatamente,-..os comandos de inclusão 
a, base de dados do' PEFlN - Pendências Financeiras, caso sobrevenha 
rnpeça de faze-lo, comunicando de pfónto o fatd.à CONTRATADA, por

RATÀNTE autorizada a acessar o;.SI$CÒNVEM'-Sistema de Manutenção 
ADA para solicitar a inclusão, a-exGlu'sãô e á consulta .a anotações por ela 
N - PendênciasiFinanceirás. ■
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFIDEMOALIDADE: A CONTRATANTE e a licitante CONTRATADA 
comprometem-se mutuaníente a manter total sigilo sobre as informaçôès-confidenciais definidas, as quais 
somente poderão ser fornecidas a seus empregados, representantes legais eprepòstòs que necessitem dessas 
informações para a efetivação do objeto deste contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES: O atraso injustificado nò', curnprimento do Contrato, 
sujeitará a CONTRATADA, à multa eguivalen,te a'0,2%(zero virgula.dois por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da. fatura mensal; inclusive a rescisão uriilateral dèste, alérn-da aplicação das demais sanções previstas 
pela Lei 8.666 de 21/06/93! ' ■ ■
PARAGRAFO’. PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis. , •

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pèlo'cumprimento irregular das
cláusulas contratuais, pela paralisaçãò da prestação dbs serviços;-

b) MULTA de,2% (dois por cento);sobre o yalór da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
, (dez por cénto) do valor da fatüra. rhensal;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazò não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de á proponente incorrer ern mülta>- ésta deverá ser paga denfro do 
prazo máximo dé 15 (quinze) dias á corifar do recebirfientp da notificãçãd.dU dó hão acolhimento da defesa, 
sob.pena.de a CASAL descontar o respectivo valor nos. pagamentos vincendo.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os casos omissos serão decididos obsenyando-se os preceitos estabelecidos na.Lei 
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, é demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO; O., presente Goritrato poderá ser rescindido, 
independentementé, de notificação. Judicial ou extrajudicial, a critério da. Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tepha direito a qualquer indenização, salvo.o pagamerito dos serviços-que estiverem, regulares 
e efetivamente execótados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:.

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA; .
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou etn parte, sem previa.autorização escrita da

CASAL; . .' . / ; ' .
d.) 0 desatendimento total ou parcial de nornias de.segurança e medicina .do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEJRO: O presente Contrato poderá ser rescindido qóahdólóçorrèf um dos motivos previstos 
nós artigos 77 a 79 da Lei'8.666/93. ,
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo ò de.scufnprimento do presente-contrato, será o mesmo dado como 
rescindido mediante a comunicação escrita feita com antecedência-mínirria de 30 (trinta) .diás, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações e.beneficiando-se das vantagens somente em relação ao período em 
que participaram do acordo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS "CONTAS-LOGON" E DAS SENHAS DE ACESSO AO BANCO DE DADOS DA 
CONTRATADA: A CONTRATANTE poderá acessar ás bases de dados relacionadas ha Proposta Comercial com 
recursos próprios, mediante "Contas-Logon" e senhas exclusivas e individuais de uso pessoal, intransferível e 
de conhecimento exclusivo do respectivo usuário. '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRAtANTE responsabiliza-se,‘pòr si, seus empregados e/ou prepostos, pelo 
resguardo dé suas senhas, não as repassando a terceiros, inclusive à CONTRATADA, sob qualquer hipótese. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá providenciar:

a) a alteração da senha, impreterivelmente, a cada período de 60 (sessenta)’dias;,
b) 0 imediato cancelamento da'"Conta - Logon" nos casos de desligamento de empregado ou de 

identificação de uso indevido, desta, comunicando o fato irriediátamenté á . CONTRATADA!
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não sejam observadas ás condições'previstás nas alíneas desta Cláusula, a 
CONTRATANTE assumirá exclusivaménte todp.e.quaiquerdano decorrente dèssa inobservância.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA, com vistas a garantir a necessária segurança na utilização das senhas, 
reserva-se o direito de, independente de prévio aviso, bibquèar a "Conta-Logon" após 50 { sessenta) dias de 
inatividade e excluí-la após 60 (sessenta) dias do bloqueio.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA poderá, oférecer à CONTRATANTE "Contas-Logon-Master" que 
permitam 0 acesso ao sistema de gestão do contrato ora ajustado.
PARÁGRAFO SEXTO:,Na hipótese prevista no "cãput" desta cláusula, a CONTRATANTE poderá, por meio da 
internet, consultar as fatüras emitidas em rázãp déstè instrurhèntò, obter demonstrativos.das consultas por 
ela reaüzad.as, controlar o protocolo;' de recébimentó das "Gontàs-Légon" e tèr. acesso-a quaisquer outros 
recursos que venham a ser introduzidos pela .CÕNTRÃTÁDÁ. no referido sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINtA - DAS DISPOSIÇÕES GERAlS : A-CONTRATADA assegura que. os Seus 
equipamentos estarão disponíveis para atendimento ás necessidades:’d3 CONTRATANTE, conforme ajustado 
neste contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias pòr serriana, eni até 97 (noventa e sete por ceto) 
do período considerado para faturamento, excluídas as paradas prpgramadas,.ps. casos fortuitos e de força 
maior, sem prejujzo dp quanto disppsto especificámente em álgurrii(ns) serviço(s) descrito(s) na proposta 
Comercial, parte integrante deste instrumentò. '
PARÁGRAFp PR!'ÍilEIRO: A GONtRAtÁNTE. reconhece quer ;

a) os processos utilizados para calcular a probabilidade de risco de.'crédito e/pu de inconsistência 
comercial são de propriedade exclusiva, da CONTRATADA; ~

. . b) as políticas ou os processos recomendados pela CONTRATADA, por meio.da informação relativa ao 
‘ risco.de crédito ..e/ou de inconsistênda comercial, têm caráter meramente sugestivõ, competindo 

exclusivamente, á CONTRATANTE, a responsabilidade, pelá definição .das políticas a serem adotadas 
com seus clientes, em funçâó da opçãò portais serviços, bem còmopela decisão de conceder ou não 
o .crédito ie realizar ou não o'negócip em análise.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a ; CONTRATADFA ' seja condenada .a pagar iridèniz.ação em razão do,
descumprimento |das obrigações estabelecidas’ neste contrato péla .ÇONTRATANTE; esta fica. obrigada a 
ressacQ-ia, regressivamente, no nriontante da condenação,^resci’do dé juros dè 1% (um por cento) a.m, (ao
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mês) e multa de 20% (vinte por cento), atualizado peia variação do IGPM da FGV, desde a data do desembolso 
até o efetivo pagamento. ' , <
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para a. obs,éfvância'do's Requisitos de Segurança exigidos pela CONTRATADA, para a 
utilização dos seüs sistemas com niyeis-, de segurança adequados aos melhores padrões de mercado, são 
necessárias, ao menos, as seguintes [iráticas:

a) a instálação e a atualização rotineira de antivírus nos equipamentos dos usuários e nos servidores, de 
" FIREWALL" (sistema o combinação de sistemas que proteja'a . rede, contra invasões externas e 
acessos não autorizados e jd "antispyware" (programa para evitar que um "software" "espião" - 
"spyware" - seja instalado na nhaquina de usuário e capture inirofmações sobre os seus hábitos de 
navegaçip ou mesmo outroS|dados.enviando-os para tèrçeirps. quando da conexão à internet.

b) A verificação do remetente. e i  íábertufa de arquiVos qüe tenham sido encaminhados por pessoas 
cohhecidas é verificados pela ah&yírus é:"antispyware'';

c) A vedação de acesso a "línkt ehviadoipor; "email para "sites" cujo conteúdo seja desconhecido ou 
suispeito de conter software maliciosó.,,

PARÁGRAFO QUARTO: Caso não sejam observadas: as diretrizes do Paragrafo acima, a CONTRATANTE 
assumirá exclusivamente todo e qualquer ano decorrente dessa inobservância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA OMISSÃO: Os casos omissos ou situações não explícitas serão decididas pelas 
partes, segundo as disposições contidas ’na Lei 8.666/93 e súás alterações é demais regulamentos e normas 
administrativas federais e estaduais, que fazem párte integrante deste contrato, independente de suas 
transcriçõesi, • :i í v . T

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO' FORO: Quaisquer questões decorferites deste Contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca de :Maceió, Estaíio de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro) por mais

. privilegiado que seja. . j. .
E, por estarem justas e acordes, as paftés, assinam o:presente Contrato, em duas vias de igual teor e^rnia;
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

fv

Maceió, 0.-O c Â J L [ - p

4 L
ÁLVÁRO^SÉ MyÉNEZES DA COSTA 
Oir^of/í4s|dentej^SAL

’ I GÀtVÃO
/ice-Jpresidentp^le-iSest-ãp^rporativa/GASAL

<
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

14.473/2014
N“ FOLHA:

- L j S - —
------------------------------------------------- ---------------------------------------------

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orça
mentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

12.300-SU F IC
300.000 -  Serviço de Terceiros
304.305 -  Processamento de Dados

i««3iá .fCtoutiioíte
Cerente de Planejamento O 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUDEO'!'^

Em 24/11/2014

õ c p ija n  000-e-





ií7

Casal

A adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em,

Adv. Edilson Alves Vieira 
Ass. Especial/da Presidência

GEPLAN 006-C





Casal Companhia de Saneamento Alagoas

Processo n°: 14473/2014  
Interessado: SUFIC/VGC
Assunto: Prorrogação de prazo ao Contrato n° 177/2013

GEFIN.

Vem para análise e evolução jurídica a solicitação de renovação por um 
período de mais 12 (doze) meses do Contrato n° 177/2013 cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de negativação dos 
CPF's e CNPJ's em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL e o 
tratamento e enriquecimento de dados cadastrais dos usuários.

Em análise ao presente verificamos que não foi solicitado o devido 
reajuste ao referido contrato. Diante do exposto para que seja possível o 
prosseguimento do feito solicitamos a essa superintendência um posicionamento se 
haverá ou não o reajuste ao contrato.

Somente depois de atendidas todas as exigências, retorne-se para 
análise e instrução jurídica.

E 0 parecer 

Em: 25.11.2014.

S.M.J.

PEREIRA
ÍADO/ASJUR/CASAL

ESSICA TENORI^ÃRCOLINÒ

e s t a g iá r ia / a s j u r / c a s a l

/ s  C  ,

S - G  I  ̂  ̂ I I ^

Livia Maria Soares Dias
Gerente da G£F'N/CASAL 

Mal. 2B24





w .Casal

PROT 1 4 4 7 3 /2 0 1 4  - Cl 0 3 3 /2 0 1 4  - SUFIC

A ASJUR,

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N<> PROCESSO

N» fou(^kA/\

1'^ 15  ^ 1
\ ^  *

Em atenção a vossa solicitação de "haverá ou não o reajuste ao contrato", 
informamos que não haverá reajuste de preços no referido contrato.

Em 15/12

Carlosl Alberto E Bezerra 
iu f ic / Q ^ a i

GEPLAN 006-C





Casal: C om panhia de S an eam en to  de A lagoas

S A / \
, í '• \

P rocesso  N®: 14473/2014 
Interessado: SUFIC/VGC 
Assunto: Prorrogação De Prazo.

Á ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, I I  DA LEI 8 .666 /93  C/C 
CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO 177/2013. PELA 
P O SS IB IL ID A D E .

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) 
meses do Contrato n® 177/2013 -  fis. 02/09, entre a EMPRESA SERASA S/A e a 
CASAL, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
negativação do CPF 'se  CNPJ's em banco de dados de usuários ínadímplenets da 
CASAL e o tratamento e enriquecimento de dados cadastrais dos usuários.

0  referido contrato foi firmado em 30 de dezembro de 2013 com prazo de 12 
(doze) meses, se encerrando em 30 de dezembro de 2014. Pretende-se uma nova 
prorrogação de prazo.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01); 2 -  Cópia do contrato n® 177/2013 (fis. 02/09); 
3 -  Solicitação de compras; (fis. 10); 4 -  Classificação Orçamentária (fis. 12); 5 -  
Diligências (fis. 13/14); 6 -  Parecer da SUFIC (fis. 15)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Conforme as fis. 15, segundo o relatório do Sr. Carlos Alberto F. 
responsável pela SUFIC, não haverá reajuste de preços no referido contrato.

Bezerra

Faz-se necessário ressaltar 
Quinta do Contrato em análise:

■ a previsibilidade contratual existente na Cláusula

"CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO - VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do presente in trum ento  é de 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o lim ite  
de 60 (sessenta) meses.

Além das condições contratuais acima registradas, deve ser observado o Artigo 
57, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, vejamos:

A lt. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita  à vigência dos respectivos créditos 
orçam entários, exceto quanto aos relativos:
( . . . )

I I  - à prestação de serviços a serem executados de fo r
ma contínua, que poderão te r a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a adm inis
tração, lim itada a sessenta meses;!**





Da análise dos autos sabe-se que existe a possibilidade a prorrogação to ta lizando 12 
(doze) meses do contrato. Dessarte, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorroga
ção, pois a Lei e o instrum ento contra tual autorizam  firm a r o aditivo  requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses e no valor ct.e!̂ [̂ ijl^flBs0flaK0O=fum milhão e quinhentos mil reais). 
Condiciona-se este parecer, no' êlitanto, a autorização expressa da Diretoria de Pre
sidência.

É o entendim ento que se subm ete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL,\18| de dezembro de 2014.

ADVOGADjg^SJUR/CASAL 

^STAGIÁRIA/ASJ UR/CASAL





Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° da folba:"'">x.

V'-





✓ ."

w
Casal

Protocolo n° 14473/2014 
C.l n° 033/2014 -  SUFIC/VGC 
Contrato n° 177/2013 -  SERASA S/A

À
CPU

1 9 - ^

solicitação da SUFIC/VGC, através da C.l N° 033/2014 
n° 14473/2014, corroborada pela instrução processual e 
e 17, parte integrante do presente processo, e o com

De acordo com a 
protocolada sob o 
jurídica ás fis. 16
previsão legal e contratual, Art.57,11 da Lei n° 8.666/93, AUTORIZAMOS  
aditivar o Contrato n° 177/2013 com a Empresa SERASA S/A -  sob o 
CNPJ/ME n° 62.173.620/0001-80 , cujo objeto é a prestação de serviços de 
negativação dos CPF’s e CNPJ’s em banco de dados de usuários 
inadimplentes da CASAL e o tratamento e enriquecimento de dados cadastrais 
dos usuários, prorrogando o prazo do referido Contrato por mais um período 
de 12 (doze) meses, mantendo-se o valor do contrato no valor de 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). Em, 22/12/2014

Eng° ALVARO JOSE MEN 
Diretor Presidente

DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre - ExpressoMail

Page 1 o f 1

Rem etente: "Com issão Perm anente de Licitacao" <cp l@ casal.al.gov.br>
Para: "Carlos Bezerra" <carlos.bezerra@ casal.al.gov.br>
Data: 05/01/2015 14:29 (23:59 horas atrás)
Assunto: Certidões para term o aditivo

Boa tarde,

Solicitamos todas as certidões para a data 30 de dezem bro de 2 0 1 4  para a 
realização do term o aditivo do contrato n° 1 7 7 /2 0 1 3  com a em presa SERASA 
S/A  .

Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito ju n to  a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Grata,

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 05/01/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:carlos.bezerra@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  P O S IT IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S  
COM E F E IT O  DE N E G A T IV A

Nome: SERASA S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 62.173.620/0001-80 
Certidão n°: 65113721/2014 
Expedição: 14/10/2014, às 10:41:56
Validade: 11/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SERASA S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 62.173.620/0001-80, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa:
0000080-96.2011.5.04.0662 - TRT 04^ Região *
0001545-06.2010.5.08.0003 - TRT 08» Região *
0108900-84.1999.5.15.0094 - TRT 15‘ Região **
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 3.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

e . jus .br

http://www.tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

ò
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.

Duvidas e sagesiõeK : cndtû í̂ ist. j us . br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N° 196262014-88888620 
Nome: SERASA S.A.
CNPJ: 62.173.620/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n®. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, à transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à 
fusão, incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 11/07/2014 
Válida até 07/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BrN/SIW_Contexto=CND... 11/7/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BrN/SIW_Contexto=CND
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y
Prefeitura do Muníciplò de Sâo Paula

Secretaria de Finanças

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Imobiliários

Número do Contribuinte 
Nome do Contribuinte 
Local do Imóvel 
Cep 
Codiog

047.072.0001-1
INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
AL DOS QUINIMURAS , 00187
04068-000
16692-8

Ressalvado o direito de a Fazeiida Pública do Município de Sâo Paulo cobrar 
quaisquer d Ividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretaria 
de Finanças CERTIFICA que a situação fiscal do{s) contribuinte(s) supramencionadofs) 
referente à quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa 
de Conservação de Vias e Ltjgradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e 
Contribuição de Melhoria, incidentes sobre o imóvel acima identificado, é REGULAR até a 
presente data.

Certidão expedida com base na Portaria SF n“ 008/2004, de 28 de janeiro de 2004.

Prazo de validade de 3 (três) meses a partir da data de sua emissão com base no Decreto 50691, de 29 de junho de 
2009.

Certidão emitida às 12 :52:06 horas do dia 02 /12/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle da certidão: 1500.83D9.6E2E.45A7

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br.

http://www4.prefeitura.sp.gov.br/certidao/emiteCN.asp 2/12/2014

http://www.prefeitura.sp.gov.br
http://www4.prefeitura.sp.gov.br/certidao/emiteCN.asp




Certidão de Tributos Mobiliários http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SF8576_CERT_n^TERNET/Certida..

■ K

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FINANÇAS
# ’ É

Certidão de Tributos Mobiiiários

. ■'

Certidão número

C.C.M,

CN PJ/CPF

Contribuinte

Endereço

08 -.2014

\ ^ '

i f

I.173.62O/0OÍ38Í7T

Tipo Serviço 

Inicio Atividades 

Ennitida em 

Váiida até

m

j

-SE RASAS A  

"R*ÁNTOND CARLOS 434 

■ P^CESSAMENTO DE D; 

05/05/1986

-  J

10/10/201A,

10/04/2015

ECONGENERES

provenientes de tributos que venham 
em relação ao período ahiilfígíd%>ox

IV IU

%i^^p^tedos ou^que î 
)jestaceffilão, a “S^crjetartí

f  ...

Ressalvado o direito de a Fazenda Púb lica^  Município deJSãg W j ppcobrar quaisquer dívidas
** “  ~ qualquer tempo, inclusive

lunicipal de Finanças CERTIFICA
que a situação fiscal do ^ntriBüintêJp^ramencionado, refer^^&quitação do Imposto Sobre 
Serviços, Taxa de Fisda|zaçâ'o,.çlejácalização Instalação e Fur3fem ento, Taxa de Fiscalização de 
Estabelecimento, Taxa d^isealizãção de Anúncio e Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de 
Saúde (incidência^^artir d^^ieiro^O H), até a presente data é:
REGULAR"' ^

Certidão ex^lida vi^áiiM^het com base na Portaria SF n" 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de 2009.

A autentibidade désta céftidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças (httpd/WwtAcprefeitura.sp.gov.br/sf).

1 de 1 22/10/2014 14:33

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SF8576_CERT_n%5eTERNET/Certida
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e M Ê W j k
C A IX A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 62i73620/000i-80
Razão Social: s e r a s a  sa
Nome Fantasia:EST.UNiF.
Endereço: AL DOS q u in im u r a s  187 / planalto  p a u u s t a  / sa o

PAULO / SP / 4068-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/12/2014 a 13/01/2015 

Certificação Número: 2014121504525344919397

Informação obtida em 17/12/2014, às 10:27:30.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

2ÍO

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrfiTgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaM... 17/12/2014

http://www.caixa.gov.br
https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrfiTgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaM
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C a S a lc O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 14473/2014. 
C.l. n° 033/2014

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos 1° Termo de Aditivo ao Contrato n° 177/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 29 de dezembro de 2014.

Atenciosamente

la o ií^ ila ^ á ^ a ria s  Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





%Gasal Companhia de SaneamentQ dê ilaaoas

Processo n“: 14473/2014 
interessado: SUFIC/VGC . 
Assuimío: Prorrogação de Prazo.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veío-nos, para análise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 177/2013, a ser firmado entre a CASAL e a empresa SERASA S/A., tendo como objeto 
a contratação de empresa especializada para prestar serviços de negativação dos CPF's 
e CNPJ’s em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL e o tratamento e 
enriquecimento de dados cadastrais dos usuários, onde pretende-se a prorrogação do 
prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 30 de dezembro de 2014 até 
30 de dezembro de 2015.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos
legais.

Maceió/AL/20 de dezembro de 2014.

B'

PEREIRA
rO/ASJUR/CASAL

ESTAG!ÁRIC#ASJUR/CASAL





Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ,1U 4̂ 31-1-̂
N° da folha:

GEPLAN 009-C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Com issão Perm anente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Para: davi.santos@ br.experian.com
Data: 12/01/2015 14:05 (07 minutos atrás)
Assunto: 1 ° Termo Aditivo ao Contrato n ° 177/2013 - Em presa Serasa
Anexos: 1 ° Termo Aditivo ao Contrato n ° 177.2013 - Em presa Serasa.pdf (710 KB)

Senhor Davi, boa tarde

Estamos encam inhando a V .S a ., o 1° term o Aditivo ao Contrato n° 1 7 7 /2 0 1 3  ■ 
Empresa Serasa S /A , para assinatura dos responsáveis. Por favor devolver as 
duas vias assinadas e rubricadas para assinatura dos Senhores Diretores da 
CASAL.
Endereço para devolução: Rua Baraão de A talaia, 200  - Centro - Maceió/AL. 
Cep. 5 7 .0 2 0 -5 1 0

Geriuce
CPU/CASAL

http://expresso.al .gov.br/expressoMail l_2/index.php 12/01/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:davi.santos@br.experian.com
http://expresso.al




ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 
177/2013, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
SERASA S/A.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual pS 24.008n.45-3,''nesTe'ato, representada por seu ’Ü iretorPresidenfi~Ã [VÃRÕ l'Õ SÍ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Coporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital e a empresa SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos Quinimuras, ns 187, CEP nS 04(168-900, São Paulo/SP, 

CNPJ/I/IF sob o n2 62.173.620/0001-80, doravante, denominada simplesmente COMRATADA, neste ato, 
AMILTON BAEZ DE BRITO E s Il v a , superintendente, brasileiro, divorciado, engenhe ro, portador da cédula 
s 18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 153.136.818-26, com endereço conercial na Alameda dos 
Planalto Paulista, São Paulo/SP, e por CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ, diretür regional, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nS 104.910.263-3 e inscrito no CPF/Mlj  ̂sob o n® 738.870.560- 
00, com endereço comercial na Avenida Simões Barbosa, n® 266, salas 106 e 110, Boa Viagem, Recife/PÉ, tendo em vista o que 
consta no processo nS 14473/2014, C.l. 033/2014 e S.C. n® 14445, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato
I de 12 (doze) meses, a contar de 30 de dezembro de 2014 à 30 de dezembro de 2015.

Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, e»  
ciiViento considerando-se os dias consecutivos.

inscrita no 
representada por F 
de identidade RG r 
Quinimuras, ns 187

por mais um períod o 
PARÁGRAFO ÚNICO 
inclui-se 0 do venci

criginal, fica prorrogado 
L5.
;{]lui-se o dia do início e

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas pertinente a prorrogação de prazo estabeiecida na cláusula pri
classificação orçam mtária:

Unidade Cirçamentaria............................  12.300-SUFIC

Grupo de Despesa....................................300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica ..1.................................................. 304.305 -  Processamento de Dados

meira tera a seguinte

CLÁUSULA TERCEIrIa : Por força deste instrumento fica mantido o valor do contrato original em R$ 1.50 3.000,00 ( um milhão e 
quinhentos mil reai^).

j
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e cordições que não foram 
alteradas por força jdeste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e f|)rma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, cJ3i)

TESTEMUNHAS: lA COSTA

3R6E SILVIOLyfWetJGALVAO  
V ic e - P r^ id ^ f^ e  Gestão Corporativa/CASAL

íA»'-
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Que o percentual de 8,0403% (oito vírgula quatrocentos e três por cento) descrito 
no item I será aplicado também na medição correspondente a 44* (quadragésima 
quarta), no valor de, R$ 259.068,12 (duzentos e cinquenta e nove mil, sessenta e 
oito reais e doze centavos 
Data da assinatura: 07 de janeiro de 2015
Protocolo n* 15515/2014 - CASAL - CE. No 909/2014. Autorizamos a elaboração 
do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n" 01/2010, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA TELESIL ENGENHARIA LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 07.01.2015

Protocolo 140087
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 5/2015

Protocolo n“ 14294/2014 - CASAL - C.I N° 211/2014- UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n* 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n*
032.981.054- 57
CONTRATADA: Sr. CLAUDIVAN LIMADOS SANTOS, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n* 804.204.274-49, residente e domiciliado em Belo Monte/AL, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Boa Vista, n* 100, Centro, Belo Monte/AL, o qual servirá para acomodação do 
lúcleo de Atendimento da CASAL.
. razo de vigência do Contrato: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura.
Valor do Mensal: O valor mensal do aluguel é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais).
Valor total do Contrato : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência fica estabelecido em R$ 3.000,00 (três mil reais).
Data da assinatura: 19 de fevereiro de 2015
Protocolo n° 14294/2014 - CASAL - C.I n° 211/2014 - UNBL Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 5/2015 celebrado entre a CASAL e o SENHOR 
CLAUDIVAN LIMA DOS SANTOS, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15.01.2015

Protocolo 140088
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO
N“ 6/2015

Protocolo n” 14956/2014 - CASAL - C.I N* 212/2014- UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n”
032.981.054- 57
CONTRATADA: SENHOR CHARLLENICE ALMEIDA DE LIMA, brasileira, 
iscrito no CPF/MF sob o n° 046.083.674-98, residente e domiciliado em Ouro 
Branco, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO; Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Santo Antonio, S/N, Centro, na cidade de Ouro Branco/AL, o qual servirá para 
acomodação do Núcleo de Atendimento da CASAL.
Prazo de vigência do Contrato: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura.
Valor do Mensal; O valor mensal do aluguel é de R$ 260,00 (duzentos e sessenta 
reais).
Valor total do Contrato : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência fica estabelecido em R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).
Data da assinatura: 20 de fevereiro de 2015
Protocolo n» 14956/2014 - CASAL - C.I n“ 212/2014 - UNBL Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 6/2015 celebrado entre a CASAL e a SENHORA 
CHARLLENICE ALMEIDA DE LIMA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 12.01.2015

Protocolo 140090
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 1/2015

Protocolo n° 6350/2014 - CASAL - C.I N° 41/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,̂  CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n"
032.981.054- 57
CONTRATADA: Sra. MARINALVA JOSÉ DO NASCIMENTO, inscrita no CPF/ 
MF sob o n* 445.615.714-34, residente e domiciliada na Rua Doutor Sebastião 
Hora, n° 349, Centro, Porto de Pedras/AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADORA.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Coronel Assis Lima, n* 38, Centro na cidade de Porto de Pedras/AL o qual 
servirá para acomodação do escritório da CASAL.
Prazo do Contrato: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura
Valor Mensal: O valor mensal do aluguel é de R$ 300,00 (trezentos reais 
Valor total do Contrato; O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua 
vigência fica estabelecido em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Data da assinatura: 09 de janeiro de 2015
Protocolo n* 6350/2014 - CASAL - C.I n* 41/2014 - UNLESTE. Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 1/2015 celebrado entre a CASAL e a SENHORA 
MARINALVA JOSÉ DO NASCIMENTO, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 22.12.2014

Protocolo 140092
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO 
N“ 21/2014

Protocolo n» 15858/2014 - CASAL - C.I N* 170/2014 - UNFAROL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENÉZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF098.703.694-72.
CONTRATADA: EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.509.781/0001-93, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente DEMÉTRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.059.204- 
84, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no processo 
n° 15858/2014, C.I. 170/2014, S.C. n° 15855, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 04(quatro) meses, a contar 
de 02 de Janeiro de 2015 a 02 de Maio de 2015, podendo ser rescindindo quando 
da contratação dos novos concursados. Para a execução dos serviços no prazo 
estabelecido na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor 
inicial do contrato que é de R$ 203.381,61 (duzentos e três mil, trezentos e oitenta 
e um reais e sessenta e um centavos) em 04 (quatro) parcelas de conformidade com 
0 Cronograma Físico-Financeiro, parte integrante deste instrumento.
Data da assinatura: 02 de janeiro de 2015
Protocolo n° 15858/2014 - CASAL - C.I n” 170/2014 - UM-FAROL. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n* 21/2014 celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 17.12.2014

Protocolo 140093
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 177/2013

Protocolo n° 14473/2014 - CASAL - C.I N* 033/2014 - SUFIC 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu \6ce-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n*
032.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESA SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos 
Quinimuras, n° 187, CEP n° 04068-900, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 
62.173.620/0001-80, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por HAMILTON BAEZ DE BRITO E SILVA, superintendente, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n“ 
18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o n° 153.136.818-26, com endereço 
comercial na Alameda dos Quinimuras, n° 187, Planalto Paulista, São PauIo/SP, 
e por CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ, diretor regional, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n" 104.910.263- 
3 e inscrito no CPF/MF sob o n° 738.870.560-00, com endereço comercial na 
Avenida Simões Barbosa, n° 266, salas 106 e 110, Boa Viagem, Recife/PE.
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OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 30 de dezembro de 2014 à 30 de dezembro de 2015.
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2014
Protocolo n” 14473/2014 - CASAL - C.l n“ 033/2014 - SUFIC/VGC. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n“177/2013 celebrado 
entre a CASAL c a EMPRESA SERASA S/A observando a legislação vigente. 
Homologado em: 22.12.2014
______________________________________________________ Protocolo 140096

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N” 020/2014
Protocolo n* 15866/2014 - CASAL - C.l N" 54/2014 - UNJARAGUÂ 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n“ 098.703.694-72
CONTRATADA: a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n" 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por THIAGO ANTONlO MENDONÇA LEONCIO, 
■brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 032.843.594-51, residente e 
omiciüado em Maceió/AL,
BJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta do 

contrato original fica prorrogado por mais 03 (três) meses, a contar de 02 de janeiro 
de 2015 a 02 de abril de 2015.
Data da assinatura: 02 de janeiro de 2015
Protocolo n» 15866/2014 - CASAL - C.l n“ 54/2014 - UNJARAGUÂ Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 020/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 15.12.2014
________________________________________ Protocolo 140100

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 125/2011
Protocolo n” 15178/2014 - CASAL - C.l N» 76/2014-GEDOP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140,115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF 098.703.694-72.
CONTRATADA: EMPREESA ENOPS ENGENHARIA S.A, Estabelecida na 
Rua Adonis, n° 290, São Bernardo, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 69.183.143/0005-06, representada por CARLOS JOSÉ TEIXEIRA 
BERENHAUSER, inscrito no CPF/MF sob o n° 191.840.338-43, residente 

. e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no Processo n° 
]15178/2014, C.l n° 76/2014 - GEDOP, S.C. n" 1146 e 1147, celebram o presente 
Éditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula décima 
sexta do Contrato original fica prorrogado por mais um período do 04 (quatro) 
meses, a contar de 11 de dezembro de 2014 a 11 de abril de 2015.
Data da assinatura: 11 de dezembro de 2011
Protocolo n° 15178/2014 - CASAL - C.l n° 76/2014 - GEDOP. Autorizamos a 
elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 125/2011 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S.A, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 10.12.2014

Protocolo 140103
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO 
N“ 87/2011

Protocolo n» 1439/2014 - CASAL - C.l N“ 102/2014 - GESEA 
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF 140.115.494-87 e por seu Viee-Presidente 
de Gestão Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, CPF/MF n"
032.981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Affânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inserita no CNPJ/MF sob o n“ 01.771.692/0001-34, representada 
por sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, 
economista, inscrita no CPF/MF sob o n° 348.322.624-91, e por sua procuradora 
EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, psicóloga, inscrita no CPF/MF sob 
o n° 129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL.

OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Oitava do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 
13 de janeiro de 2015 a 13 de janeiro de 2016.
Fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 6,5554% (seis vírgula, 
cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro por cento) conforme índice do IPCA 
acumulado em dezembro de 2013 a novembro de 2014, passando o valor mensal 
de R$ 14.120,86 (catorze mil, cento e vinte reais e oitenta e seis centavos) para 
R$ 15.046,42 (quinze mil, quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos) e valor 
global de R$ 169.450,32 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta 
reais e trinta e dois centavos) para R$ 180.557,04 (cento e oitenta mil, quinhentos 
e cinquenta e sete reais e quatro centavos).
Data da assinatura: 13 de janeiro de 2015
Protocolo n" 14396/2014/2015 - CASAL - C.l n“ 102/2014 - GESEA. Autorizamos 
a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 87/2011 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA TIGRE - SERVIÇOS GERAIS LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em; 08.01.2015

Protocolo 140107

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N” 117/2009

Protocolo n" 15367/2014 - CASAL - C.l N“ 222/2014- UNBL 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n"
032.981.054-57
CONTRATADA: Sr. JOSEFA ALVES SOARES, brasileira, casada, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 871.212.124-04, residente e domiciliado em Poço das Trincheiras/ 
AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 
12 de Janeiro de 2013 a 12 de janeiro de 2014. fica autorizada a repactuação do 
valor elevando dessa forma o valor mensal do Contrato de R$ 158,00 (cento e 
cinquenta e oito reais) para R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) e valor global 
de R$ 1.896,00 (um mil, oitocentos e noventa e seis reais) para R$3.000,00 (três 
mil reais).
Data da assinatura: 13 de janeiro de 2015
Protocolo n- 15367/2014 - CASAL - C.l N° 222/2014 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n“ 117/2009 celebrado entre 
a CASAL e a SENHORA JOSEFA ALVES SOARES, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 09.01.2015

Protocolo 140113

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas (UNCISAL)

o REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS 
DA SAÚDE DE ALAGOAS- UNCISAL DESPACHOU EM DATADE 04/03/2015 
OS SEGUINTES PROCESSOS:
PROC: 1700- 5800/2010 - INT: SEPLAG - ASS: ENCAMINHAMENTO DE 
AUDITORIANAFOLHA DE PAGAMENTO - DESP; Acompanho o entendimento 
posto no despacho CJ/UNCISAL n°. 228/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 1700- 5896/2010 - INT: SEPLAG - ASS; ENCAMINHAMENTO DE 
AUDITORIA NAFOLHA DE PAGAMENTO - DESP: Acompanho o entendimento 
posto no despacho CJ/UNClSAL n“. 243/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 1700- 6100/2010 - INT: SEPLAG - ASS: ENCAMINHAMENTO DE 
AUDITORIA NAFOLHADE PAGAMENTO-DESP: Acompanho o entendimento 
posto no despacho CJ/UNClSAL n". 242/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 1700- 6090/2010 - INT; SEPLAG - ASS: ENCAMINHAMENTO DE 
AUDITORIA NAFOLHA DE PAGAMENTO - DESP: Acompanho o entendimento 
posto no despacho CJ/UNCISAL n°. 240/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 1700- 5902/2010 - INT: SEPLAG - ASS: ENCAMINHAMENTO DE 
AUDITORIANAFOLHADE PAGAMENTO - DESP; Acompanho o entendimento 
posto no despacho CJ/UNCISAL n“. 235/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 1700- 6092/2010 - INT: SEPLAG - ASS: ENCAMINHAMENTO DE 
AUDITORIANAFOLHADE PAGAMENTO - DESP: Acompanho o entendimento 
posto no despacho CJ/UNCISAL n'. 229/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 1700- 5764/2010 - INT; SEPLAG - ASS: ENCAMINHAMENTO DE 
AUDlTORIANAFOLHADEPAGAMENTO-DESP:Acompanhoocntendimento 
posto no despacho CJ/UNCISAL n°. 234/2015, pelas razões nele contidas.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO 459/2014 Maceió, 06 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato n  ̂ 177/2013, celebrado entre a CASAL e a Empresa SERASA S/A, cujo 
objeto é a prestação de serviços de negativação dos CPF'S e CNPJ'S.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de junho 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 12684/2013- C.I.N? 
24/2013 -  SUFIC -fis. 01 a 100.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE 
Diretor Presidente
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Assunto: Contratação de empresa especializada em negativação dos CPF's e CNPJ*s 
em banco de dados nacional dos clientes inadimplentes e o tratamento e enriquecimen
to cadastral dos usuários da CASAL.

Prezado Senhor: /

Como é de conhecimento de V. Sa. a Casal está em processo de restruturação da sistemática 
de cobrança dos recebíveis com o objetivo de aumentar a arrecadação, reduzindo as perdas 
financeiras e buscando um melhor equilíbrio no seu fiuxo de caixa. Neste sentido há um en
tendimento que a negativação do CPF e CNPJ de clientes inadimplentes é uma importante 
ferramenta de cobrança com grande eficácia-^na recuperação de créditos e que faz parte da 
estratégia de cobrança idealizada para a Companhia.
Com a migração do sistema comercial para o GSAN e com a adoção de ferramenta de Bl- 
Business inteligence, a CASAL passa a dispor uma estrutura que permite o fornecimento sis-,. 
tèmatizado de informações de usuários inadimplentes para a negativação em banco de dados 
nacional do CPF e CNPJ, com vistas à execução de um processo de cobrança mais célere e, 
consequentemente, com um menor custo financeiro. Neste sentido, a contratação de uma 
empresa especializada na execução desse serviço de negativação em banco de dados nacio
nal do CPF e CNPJ e o tratamento e enriquecimento das informações cadastrais (CPF/CNPJ, 
dentre outras, que melhore as informações cadastrais dos usuários inadimplentes, permitindo 
um maior volume de negativações) é mais uma etapa a ser cumprida na estratégia adotada 
p9la CASAL na recuperação dos recebíveis e, consequente, na busca do equilíbrio do fluxo 
de caixa e na redução do endividamento.

Contratação com base no Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666 de prestador de serviço com 
conhecimento especializado do objeto a ser contratado.

Em função do que foi anteriormente mencionado, diante d^ necessidade de contratação de 
serviço para melhoria da estratégia aplicada na recuperação dos créditos dos usuários da 
CASAL, solicitamos a contratação da empresa SERASA S/A com base no artigo 25, Inciso II 
da Lei 8.666/93, pelos seguintes motivos:

a) A SERASA S/A possui notória especialização na negativação em banco de dados na
cional dos CPF s e CNPJ s dos clientes inadimplentes, assim como a execução de íra-
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* ' tamento e enriquecimento de informações cadastrais dos usuários, permitindo s
gativação; . ' ' '

b) Igualmente é notória a qualidade dos serviços prestados em companhias correlatas à 
CASAL, provando estar estruturada para prestar serviços de qualidade em empresas 
com grande numero de usuários;

c) A alta qualificação da SERASA S/A para a execução dos serviços objeto da contrata
ção, bem como a inexistência de empresa no mercado que ofereça os mesmos servi
ços com 0 mesmo padrão de qualidade e notoriedade, inviabilizam a competição pre
tendida com a realização de processo licitatório, acaso fosse realizado pela CASAL;

d) Conforme exposto anteriormente, a contratação da SERASA S/A atende plenamente 
aos requisitos de inexigibilidade de licitação estabelecidos no Art. 25, Inciso II da Lei 
8.666/93 a seguir transcrito:

“Art. 2 5 - É  inexigível a licitação quando houver a inviabilidade da competição.

II -  Para a contratação de serviços técnicos enumerados no Art. 13 desta lei, de natu
reza singular, com profissional ou empresa de notória especialização, vedada a ine
xigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.” (grifo nosso).

s /
Natureza da execução dos serviços e valor global. ^

Os serviços serão prestados mediante demanda da CASAL, em conformidade com a nossa 
estratégia de cobrança que poderá mudar no decorrer do período de vigência do contrato^ Em 
função disto não há como precisar o valor exato da prestação dos sen/iços, bem como as 
quantidades de negativações, higienizações e enriquecimentos cadastrais que serão deman
dados à SERASA pela CASAL. Faz-se, portanto, necessária a adoção de um valor global que 
suporte 0 custo dos serviços que poderão ser demandados à SERASA, permitindo a flexibili
dade das ações exercida pela nossa estrutura de cobrança. Desta forma a(SEF=IASA apenas 
será remunerada pelos sen/iços efetivamente prestados pela CASAL mediante nossa deman
da, adotando-se os seguintes preços unitários abaixo demonstrado;

a) R$ 0,79 -  Por cada anotação na base de dados da Serasa;
b) R$ 1,25 -  Pelo comunicado via correio (correspondente ao valor previsto na tabela dos 

Correios, acrescido dos respectivos encargos fiscais);
c) R$ 0,26 -  Pelo Tratamento de Dados (Consumidores e Empresas -  Cobrança por vo

lume processado);
d) R$ 1,52 -  Pelo Enriquecimento de Dados Consumidores (Considerando os dados; No- 

me/Endereço/Telefone/Nome Mãe/Data Nascimento/NIS -  Cobrança por volume de re
torno);

e) R$ 0,85 -  Pelo Enriquecimento de Dados Empresas (Considerando os dados: Razão 
Social/Endereço/Telefone/Nome Fantasia -  Cobrança por volume de retorno).

Cada inclusão custa R$ 2,04 (Anotação + Comunicado) o que possibilita incluir 25.000 anota- 
ções/mês, adicionado a um tratamento de uma base com cerca de 158.000 documentos (PF e 
PJ) ao custo de R$ 0,26 e o Enriquecimento de dados de uma base com 150.000 consumido
res ao custo de R$ 1,52 e 8.000 empresas ao custo de R$ 0,85. Os serviços de Tratamento e 
Enriquecimento de Dados são pontuais e para o enriquecimento estão considerados os dados 
acima.
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valor global dos serviços foi estimado em R$ 1.500.000,00 contemplando as quc 

de serviços e preços supra relacionadqs, e que será tomado em função do volume e náTureza 
dps serviços a serem demandados pela CASAL.
y - íK.

forma, encaminhamos para V.Sa., proposta da SERASA S/A com a finalidade de con
tratação por inexigibilidade de licitação dos serviços de negativação do CPF e CNPJ dos usu
ários inadimplentes da CASAL em banco de dados nacional e o tratamento e enriquecimento 
das informações cadastrais (CPF/CNPJ, dentre outras, que aumente as informações cadas
trais dos usuários inadimplentes, permitindo aumento do volume de negativações) quando re
querido, reSpeitando-se os trâmites necessários para consecução dessa contratação.

Atenciosa

Bezerra

\

AUTORIZO
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETIVO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE NEGATIVAÇÃO DOS CPF s E CNPJ s EM 
BANCO DE DADOS NACIONAL DOS USUÁRIOS 
INADIMPLENTES DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O TRATAMENTO E ENRIQUECIMENTO 
CADASTRAL DE USUÁRIOS

Maceió, Setembro de 2013.





4 1-OBJETIVO

1.1- Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
negativação dos CPF's e CNPJ s em banco de dados nacional dos usuários 
inadimplentes da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL e 
o tratamento e enriquecimento de dados cadastrais dos usuários.

^2-DESCRIÇÂO DOS SERVIÇOS

2.1- Dos serviços objeto deste Termo de Referência constarão basicamente as 
seguintes execuções:

2.1.1- inclusão de notificação e o registro do inadimplemento de pessoas 
físicas e jurídicas em base de dados de âmbito nacional, mediante informação 
prestada pela CASAL.

2.1.2- Efetuar a devida exclusão do registro de inadimplemento quando do 
pagamento do usuário, mediante informação prestada pela CASAL.

2.1.3- T ratamento e enriquecimento de dados a fim de permitir a correção e a 
padronização de nomes/razões sociais, telefones e endereços e a atualização 
e complementação de dados com informações provenientes da base da 
contratada, tais como o número do CPF e CNPJ.

2.1.4- Realização do registro do pedido de inclusão de pendências financeiras 
em banco de dados nacional deverá ocorrer no prazo de até 24h após o 
recebimento de remessa ou comando de inclusão enviada pela CASAL. Para 
os serviços de tratamento e enriquecimento de dados o prazo para realização 
do serviço será acordado entre as partes e começará a contar a partir do 
recebimento, pela licitante CONTRATADA, da proposta devidamente assinada 
e do arquivo a ser trabalhado.

3-APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1- A proposta poderá ser apresentada em uma única via, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, datilografada ou digitada em papel timbrado, datada e 
assinada por representante legal, devendo conter, obrigatoriamente:

3.1.1- O valor cobrado por registro de inclusão no banco de dados nacional dos 
inadimplentes;

3.1.2- O valor cobrado por comunicado de negativação ao usuário 
inadimplente;

3.1.3- O valor cobrado pelo tratamento de dados em função do volume 
processado pela CONTRATADA.





3.1.4- Os valores cobrados por enriquecimento de dados, quando o trabalho for 
exitoso. Havendo variação de preço em decorrência da adoção de faixas de 
volume de dados enriquecido com êxito, deverá ser informado o valor da 
remuneração para cada uma das faixas existentes.

3.1.5- A proposta deverá apresentar preços correntes e de mercado, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou custo 
financeiro, devendo incluir todos os custos e despesas, diretas e indiretas, 
relacionadas com a execução dos serviços, especialmente as de natureza 
tributária, previdenciária, trabalhista, de administração e lucro, comissões e 
demais custos incidentes sobre a prestação do serviço, sendo considerados 
inclusos esses custos independentemente de declaração do licitante na 
referida proposta de preços.

4- OBRIGAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

J 4.1- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1.1- Executar as atividades de sua responsabilidade na forma e no prazo 
previsto neste termo;

4.1.2- Manter a confidencialidade sobre as informações ou dados recebidos 
para os serviços de tratamento e enriquecimento;

4.1.3- Enviar correspondência aos usuários inadimplentes, informando-os 
sobre o pedido de inclusão de anotação de dívidas de sua responsabilidade na 
base de dados nacional dos inadimplentes;

4.1.4- Responsabilizar-se pela integridade dos dados recebidos da CASAL, 
porém não pela veracidade, exatidão ou atualização das informações incluídas 
e/ou excluídas em sua base de dados;

4.1.5- Assegurar disponibilidade de equipamentos e pessoas para o 
cumprimento do objeto descrito neste termo.

4.2- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.2.1- Manter disponível linha de comunicação de dados, de forma a permitir a 
execução do objeto deste termo;

4.2.2- Responder por todos os questionamentos referentes à veracidade e 
exatidão dos dados;

4.2.3- Responsabilizar-se integral e exclusivamente, perante os seus usuários, 
quanto à inclusão e/ou exclusão das anotações efetivadas;





4.2.4- Manter pelo prazo mínimo de 
comprobatórios da dívida incluída/excluída;

5 anos todos os documentos

A

4.2.5- Responsabilizar-se pela guarda e sigilo das contas de usuários e senhas 
que lhe forem fornecidas para acesso ao banco de dados da contratante, 
ficando-lhe proibido repassá-las a terceiros.

5. FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

5.1- 0  valor da remuneração mensal devida à contratada será aquele estipulado 
em contrato, e deverá ser pago mediante a emissão de Nota-Fiscal Fatura, 
entregue a Superintendência Financeira e Contábil - SUFIC da CASAL, a partir 
do primeiro dia útil posterior ao mês do recebimento do crédito recuperado do 
usuário (prestação dos serviços), que depois de conferida e atestada será 
encaminhada para pagamento no mês seguinte a realização dos trabalhos, 
respeitando-se os trâmites normais do processo de pagamento da contratante.

5.2- Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios 
de situação regular em relação à Fazenda Federal, Estadual, Municipal (INSS, 
FGTS, ISS) apresentados em atendimento às exigências de habilitação, 
estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a 
apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.

5.3- Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente, imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis que implique a inviabilidade 
de sua execução, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
Federal n̂  8.666/93.

5.4- Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer, não 
excederão aos limites estabelecidos no parágrafo 1-, do artigo 65, da Lei n- 
8.666/93.

6- RECURSOS FINANCEIROS

6.1 - As despesas provenientes deste Termo de Referência correrão à conta de 
recursos próprios da CASAL.

7- CONFIDENCIALIDADE

7.1- A CASAL e a licitante CONTRATADA comprometem-se mutuamente a 
manter total sigilo sobre as informações confidenciais definidas, as quais 
somente poderão ser fornecidas a seus empregados, representantes legais e 
prepostos que necessitem dessas informações para a efetivação do objeto 
deste termo.

8- GARANTIAS E RESPONSABILIDADES:

8.1- Ocorrendo o descumprimento do presente termo e de qualquer das 
cláusulas previstas no contrato, será o mesmo dado como rescindido mediante





a comunicação escrita feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das 
vantagens somente em relação ao período em que participaram do acordo.

8.2- Não será atribuída às partes contratantes a responsabilidade por qualquer 
perda ou dano causado por componente de atividade que não seja de sua 
exclusiva responsabilidade.

8.3- As partes contratantes não serão obrigadas a reparar perdas e danos pelo 
não cumprimento de quaisquer obrigações assumidas no presente termo, 
quando resultantes de fatos fora do seu controle, especialmente aqueles que 
possam configurar caso fortuito ou força maior, excludente de 
responsabilidades, utilizando-se para este fim o prescrito no parágrafo único do 
artigo 393 do código civil.

8.4- A contratada não está obrigada a fornecer as regras e/ou as fontes das 
informações utilizadas nos processos de tratamento e enriquecimento de 
dados, nem os critérios técnicos utilizados para gera-lo;

9- ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

9.1- Cada parte contratante sempre que julgar conveniente poderá promover 
visitas às instalações do outro partícipe, com o propósito de acompanhamento 
e avaliação de resultado das atividades desenvolvidas em razão deste termo, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes.

10- PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 - Os serviços objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA terão prazo de 
duração de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93.

'^II-DA RESCISÃO

11.1 - A rescisão dar-se-á em conformidade com o disposto na Lei n- 8.666/93. 

12-DO PESSOAL

Não se estabelece nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer 
espécie, entre a CASAL e o Pessoal da licitante CONTRATADA utilizar para a 
realização das atividades objeto deste termo.

setembro de 2013.

jloétlo Bezerra
intendente Financeiro e Contábii 
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Casal

N« PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
12.684/2013

N« FOLHA:

09

A GEPLAN,

O processo refere-se à solicitação desta SUFIC para contratação de empresa 
especializada em negativação dos CPF’s e CNPJ’s em banco de dados nacional 
dos clientes inadimplentes e o tratamento e enriquecimento cadastral dos usuários 

^da Casal.

Solicitamos dessa Geplan, classificação orçamentária para fazer face às despesas 
da contratação da empresa SERASA S/A, no valor total de R$ 1.500.000,00(hum 
milhão e quinhentos mil reais), sendo que para o exercício de 2013 comprometere
mos R$ 125.000,00(cento e vinte e cinco mil reais) e para o exercício de 2014 o va
lor de R$ 1.375.000,00(hum milhão, trezentos e setenta e cinco mil reais). 
Inf^mamQS que a despesa ocorrerá pela Unidade Orçamentária da 

jperintenè^cia Financeira e Contábil.
'Em 24/10/201)

CarlogÀIfterto F. Bezerra
íasaT

\
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Casal

N“ PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 12684/2013
N» FOLHA:

10

À GECONT,

Solicitamos consulta com relação a definição do tipo de despesa a ser alocada pa

ra o contrato a ser efetivado com a SERASA.

Em 29/10/2013

Atenciosamente.

nrA CoutinhoCam eii'
Gerente de Planejamento Ot; 

e Análise Econámica 
Mat. 1449

GEPLAN / 9UDEO' í'!‘
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Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 12684/2013
N“FOLHA:11

A GEPLAN,

Em atenção a solicitação dessa 6EPLAN, datada de 2 9 /1 0 /2 01 3 , relativa a d e fi
nição de despesa a ser alocada para o contrato a ser efetivado com a SERASA, 
temos a informar o que segue:

Em análise do termo de referência, item 1 -  Objetivo, observa-se:

" Contratação de empresa especializada para prestar serviços de ne- 
gativação dos CPF's e CNPJ's em bonco de dados nacional dos usu
ários inadimplentes sa COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALA
GOAS -  CASAL e 0 tratam ento e enriquecimento cadastrais dos 
usuários,(qrifos acrescidos)

O manual de contabilidade da AESBE, que serve de modelo orientador para a 
contabilidade das empresas de saneamento estaduais, no controle de suas opera
ções contábeis, recomenda que devem ser registrados na conta Serviços de Pro
cessamento de Dados os gastos com serviços de processamento de dados, de
senvolvimento e aquisição de softwares específicos, digitalização e outros simila
res.

O referido Manual, recomenda ainda, que os gastos com serviços de auditorias 
externas, consultorias, perícias, pareceres, pesquisas, traduções, elaboração de 
concurso público, avaliações de imóveis e similares, devem ser registrados na 
conta Serviços Técnicos Profissionais. A citada conta, possuí um tratamento f is
cal diferenciado,onde, em sua maioria, o tomador dos serviços fica responsável 
pelas retenções tributárias.

Por fim, considerando o objetivo da contratação dos serviços oferecidos pela SE
RÁS A, entendemos que a conta Serviços de Processamento de Dados, é a mais 
adequada para o registros das despesas, salvo melhor juízo.

Atendida a solicitação nos colocam o^ disposição para os esclarecimentos que se 
fizerem  necessários.
Em 30 /10 /2013 .

José dláudio da Silva DudaJ
,Gecont-Casal
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COM PANHIA DF SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S Data; 02/09/2013 a 30/09/2013
R A Z Ã O  P O R  C O N T A  A U X I L I A R Agrup.Filiais:

V.

P ir â m id e
»»

DATA FILIAI, DOCNO LANC UN C/C T HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO SALDO

C o n t a :  1 1 .1 .4 .0 1 .0 0 1  D e s c r i ç ã o : ARRECADAÇÃO Saldo;

• ’

1 8 .2 3 3 .9 4 3 ,5 0

0 0 7 IT A U Saldo; 8.135,98

02/09/13 001 000000000003 15305340 001 c Valor ref.CRED TED 422,60 7.713,38
03/09/13 001 000000000003 15306275 001 c Valor ref.CRED TED 6.830,66 882,72
09/09/13 001 000000000003 15322003 001 c Valor refCRED TED 589,60 293,12
11/09/13 001 000000000003.15479032 001 c Valor refCRED TED 66.588,31 (66.295,19)
12/09/13 001 000000000003 15480107 001 c Valor refCRED TED 3.610,01 (69.905,20)
13/09/13 001 000000000003 15481511 001 c Valor refCRED TED 451,70 (70.356,90)
18/09/13 001 000000000003 15656752 001 c Valor refCRED TED 3.282,00 (73.638,90)
18/09/13 001 000000000003 15656754 001 c Valor refCRED TED 113,45 (73.752,35)
19/09/13 001 000000000003 15660472 001 c Valor refCRED TED 16.038,57 (89.790,92)
20/09/13 001 000000000002 15660965 001 c Valor refCRED TED 459,71 (90.250,63)
23/09/13 001 000000000003 15661434 001 c Valor refCRED TED 182,50 (90.433,13)
24/09/13 001 000000000003 15661854 001 c Valor refCRED TED 43.984,53 (134.417,66)
25/09/13 001 000000000003 15662090 001 c Valor refCRED TED 3.805,30 (138.222,96)
26/09/13 001 000000000003 15662336 001 c Valor refCRED TED 375,28 (138.598,24)
27/09/13 001 000000000003 15662635 001 c Valor refCRED TED 1.063,14 (139.661,38)

147.797,36 (139:661,38)

Total da Conta: 147.797,36 18.086.146,14

Relatório: E:VPIRAMIDE\RELATORIOS\CNTAUX.QRP
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO:

12684/2013
N“ FOLHA:

12
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Casa!

N"PROCESSO

IMSTRUÇÃO DE PROCESSO N "FOLHA:

A Adv. Laís Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Em, 0^ u á ) / 3

Bruna Ju c fL M o n i^
Assessora Juridica/CASAL

J-'-\





Processo: 12684/2013 
Interessado: SUFIC 
Assunto: Inexigibilidade.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM NEGATIVAÇÃO DOS 
CPF'S E CNPJ'S EM BANCO DE D7\DOS 
N7ACIONAL DOS CLIENTES INADIMPLENTES. 
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO, DE 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E DE NATUREZA. 
SINGULAR. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. PREVISÃO LEGAL DOS ART. 
25, II, C/C 7ART. 2 6 e 13, CAPUT, DA 
LEI 8.666/93. ACOLHIMENTO
CONDICIONADO DO PEDIDO.

Trata-se de pedido de contratação da empresa SERASA S/A, 
especializada em negativação de CPF e CNPJ em banco de dados 
nacional dos clientes inadimplentes e o tratamento e 
enriquecimento cadastral dos usuários da CASAL, com valor global 
estimado em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Tal aquisição, segundo justificativa acostada - fls. 01 e 
03, decorre do "processo de restruturação da sistemática de 
cobrança dos recebíveis com o objetivo de aumentar a
arrecadação, reduzindo as perdas financeiras e buscando um 
melhor equilíbrio no seu fluxo de caixa".

Segundo o setor responsável, "a SERASA S/A possui notória 
especialização na negativação em banco de dados nacional dos 
CPF'S e CNPJ'S dos clientes inadimplentes, assim como a execução 
■ de tratamento e enriquecimento de informações cadastrais dos 
usuários, permitindo sua negativação" e complementa sua 
justificativa argumentando que "a alta qualificação da SERASA 
S/A para a execução dos serviços objeto da contratação, bem como 
a inexistência de empresa no mercado que ofereça os mesmos 
serviços com o mesmo padrão de qualidade e notoriedade, 
inviabilizam a competição pretendida com a realização de 
processo licitatório".

Foi juntado: Pedido justificado (fls. 01/03); Termo de
referência (fls. 04/08) e Classificação Orçamentária (fls. 12).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

A prestação dos serviços que se pretende efetuar 
enquadra-se, em tese, no instituto da inexigibilidade de 
licitação na forma capitulada nos artigos 25, inciso II e §1°, 
26 e 13, caput, da Lei n° 8.666/93, cuja leitura abaixo 
transcreve-se:

Art. 25 E inexigível a licitação
quando houve:r inviabilidade de 
competição, em especia]

Li
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;[]; - para a contratação de serviços 
técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a 
inexigibilidade para servj^ços de 
publicidade e divulgação;

§1° Considera-se de notória
especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos,
experiências, pub1icações,

a p a r e .1 h a me n t o, e qu i p e
de outros requisitos 
coin suas atividades, 

permita inferi.r que o seu trabalho é 
essencial e indiscutive.].:mente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato.

organizaçao, 
técnica, ou 
relacionados

7-\rt. 26 As dispensas previstas nos §§ 
2“ e 4“ do art. 1,7 e no inciso III e 
seguintes do a.rt. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8“ desta Lei 
deverão ser comurri.cados, dentro de 3 
(t,rês) dias, à auto.ridade superior, 
pa,ra ratificação e publicação na, 
i:m,p,rensa oficial, no p,razo de 5 
(cinco) dias, como condição para a 
e f ;,i. c á, cia d o s a tos.

Parág,rafo único. 0 p,rocesso de
di.spensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:

I - ca,ra,cteriz,ação da situação
emergencial ou ca,iamitosa que 
justii,fique a dispensa, quando for o 
caso;
II - razão da escolha do fornecedor 
ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos
projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados.

Art. 13 Para os fins desta Lei, 
consideram-sa serviços técnicos 
profissionais especializados os 
trabalhos relatit>'os a:
om„issis. (grif ou-se)
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Inexigibilidade é a qualidade do que não pode ser 
exigido. Desse modo, a inexigibilidade da licitação é a 
circunstância de fato encontrada na pessoa que se quer 
contratar, ou com quem se quer contratar, que impossibilita o 
confronto das propostas para os negócios pretendidos por quem,, 
em principio, está obrigado a licitar, e permite a contratação 
direta. Assim, ainda que a. Administração desejasse a, licitação, 
esta seria inviável ante a absoluta ausência de concorrentes.

O conceito de serviço técnico profissional especializado 
consta no art. 13. Em seu inciso II acrescenta duas exigências à 
contratação com inexigibilidade, a, saber, o objeto singular da 
contratação e a notória especialização. A inexigibilidade apenas 
se configura diante d,a presença cumulativa d.os 03 (três) 
requisitos.

Inicialmente, é dado asseverar que por serviço técnico 
especializado não são apenas os arrolados no art. 13 da 
supracitada Lei. A existência de hipótese especial não afasta a 
eventual possibilidade de invocar a inviabilidade genérica que 
decorre da cabeça do art. 25, o que torna totalm.ente sem sentido 
a tese de que os serviços técnicos profissionais especializados 
são apenas os enumerados no art. 13.

Assim, outros serviços técnicos profissionais 
especializados, de natureza singular, podem ser também 
contratados por inexigibilidade, ainda que não indicados 
expressarnente no art. 13 da Lei n° 8.666/93. E se não podem ser 
contratados com, fulcro no inc. II do art. 25, serão com base no 
caput do mesmo artigo, sob pena de termos de reconhecer que é o 
inc. II que condiciona o caput do art. 25, e não o contrário. 
Isso, em, interpretação juridica, caracterizaria absurda, 
contradição.

Pois bem, por notória especialização se entendem os 
profissionais ou, as empresas que desfrutam de prestigio e 
reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera de 
notória especialização o profissional ou a empresa conceituados 
em seu campo de atividade, o que, já foi devidamente enquadrado 
pelo Superintendente Financeiro da CASAL às fls. 01/03.

De acordo com o superintendente o trabalho a ser 
executado pela empresa SERASA S/A é essencial e o mais adequado 
à plena, consecução do objeto do contrato.

A natureza singular, por sua vez, deve ser entendida como 
uma característica especial de algumas contratações de serviços 
técnicos profissionais especializados, a saber, singular é a 
natureza do serviço, não o número de pessoas capacitadas a 
executá-lo.

Por singular se entende os serviços executados segundo 
características próprias do executor, logo, só podem ser 
prestados, de certa maneira e com determinado grau de 
confiabilidade, por determinado profissional ou empresa,

'P
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Na hipótese, a empresa SER7-VSA S/A efetua um. trabalho de 
natureza singular, de tratamento de dados, com a possibilidade 
de inclusão de débitos nos cadastros de devedores inadimplentes 
e divulgação para. entidad.es que prestem serviços de proteção ao 
crédito, além também da possibilid.ad.e de sanear dados cadastrais 
de endereços, constantes do sistema da. CASAL, posto que vários 
deles são reconhecidamente desatualizados.

A sitiração a ser enfrentada, como se verifica, não pode 
ser feita por qualquer empresa, mas sim, por uma empresa 
especializada, com feição própria, particular, de 
características que lhe emprestem natureza de singularidade, de 
inconfundibilidade com outro serviço de quem quer que seja. É a 
hipótese.

Po,r fim, ponto também. m.erecedor de menção é o atinente ao 
valor cobrado pela empresa para a contratação.

Segundo exposto na inicial, "os serviços serão prestados 
mediante demanda da CASAL, em conformidade com a nossa
estratégia de cobrança, que pod.e.rá mudar no decorrer do período 
de vigência do contrato. Em. .função disso não há. como p.recisa.r o 
valor exato da prestação dos serviços, bem com.o as quantidades 
de negativações, higienizações e enriquecimentos cadastrais que 
serão demandados à SERASA pela CAS7-VL. Faz-se, portanto, 
necessá..ria a. adoção d.e um. valor global que supo.rte o custo dos 
serviços que pode.rão se.r d,e:mandad.os á. SERASA, permitindo a 
flexibilidade das ações exercidas pela. nossa, estrutura de 
cobrança". Estimou-se o valor global R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais) .

Os preços unitários foram devidamente dispostos:

a) R$ 0,79 - Por cada anotação na base de dados da
Serasa;

b) R$ 1,2 5 - Pelo comunicado via correio (correspondente
ao valo.r prev.lsto na tabela dos Correios, acrescido
dos respectivos encargos fiscais);

c) R$ 0,26 - Pelo tratamento de Dados (Consumidores e
Empresas - Cobrança por volume processado);

d) R$ 1,52 - Pelo enriquecimento de dados Consumidores
(Considerando os dados: Nome/Endereço/Telefone/Nome
Mãe/Data Nascimento/NIS - Cobrança po.r volume de 
.retorno) ;

e) R$ 0,85 - Pelo Enriquecimento de dados Empresas
(Considerando os dados: Razão
Social/Endereço/Telefone/Nome Fantasia - Cobrança por 
volume de retorno).

Cada inclusão custa..rá R$ 2,04 (Anotação + Comunicado) o 
que possibilita incluir 25.000 anotações/mês, adicionado a um 
tratamento de uma base com cerca de 158.000 documentos (PF e PJ) 
ao custo de R$ 0,26 e o Enriquecimento de dados de uma base com
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150.000 consumidores ao custo de R$ 1,52 e 8.000 empresas ao 
custo de R$ 0,85.

A firn de restar comprovado nos autos que os preços
apresentados se encontram em consonância com os valores 
normalmente pedidos pelo mesmo para serviços similares em outras 
instituições públicas, condiciona-se o presente a efetivação de 
m a  pesquisa de mercado.

Nesse sentido se manifestou o Tribunal de Contas da
União, no acórdão 819/2005 do Plenário, o que se aplica de forma 
analógica ao presente:

"Quando contratar a realização de 
cursos, pai.estras, apresentações, 
shows, espetáculos ou eventos 
similares, demonstre, a título de 
justificativa de preços, qua o 
fornscador cobra igual ou similar
preço de outros com quem contrata 
para evento da mesmo porte, ou
apresente as devidas justificativas, 
de forma a atender ao inc. III do 
parágrafo único do art. 26 da Lei
8.SSS/1993".

Dessa formia, e por todo exposto, considerando que a
hipótese se subsume nos artigos 25, inciso II c/c art. 26, 
parágrafo 1° e 13, caput, todos da Lei n° 8.666/93, entende-se 
pela possibilidade de contratação direta da enrpresa SERiáSA S/A 
nos temos e de acordo com os valores unitários da proposta 
apresentada.

Condiciona-se este parecer, no entanto, a realização de 
pesquisa de mercado para comprovação dos valores aplicados, à 
apresentação da solicitação de compras e da competente 
autorização do Diretor Presidente.

À Assessora. Juridica.

Maceió, 06 de novembro de 2013.

LAIS LIMA DK SOÜZA LEAO
Ad V o g a d a / A.S JU R
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Rem etente: "Bruna 3uca Teixeira Monteiro" <bruna.m onteiro@ casal.al.gov.br> 
Para: lorena.m aciel@ br.experian.com
Data: 07/11/2013 16:48 (05 m inutos atrás)
Assunto: Contrato SERA SA  e CASAL

Prezada Lorena,
Bom dia.
Meu nome é Bruna Monteiro e sou Assessora Jurídica da Com panhia de Saneam ento de 
Alagoas - CASAL.
A razão de meu e -m ail é a existência de um a solicitação de contratação do SERASA para a 
realização de serviços de negativação de C PF's e CNPJ 's  em  trâm ite  nesta Com panhia. Para 
a finalização do m esm o, necessitamos da comprovação de que os preços que estão 
sendo cobrados pelo SERASA à CASAL são iguais ou mais vantajosos que os preços 
que o SERASA cobra de outras empresas, privadas ou não. Assim, solicito que m e seja 
encam inhado, o mais rap idam ente  possível, cópia de dois contratos que tenham  sidq^ 
f ip ^ d o s  e que dem onstrem  esta com patibilidade de preços m encionada.
Cüoo haja algum a dúvida, solicito m e contatar no tel. 3 3 1 5 -3 0 9 8 .
Obrigada.
Bruna Jucá Teixeira Monteiro  
Assessora Jurídica 
ASJUR - CASAL 
3 3 1 5 -3 0 8 7

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/iridex.php 07/11/2013
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Remetente: "Maciel, Lorena" <Lorena.Maciel@br.experian.com>
Para: "Bruna Juca Teixeira Monteiro" <bruna.monteiro@casal.al.gov.br>
Data: 12/11/2013 09:22
Assunto: RES: Contrato SERASA e CASAL
Anexos: TAB.105-22.pdf (231 KB)

Bruna, bom dia!

Para atender essa demanda, geralmente, eu envio a nossa tabela da solução do Pefin - Pendência Financeira - que é padrão 
para todos os segmentos do Brasil.

Você pode avaliar se atende a essa necessidade?

Os 'ços praticados por essa tabela tem validade até 31/03/2014.

Lorena Maciel

Regional Ne Com. - Salvador

Tel, 55712109-6823

Fax, 5571 2109-6824

Cel. 5571 9617-8866

lorena.m aciel@ br.exDerian.com

s e r a s a e x D e r i a n . c o m . b r

De: Bruna Juca Teixeira Monteiro [mailto:bruna.monteiro@casal.al.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 7 de novembro de 2013 16:48 
Para: Maciel, Lorena 
Assunto: Contrato SERASA e CASAL

Prezada Lorena,
Bom dia.
Meu nom e é Bruna Monteiro e sou Assessora Jurídica da Com panhia de Saneam ento de 
Alagoas - CASAL.
A razão de meu e-m ail é a existência de uma solicitação de contratação do SERASA para a

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 13/11/2013
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realização de serviços de negativação de C PF's e CNPJ 's  em trâm ite  nesta Com panhia. Para 
a finalização do m esm o, necessitamos da comprovação de que os preços que estão 
sendo cobrados pelo SERASA à CASAL são iguais ou mais vantajosos que os preços 
que o SERASA cobra de outras empresas, privadas ou não. Assim, solicito que m e seja  
encam inhado, o mais rapidam ente possível, cópia de dois contratos que tenham  sido^ 
firm ados e que dem onstrem  esta com patibilidade de preços m encionada.
Caso haja alguma dúvida, solicito m e contatar no tel. 3 3 1 5 -3 0 9 8 .
Obrigada.
Bruna Jucá Teixeira Monteiro  
Assessora Jurídica 
ASJUR - CASAL 
3 3 1 5 -3 0 8 7
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This email and any attachments are for the exclusive and confidential use of the named intended recipient(s) and may be legally privileged. Any 
review, re-transmission, dissemination or any other use of its contents, or taking of any action in reliance upon this information by persons and/or 
entities other than the named intended recipient(s) is strictiy prohibited. I f  you have received this communication in error, please send this 
communication back to the sender, disregard its contents, and promptiy delete the original message and any copy of it from your Computer systems. 
The misuse of this message wili be deait according to company ruies and current legislation. This message expresses the sender's point of view  
about the topics described and not necessarily expresses Serasa Experian's opinion about them.

A s ' mações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituição(ões) acima 
indicaoa(s), e podem conter dados confidenciais. É expressamente proibido a pessoas não autorizadas, sob qualquer forma ou pretexto, utilizá-las, 
divulgá-las, alterá-las, de forma impressa ou copiada, total ou parcialmente. Caso tenha recebido esta mensagem erroneamente, por favor, notifique 
o rem etente e providencie imediata exclusão da original e de qualquer cópia. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa e da 
legislação em vigor. Esta mensagem expressa o posicionamento pessoal do subscritor e não reflete necessariamente a opinião da Serasa Experian.

http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 13/11/2013





^  %55*’  r- . CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESerasa :Li- Expenan serviços
PEFIN 

Pendências Financeiras

TABELA DE PREÇOS E OPÇOES - ANEXO 1

Este anexo é parte integrante do contrato assinado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, referente à prestação de serviço do PEFIN:

I) TABELA DE PREÇOS

PEFIN - Pendências Financeiras Preço Unitário - R$

Anotação PEFIN (para Pessoas Físicas - PF e Pessoas Juridicas - PJ) 0,79
Comunicado PEFIN (correspondente ao valor previsto na tabela dos CORREIOS, acrescido dos respectivos 
encargos fiscais) 1,25

Localizador PF - Busca de Endereços e Telefones 1,78

Busca de Endereços Alternativos 0,59

CONCENTRE Ofício Sisconvem Internet 23,61

Comunicado SMS PEFIN

Faixa Quantidade de Consultas Preço Unitário - R$

A de 1 a 10.000 0,68

B de 10.001 a 50.000 0,63

C de 50.001 a 100.000 0,60

D de 100.001 a 150.000 0,55

E de 150.001 a 300.000 0,49

F de 300.001 a 500.000 0,46

G de 500.001 a 1.000.000 0,43

H de 1.000.001 a 1.500.000 0,40

1 acima de 1.500.000 0,37
Base; junho 2012

São Paulo,

CONTRATANTE: CONTRATADA: Serasa S.A

Assinaturas:

Nomes Legíveis

Testemunhas:

TAB.105-21 - JUL/2012 - Data de Validade: 31/03/2014
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CONTRATO N<* 13 1 /2 0 1 1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
UNIFICADO E PEFIN GOLD, QUE ENTRE SI 
FAZEM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
SERGIPE -  DESO E A EMPRESA SERASA S.A,
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE
ENDEREÇO: Rua Campo do Brito, no 331, Bairro Praia 13 de Julho-CEP 49020.380
Cidade/Estado: Aracaju/SE
CNPJ/MF; 13.018.171/0001-90 Inscrição Estadual: 27.051.036-2

, CONTRATADA: SERASA S.A
ENDEREÇO: Alameda dos Quinimuras, 187
Cidade/Estado; São Paulo/SP CEP 04068-900
CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80 ____I

Por este instrumento, de um lado, a CONTRATANTE, devidamente qualificada na 
proposta de adesão ao Contrato de Prestação de Serviços, e, de outro, a Serasa S. A., 
com sede na Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP 04068- 
900, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 62.173.620/0001-80, doravante designada 
CONTRATADA, resolvem firmar este Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO FU N D A M EN TO  LEGAL

Fundamenta-se este Contrato na autorização dO' Presidente da DESO com respaldo no 
art. 25, inc. I I ,  g 1°, da Lei n ° 8.666/93 e suas alterações, e no Parecer Jurídico n ° 
4 7 0 /2 0 1 1  e nos demais documentos constantes do Processo n ° 8 0 5 3 5 /2 0 1 1 , 
partes integrantes deste termo instrumento, independentemente de transcrição,,.

I )  DO ACESSO ÀS BASES DE DADOS DA CONTRATADA

la Este contrato tem por finalidade estabelecer a acesso às bases de dados e aos sen/iços 
da CONTRATADA, conforme descritos no Arexo 1, cujas informações destinam-se a
subsidiar decisões de crédito e de negócios. 'y

Novos blocos de informações ou funcionalidades disponibilizados 
nos bancosxíff^Rt^s e nos serviços mencionados no Anexo 1

Parágrafo Primeiro:

R.Campo do Brito n® 331 . B.Praia 13 DE JULHO - PABX 
CNPJ 13.018.171/0001-90

íte;: wvvw.deso-sa.comv.br» FAX; (0XX79)3: 
lAí.; 27.051.036-2 - ARACAJU-SE





Refere-se ao  C on tra to  Í3 1 /2 0 X 1

serão comunicados à CONTRATANTE, assim como os preços e 
as condições para a uUlização de novos serviços. A partir do 
momento em que a CONTRATANTE realizar a primeira 
consulta/utilização, ficará formalizada, para todo e qualquer 
efeito de direito, a sua Edesão às novas condições contratuais. ,

I I )  DO PREÇO

23 A Contratante pagará, mensalmente à Contratada pelas consultas e/ou hospedagens 
para monitoração de documentos realizadas aos/nos bancos de dados e pela 
prestação dos serviços descritos no Anexo l, conforme Tabela de Preços Consumo 
Mínimo R$1.610,00 (Tab 80-35). Pela inclusão de informações na base de dados 
descrita na alínea ”q" do referido Anexo 1, (i:onforme Tabela de Preços (Tab. 105-19) 
e, reembolsará os custos decorrentes da postagem de cada correspondência 
encaminhada aos seus devedores, conforme tabela de preços e política de reajuste da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos "Postagem Nacional" vigente no mês de 
faturamento do respectivo reembolso, acrescdos dos impostos, base Tabela de Preços 
(Tab 105-19). Os preços dos serviços, de tratamento e enriquecimento de dados 
(PF/PJ) encontram-se no Anexo 2.

Parágrafo Primeiro: Para os casos de coniexão que exigirem a utilização de porta 
de acesso nos equipamentos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE pacará, mensalmente, o valor indicado na 
Tab.80.35./

Parágrafo Segundo: O valor glojpal estimado para a prestação dos serviços objeto 
deste contrato é de R$ 294.706,40 (duzentos e noventa e 
quatro mil, setecentos e seis reais e quarenta 
centavos).

3® Mensalmente, a CONTRAtADA apresentará^ no endereço da CONTRATANTE, nota 
fiscal no valor correspondente às consultas, inclusões, hospedagens e/ou transações 
realizadas no período de 01 a 31 cujo pagamento deverá ser efetuado até 30 (trinta) 
dias do mês subseqüente à prestação do serviço realizado^no fim do período ora 
mencionado, em local a ser designado pela CONTRATAD/V.-'

Parágrafo Unico; As partes convencionam que, no caso de não pagamento até a 
data do vencimento, o valor da fatura sofrerá acréscimo de 2% 
(dois por cento), a títub de multa por atraso, e juros de mora, 
calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento 
até a do efetivo pagamento.

43 Os preços estabelecidos neste contrato serãoi reajustados anualmente, observando-se 
a variação positiva acumulada do IGP-M (lindice Geral de Preços - Mercado), da 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro índice que 0 substitua ou 0 represente. 
Em sendo alterada a regra geral sobre reaijustes, será adotada, para efeito deste 
contrato, a periodicidade mínima legalmente permitida.
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Sa Os recursos necessários à cobertura dos custos decorrentes da prestação dos serviços 
objeto do presente Contrato são oriundos da receita operacionai da CONTRATANTE e 
estão alocados no orçamento de custeio sob -ubrica orçamentária: Receita Própria - 
Rubrica 10-Serviços Terceirizados. ^

I I I )  DAS RESPONSABILIDADES E DOS DIREITOS DA CONTRATADA

6a Ressalvada a hipótese de ter laborado com culpa exclusiva, a CONTRATADA não 
assume responsabilidade por perdas e danos que se originem das informações 
prestadas.

?a A realização ou não realização de quaisquer negócios jurídicos entre a 
CONTRATANTE e os seus clientes e eventuais perdas e danos que qualquer deles 
e/ou terceiros possam vir a pleitear, quer judicial, quer extrajudicialmente, não são 
responsabilidade da CONTRATADA./

IV )  DAS RESPONSABILIDADES E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

83 A CONTRATANTE deve utilizar as informaç()es disponibilizadas exclusivamente para 
os fins previstos no caput da Cláusula 1̂ , não podendo invocá-las como justificativa 
para a não concessão de crédito ou a não realização de negócios, tampouco para
interrupção de fornecimento /

Parágrafo Único: A CONTRATANTE responsabiliza-se, integralmente e com 
exclusividade, perante os seus clientes e/ou terceiros, quanto à 
utilização das informações disponibilizadas, respondendo por 
perdas e danos que possam, eventuaimente, originar-se dessa 
utilizaçâi^''

93 A CONTRATANTE reconhece que lhe é vedado:/
/

a) armazenar, divulgar e/ou fornecer a terceiros, em hipótese alguma e sob qualquer 
forma, as informações obtidas por meio deste contrato, inclusive após o término 
da relação contratual, exceto mediante prévia e expressa autorização da 
CONTRATADA, a qual jamais será presumida;

b) reproduzir qualquer página ou tela com dados de propriedade da CONTRATADA, 
inclusive as constantes em seu site, nos manuais ou em qualquer outro 
regulamento;

c) utilizar as informações obtidas para constranger ou coagir, de qualquer maneira 
que seja, o titular do documento consultado ou, ainda, como justificativa para 
atos que violem ou ameacem interesses de terceiros;

d) vender, repassar ou esta^ 
empresas, especialmei

convênio de repasse de informações com outras 
que prestam serviços, de informações ou

'aJ ______
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assemelhados, salvo mediante prévia e expressa autorização da CONTRATADA, a 
qual jamais será presumida.

lOa A veracidade e a exatidão dos dados remetidos à CONTRATADA são de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.

liaCabe à CONTRATANTE a iniciativa de comandar, de imediato, a exclusão das 
operações anotadas em razão do sistema de reciprocidade, cujos titulares, por 
qualquer motivo, não devam constar nas respectivas bases de dados da 
CONTRATADA.

12a A CONTRATANTE obriga-se a, no caso de fornecimento de dados sujeitos à 
reciprocidade, obter previamente dos seus clientes, cadastrandos ou cadastrados, em 
documento único, apartado do contrato, ou em cláusula contratual na qual seja 
aposta a concordância e a assinatura do cadastrando ou cadastrado, a expressa 
autorização, em destaque, para 0 repasse dtas referidos dados à CONTRATADA, a fim 
de que constem da base de dados desta. ^

Parágrafo Primeiro: A autorização de que trata 0 caput desta cláusula poderá 
constar da declaração que 0 cliente vier a fazer por ocasião da 
abertura ou da renovação de cadastro ou de operação 
comercial. Para os cliientes já cadastrados, a autorização ou 
solicitação poderá ser obtida por meio de resposta a 
correspondência a ele dirigida, observando-se o devido 
destaque./

Parágrafo Segundo: A autorização de que trata esta cláusula terá a seguinte 
redação: "Autorizo a abertura de cadastro para a anotação dos 
dados relativos a todas as obrigações assumidas ou que venham 
a ser assumidas por nim perante qualquer pessoa natural ou 
jurídica, inclusive informações cadastrais e positivas 
(compromissos assurridos e hábitos de pagamento), para 
constarem do Banco de Dados da Serasa S. A., cuja finalidade 
será a consulta e/ou 0 compartilhamento com outras pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham acesso àquele banco de dados, 
para subsidiar a concessão de crédito ou a realização de venda a 
prazo ou de outras transações comerciais e empresarias que 
impliquem risco financeiro. Estou ciente de que poderei ter 
acesso, a qualquer tempo, a esses dados e de que, não sendo 
corretos ou não correspondendo à verdade, poderei pedir a sua 
modificação, 0 seu cancelamento ou 0 registro de anotação 
complementar, mediante requerimento fundamentado"."

Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATADA já disponha de autorização do cadastrado, 
obtida nos termos dc parágrafo segundo desta cláusula, a 
CONTRATANTE poderá ser dispensada do cumprimento desta 
obrigação, mediante aprovação prévia e expressa da 
CONTfi

1000  • Site! «vww,de9o-iie.coinv.br - FAX: (0XX7«)3^,ipAU CEn >
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13a A CONTRATANTE obriga-se a fornecer à (CONTRATADA, no ato da assinatura deste 
instrumento, 0 endereço e o telefone em qwe deseja ser contatada pelos cadastrados, 
com relação às informações de sua responsabilidade, anotadas nos bancos de dados, 
atualizando-os, imediatamente, sempre qu« houver alteração.

Parágrafo Unico: As anotações de adimplementos incluídas pela CONTRATANTE, na 
base de dados da CONTRATADA, poderão ser suspensas na 
hipótese não fornecimeinto ou desatualização do endereço ou do 
telefone de que trata 0 caput desta cláusula, até que sejam 
fornecidos e/ou atualizados.

V ) DAS "CONTAS-LOGON* 
CONTRATADA

E DAS SENHAS. DE ACESSO AO BANCO DE DADOS DA

143A CONTRATANTE poderá acessar as bases de dados relacionadas no Anexo 1 com 
recursos próprios, mediante "Contas-Logorr" e senhas exclusivas e individuais de uso 
pessoal, intransferível e de conhecimento exclusivo do respectivo usuário.

153 A CONTRATANTE responsablIiza-se, por si, seus empregados e/ou prepostos, pelo 
resguardo de suas senhas,.não as repassardo a terceiros, inclusive à CONTRATADA, 
sob qualquer hipótese. ,,/ '

163A CONTRATADA, com vistas a garantir a necessária segurança na utilização das 
senhas, reserva-se 0 direito de, Independiente de prévio aviso, bloquear a "Conta- 
Logon" ou reinicializar 0 processo de cadastramento de novas senhas.

17 aA CONTRATADA poderá oferecer à CONTRATANTE "Contas-Logon - Master" que 
permitam 0 acesso ao sistema de gestão dc contrato ora ajustado.

Parágrafo Único: Na hipótese prevista ro caput desta cláusula, a CONTRATANTE 
poderá, por meio da internet, consultar as faturas emitidas em 
razão deste instrumento, obter demonstrativos das consultas por 
e la: realizadas, contirolar o protocolo de recebimento das 
"Contas-Logon" e ter acesso a quaisquer outros recursos que 
venham a ser introduzidos pela CONTRATADA no referido 
sistema.

VI)DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

IS^A CONTRATADA assegura que os seus equipamentos estarão disponíveis para 
atendimento às necessidades (ía CONTRATANTE, conforme ajustado neste contrato, 
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, em até 97% (noventa e 
sete por cento) do período considerado para faturamento, excluídas as paradas 
programadas, os casos fortuitos e de força maior, sem prejuízo do quanto disposto 
especificamente em alguns serviços descrites no Anexo 1.
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193A CONTRATANTE reconhece que;

a) os processos utilizados para calcular ai probabilidade de risco de crédito e/ou de 
inconsistência comercial são de propriedade exclusiva da CONTRATAOAj^/^

b) a CONTRATADA não está obrigada a fornecer a natureza e/ou o conteúdo e/ou 
as fontes das informações utilizadas |)ara calcular a probabilidade de risco de 
crédito e/ou de inconsistência comercial, nem tampouco os critérios técnicos 
utilizados para gerá-loĵ '̂-'

c) as políticas ou os processos recomendados pela CONTRATADA, por meio da 
informação relativa ao risco de crédito e/ou de inconsistência comercial, têm 
caráter meramente sugestivo, competindo, exclusivamente, à CONTRATANTE, a 
responsabilidade pela definição das políticas a serem adotadas com os seus 
clientes, em função da opção por tais serviços, bem como pela decisão de 
conceder ou não o crédito e realizar ou não o negócio em análise.

209A CONTRATANTE com fundamento nc art. 72, da Lei 8.666/93, autoriza 
, expressamente a CONTRATADA a subcoritratar parte da execução do objeto ora 

contratado. '

2iaTodos os avisos e as demais comunicações neste contrato estabelecidos ou permitidos 
serão efetuados por escrito ao destinatánio, no endereço constante no preâmbulo 
deste instrumento.
Parágrafo Único: As partes obtigam-se a comunicar expressamente qualquer

alteração de seu endereço, sob pena de ser considerado válido e 
devidamente recebido;o documento encaminhado ao anterior.

223A transigência de qualquer das partes quanto ao cumprimento, pela outra, das 
obrigações previstas neste contrato não implicará renúncia, novação ou modificação 
do pactuado.X

233Caso a CONTRATADA seja condenada a pagar indenização em razão do 
descumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato pela CONTRATANTE, 
esta fica obrigada a ressarci-la, regressávamente, no montante da condenação, 
acrescido de juros de 1% (um por cento) a. m. (ao mês) e multa de 20% (vinte por 
cento), atualizado pela variação do IGPM da FGV, desde a data do desembolso até a 
do efetivo pagamento./

24a Para a observância da Política de Segurança exigida pela CONTRATADA para a 
execução do objeto deste contrato, são necessárias, por exemplo, as seguintes 
práticas:/

a) a instalação e a atualização rotineira de antivírus nos equipamentos dos usuários 
e nos servidores, de "FIREWALL" (sistena ou combinação de sistemas que proteja 
a rede contra invasões extern^ e acessos não autorizados), e de "antispyware"
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(programa para evitar que um software "espião" - "spyware" - seja instalado na 
máquina de usuário e capture informações sobre os seus hábitos de navegação ou 
mesmo outros dados, enviando-os para terceiros quando da conexão à internet); /

b) a verificação do remetente e a abertura de arquivos que tenham sido 
encaminhados por pessoas conhecidas e verificados pelos antivírus e 
"antispyware"; .

c) a vedação de acesso a link enviado por e-mail para sites. cujo conteúdo seja
desconhecido ou suspeito de conter software malicioso.

Parágrafo Unico; Caso não sejam observadas as diretrizes do caput, a 
CONTRATANTE assuinirá exclusivamente todo e qualquer dano 
decorrente dessa inobservância.

25a Este contrato obriga as partes e os seus eventuais herdeiros e sucessores, a quaiquer 
título, não podendo ser cedido por uma das partes sem a prévia e expressa anuência 
da outra. --

263 Os valores a serem pagos pelos serviços; objeto deste contrato correrão em conta 
dos recursos financeiros oriundos de; Receita Própria -  Rubrica 10-Serviços 
Terceirizados. '

27a Reger-se-á este contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei n ° 
8.666/93, de 21/05/1.993 e alterações posteriores./''

V I I )  DO PRAZO

283 Este contrato vigerá por\l2 (doze) mesesl a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais ~e sucessivos períodos, até que perfaça o limite de 60 
(sessenta) meses, previsto no art. 57,11, dia Lei nO 8.666/93.

V I I I )  DA RESCISÃO

293Este contrato poderá ser resilido a qualquer tempo e por qualquer das partes 
mediante manifestação formal com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
independentemente de qualquer indenização de uma parte a outra.^/'

303 Além da hipótese de rescisão amigável, prevista na cláusula anterior, este contrato se 
sujeita às hipóteses de rescisão previstas na Lei n ° 8.665/93, art. 77, 78 e 79. /

313 Este contrato será considerado reáolvido de pleno direito e independentemente de 
quaiquer notificação, judicial ou extrajudicial, em caso de insolvência, falência.

ttufürtfürtrt WSfiliiem
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recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer das partes, ou, ainda, nas hipóteses 
que seguem, sem prejuízo da apuração das perdas e danos;

a) descumprimento parcial ou total das obirigações acordadas;

b) ato ou fato, inclusive disposição legal ou normativa superveniente, que 
impossibilite a plena execução das obrigações;

c) alteração na estrutura societária, acionária ou no objeto social, a qual possa 
interferir na qualidade ou na continuidade do fornecimento das informações deste 
contrato ou daqueles firmados com os demais clientes, ou, ainda, que possa 
atingir a preservação de quaisquer direitos.

IX ) DO FORO

323 0 foro da Capital do Estado de Sergipe é o competente para dirimir qualquer dúvida 
oriunda deste contrato. ^

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. , '

Aracaiu. de de 2011.

CONTRATANTE: Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO

m c n d o n ç a
PRESIDENTE 

DESO

ED I^ M E^ R O S^ E IT E
SUPERINTENDENTE COMERCIAL 

DESO

CONTRATADA: Serasa S. A
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ANEXO 1

a)

b)

CONCENTRE® e suas features - Bass constituída por informações de pessoas 
naturais e jurídicas, abrangendo Protestos, Cheques sem Fundos, Falências, 
Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais, Ações Judiciais (Executivas, 
de Busca e Apreensão e de Execução Fiscal Federal, Estadual e Municipal)^ 
Pendências Financeiras, Dívidas Vencidas e Participantes em Empresas Falidas;/ ''

a . l )  O acesso às informações do CONCENTRE® e suas features (Identifica, 
Confirmei, Monitore, “Zoom", Registro de Consultas, Confirmação de 
Telefone e CONCENTRE "Scoring"), fica condicionado ao atendimento, pela 
CONTRATANTE, das condições;operacionais e dos pré-requisitos técnicos 
para a realização das referidas consultas, definidos no manual do produto^/^

CREDXT BUREAU® e suas features - Base constituída por informações sobre 
pessoas naturais estabelecidas no Paísi abrangendo dados de identificação (grafia 
do CPF, grafias semelhantes em outros CPFs, outras grafias no para o mesmo 
CPF, data de nascimento, sexo, e nome da mãe), sobre participação societária, 
cheques sustados, roubados e extraviados, contumácia na sustação de cheques, 
registro de consultas a crédito e a cheques, endereços e telefones públicos, além 
de informações sobre Protestos, Cheques sem Fundos, Ações Judiciais 
(Executivas, de Busca e Apreensão de Bens e de Execução Fiscal Federal, Estadual 
e Municipal), Pendências Financeiras, Dívidas Vencidas e Participantes em 
Empresas Falidas; /

b. l )  Features; Alerta em Negócios, Análise da Carteira de Recebiveis, Cálculo de
Limite de Crédito, "Collection Bureau”, Confirmação de Dados Cadastrais, 
Confirmação de Telefone, Concentre Detalhe via Credit Bureau, "Credit 
Target", Gerencie Carteira PF, "Pré-Screening", Referência Bancária, Renda 
Presumida e "Scorings";

b.2) As informações apresentadas nas consultas ao CREDIT BUREAU® estão 
sujeitas às condições de reciprocidade e de compartilhamento de dados;

b.2.1) As informações podem ser consultadas nas versões sintética, 
analítica e analítica de mercado, implicando a variação dos dados 
disponibilizados, da demanda por reciprocidade e por 
compartilhamento e dos pireços correspondentes, conforme definido no
manual do produto. -y

b.3) O acesso às informações do CREDIT BUREAU® e suas features fica 
condicionado ao atendimento, pela CONTRATANTE, das condições 
operacionais e dos pré-requisitos técnicos para a realização das referidas 
consultas, definidos no manual do produto;.'

b.4) A CONTRATANTE poderái enviar dados cadastrais e comportamentais 
à CONTRATADA, para a formação de seu banco de dados gerencial, 
para cálculo dos modelos de "Scorings" e/ou para a aplicação nas 
features do CREDIT BUREAU®. Esses dados ficarão armazenados em 
base exclusiva da própria CONTRATANTE e não serão acessados por 
outras instituições participantes;, '

_________________________

R.Campo do Brito n' 331 - B.Praia 13 DE JULHO • PABX (OXX79)3226-1000i- Site: www.deso-se.OOtnv.ljr • FAX: (0XX79)3226-1071 - CEP: 490M  380 ,
CNPJ 13.018.171/0001-90 - INSC. ESTADUAL: 27.051.036-2 . ARACAJU-SE mITIiÍí ; MúÓC.

i.iíjtí oSoJ oi.02.0'J/AJU

http://www.deso-se.OOtnv.ljr




000035
3 ^

10

CO Contrato n *

b.5) A CONTRATANTE terá acesso apenas às informações disponíveis nas 
bases de dados do CREDIT BUREAU® que não demandem 
compartilhamento ou reciptiocidade: ,/

b.5.1)durante a fase de adequação para o fornecimento das 
informações sujeitas à reciprocidade ou ao compartilhament^-

b.5.2)na ausência de infoirmações constantes na base de dados da 
CONTRATADA, provenientes do compartilhamento de dados;

b.5.3)na falta de remessa ou no envio dos dados fora dos prazos 
estipulados; ou

b.5.4)na inobservância das condições estipuladas no manual 
produto, em especai aquelas referentes à reciprocidade.

do

c) RELATO® - Relatório de Comportamento de Negócios (versão sintética) e suas 
features - Base constituída por informações sobre pessoas jurídicas estabelecidas 
no País, referidas na alínea "a" desta c áusula, informações de cheques sustados e 
extraviados, informações cadastrais,, informações comerciais sintetizadas e 
registro de consultas;

c .l) As informações comerciais sintedzadas são prestadas por fornecedores das 
empresas constantes no banco de dados da CONTRATADA e não estão 
sujeitas à condição de reciprocidade; ""

C.2) Features; Quadro Social/Administração, Participações, Credit RiskScoring e 
Limite de Crédito PJ.

d) CREDIT RATING e suas features - Base constituída por informações de;

d .l) Pessoas jurídicas estabelecidas no País, de natureza cadastral (identificação 
da empresa, localização, ramo de atividade, quadro social e diretivo, 
fornecedores, clientes, imóveis, seguros e referências bancárias); social 
(programas desenvolvidos para os seus empregados e para a comunidade; 
balanço social dos investimentos e demonstração do valor adicionado); 
ambiental (Investimentos em programas de educação e de melhoria 
ambientais, processos certificadas, práticas para a redução da geração de 
poluentes e de consumo de égua e energia elétrica); comportamental 
(informações referidas na alínea "a" desta cláusula, comerciais sintetizadas, 
cheques sustados e extraviados e registro de consultas); econômico- 
financeira (análise das demonstrações contábeis dos três últimos 
exercícios); sugestões de limite de crédito e classificação de risco de crédito 
pelas tecnologias do "Credit Rating" e "Credit Riskscoring"; .

d.2) Features; endereços de filiais, faturamento presumido e análise 
comparativa dos balanços da empresa com a consolidada de seu grupo 
econômico;,.

d.3) Grupos econômicos: composição, análise dos balanços consolidados e 
agregados e classificação do risco pela tecnologia do "Credit Rating"^^
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d.4) Setores da economia e estudos dos principais segmentos;,/ 
d.5) Indicadores macroeconômicos e setoriais; ..

d.6) Sistema automático de consulta de número de CNPJ dos clientes da 
CONTRATANTE./

e) SINALIZA - Base constituída por informações sobre veículos automotores/

e .l) O acesso ao SINAÜZA, pela CONTRATANTE, dar-se-á, exclusivamente, por 
meio da CONTRATADA, a qual colocará à disposição da CONTRATANTE os 
aplicativos que permitam a realização de consultas de veículos; '

e.2) A CONTRATANTE terá acesso às seguintes informações :
Código RENAVAM, número da Placa, número do Chassi, número do Motor, 
Marca, Modelo, Cor, Ano do Modelo, Ano de Fabricação, Combustível, Tipo 
do Veículo, Espécie do Veículo, Cilindrada, Potência, número de eixos, Peso 
Bruto, Número de Caixa de Câmbio, Tipo de Carroceria, Tipo de chassi. Tipo 
de Montagem, Capacidade de Tração, Capacidade de carga. Capacidade de 
Passageiro, Situação na Base índice Nacional (BIN ), Procedência, Unidade 
Federal de Emplacamento, Município de Emplacamento, Tipo de documento 
faturado, número de documenco faturado. Unidade Federal destino de 
faturamento. Data da última atualização. Tipo de Documento Importador , 
Tipo de Operação Importação ,Restrições de Furto e Roubo, Restrição 
Judicial, Restrição RENAJUD, Restrição de Alienação Fiduciáría , Restrição 
de Arrendamento, Restrição Administrativa, Restrição de Benefício 
Tributário, Restrição de Domínio.

Parágrafo único; O acesso às infoirmações dependerá da chave de consulta 
realizada.

GERENCIE CARTEIRA - Constituído por um módulo de monitoramento de dados 
cadastrais (situação do CNPJ na base de dados da CONTRATADA, razão social, 
ramo de atividade, endereço, composição do quadro social e de administradores), 
anotações de inadimplência e classificação de risco ("Credit RiskScoring" ou 
CREDIT RATING), e por um outro modulo, o de Administração da Carteira, que 
permite avaliar o seu nível de concentração por classes de risco, ramos de 
atividade, portes de empresas, regiões geográficas e referência (palavra atribuída 
pelo CONTRATANTE, a seu critério, para o seu controle interno);

f .l)

f.2)

Fica a critério da CONTRATANTE a definição das informações a serem 
monitoradas e a utilização opcional do módulo de Administração da 
Carteira;,-
O período mínimo de gerenciamento é de 90 (noventa) dias;

f.2.1) A rescisão contratual e/ou a exclusão de CNPJs antes de 
completados 90 (noventa) dias de gerenciamento implicará o 
pagamento, pela CONTRATANTE, do valor correspondente à 
hospedagem, até completar-se o referido período mínimg;-^

f.2.2) As inclusões realizadas após consulta ao produto CREDIT
RATING não têm período mínimo de monitoramento;
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f.2.3) As inclusões realizadas após consulta ao produto RELATO® não 
têm período míniirio de monitoramento para o Perfil MONITORE, 
exclusivamente./

f.3) A escolha do prazo de monitoramento no produto é uma decisão da 
CONTRATA^JTE, respeitando o período descrito na alínea desta
cláusula;,.''

f.4) A CONTRATANTE poderá acessar os produtos RELATO® e CREDIT RATING 
via Gerencie Carteira; „

f.4.1) Não há custo adicional para consultas aos produtos RELATO® è 
CREDIT RATING referentes às empresas já incluídas no Gerencie 
Carteira que tenham sofrido novas alterações nas informações 
monitoradasj^/

f.4.1.1) Todas as alterações serão indicadas à CONTRATANTE por 
meio do envelope vermelho;̂

f.4.2) Não há custo adicional para quatro consultas aos produtos 
RELATO® e CREDIT RATING, realizadas no período base de 
faturamento, referentes às ampresas já incluídas no Gerencie Carteira 
que não tenham sofrido novas alterações nas informações 
monitoradas.

f.4.2.1) A partir da quinta consulta aos produtos RELATO® ou CREDIT 
RATING, será cobrado o previsto na Tabela de Preços 
constante no Anexe I;

f.4.2.2) As empresas monitoradas que não tenham sofrido novas 
alterações serão indicadas à CONTRATANTE por meio dos 
envelopes amarelo e branco.

g) CREDIT RXSKSCORING - O • cálculoi do "Credit Riskscoring" é baseado em 
informações da empresa e de seus sócios e define pontuação que indica a 
probabilidade de uma empresa tornar-se inadimplente em um horizonte de 
tempo;

h) "ALERTSCORING" PESSOA JURÍDICA SERASA - consiste na apresentação de 
resultados estatísticos associados ao eventual risco de inconsistência de uma 
determinada transação comercial;

h .l) O "AlertScoring" PJ Serasa é gerado por meio da utilização de técnicas de 
modelagem matemática, calculado com base em critérios estatísticos e em 
função de informações fornecidas pela CONTRATANTE e/ou constantes no 
banco de dados da CONTRATADA, no momento da consulta ou do seu 
processamento.^

í) VALIDE - A sua ferramenta para verificação e consistências de dados -
possibilita à verificação da consistência dos dados informados pela 
CONTRATANTE sobre as empresas «;/ou os sócios/acionistas delas (pessoas 
naturais ou pessoas jurídicas) e/ou cpinplementá-las, por meio de três módulos
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de consultas distintos; Confirmação die Dados Cadastrais, Registros Públicos e
Inconsistências Comerciais.

1.1) Confirmação de Dados Cadastrais: os dados informados pela
CONTRATANTE são comparados com as informações existentes na base de
dados da CONTRATADA;./

1.2) Registros Públicos: possibilita à CONTRATANTE realizar consultas 
automatizadas, on-line, por meíio da rede mundial de computadores, aos 
dados públicos do CNPJ, mantidos pela Receita Federal do Brasil, e do 
Sistema Integrado de Informações Interestaduais com Mercadorias e 
Serviços - SINTEGRA, mantido ptelas Secretarias de Fazenda dos Estados e 
do Distrito Federal, e, também permite realizar consultas aos dados 
existentes na Junta Comercial dos Estados e doJJistrito Federal, mediante 
consultas à base de dados da CONTRATADAS'^

1.2.1) A CONTRATANTE investe a CONTRATADA de poderes para 
representá-la para a realização das consultas à base de dados da 
Receita Federal e do SINTEGRA;

1.2.2) Caso os sites da Receita Federal e/ou do SINTEGRA estejam 
indisponíveis para consulta, a CONTRATADA disponibilizará ao 
CONTRATANTE as Informações existentes em sua base de dados.̂ .

1.3) Inconsistências Comerciais: possibilita à CONTRATANTE avaliar o 
comportamento comercial das empresas e de seus sócios/acionistas, por 
meio das seguintes informações e/ou ferramentas;

1.3.1) empresa e sócios PI: AlertScoring PÍ, Alerta em Negócios Pj, 
Principais Fornecedores, Registro de Consultas, Endereços e Telefones 
Adicionais, Filiais;

1.3.2) sócios/acionistas PF:: AlertScoring PF, Alerta em Negócios PF, 
PEP - Pessoas Expostas Politicamente, Endereços e Telefones 
Adicionais.

i.3.2.1) O PEP - Pessoas Expostas Politicamente estará disponível 
somente aos CONTRATANTES do Contrato PEP - Pessoas 
Expostas Politicamente.^., '

j) RELATÓRIO SERASA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - Base constituída por 
informações de pessoas jurídicas estabelecidas no País, referidas na alínea "a" 
desta cláusula, informações de cheques sustados e extraviados, informações 
cadastrais, informações comerciais sintetizadas e de registros de consultas;

j . l )  As informações comerciais sintetizadas são prestadas por fornecedores das 
empresas constantes no banco de dados da CONTRATADA e não estão 
sujeitas à condição de reciprocidade;

I
j.2) Relatório Completo - contém as informações referidas na alínea "i" desta 

cláusula, bem como “Credit Riskscoring", Quadro Social/Administração,

(
.... "" 'k .  ,
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Participações, informações adiciomais dos sócios e dos administradores^^/

j.3) Relatório Básico - contém as ünformações referidas na alínea "i" desta 
cláusula e aquelas que integram w "Credit Riskscoring". . '

k) GESTÃO DO CADASTRO - serviço comstituído pelos módulos de Gerenciamento 
de Cadastro, de Solicitação de Informações via Correspondência e de 
Acompanhamento de Correspondência; / '
k .l) GERENCIAMENTO DE CADASTRO - módulo que possibilita a inclusão e a 

exclusão de CNPJs para a verificação periódica e automática de atualizações 
cadastrais, de acordo com as informações constantes nas bases de dados 
da c o n t r a t a d a  e/oú fornecidas pelos titulares dos documentos 
cadastrados;

k .l. l)  Fica a critério da CONTRATANTE a definição das informações 
cadastrais a serem verificadas e a opção pela segmentação, em 
grupos distintos, dos CNPJs incluídos neste módulo;.

k.1.2) A escolha do período de gerenciamento é uma decisão da 
CONTRATANTE.

k,2)

k.3)

SOUCITAÇÃO DE INFORMAÇÕES VIA CORRESPONDÊNCIA - módulo que 
possibilita 0 envio de correspondência aos representantes legais das 
empresas correspondentes aos CNPJs incluídos na base de dados da 
CONTRATADA, solicitando-lhes informações cadastrais e documentos. Esta 
correspondência contempla uma carta explicativa acerca da finalidade da 
solicitação, 0 Formulário Cadastral - RCAD e o envelope para resposta, com 
porte pré-pago; /

k.2.1) Caberá à CONTRATADA encaminhar a correspondência 
mencionada no caput desta alínea aos endereços constantes de sua 
base de dados, não se responsabilizando pelo eventual não 
recebimento face à inexatidão das informações disponíveis, cuja 
veracidade compete às respectivas fontes. 

k.2.2) A correspondência, a critério da éONTRATANTE, poderá ser 
emitida em seu nome, em nome da CONTRATADA ou de ambas;

k.2.2.1) Nova correspondência destinada a uma mesma pessoa 
jurídica somente será emitida após o transcurso mínimo de 
três meses, a contar da emissão da anterior. - "

k.2.3) Serão incluídas na base de dados da CONTRATADA as
informações recebidas em atendimento à correspondência descrita 
nesta alínea, observadas a autenticidade e a integridade dos 
documentos recepcibnados, bem como a representatividade legal do 
signatário^"

ACOMPANHAMENTO DE CORRESPONDÊNCIA - módulo de contratação 
facultativa que visa à realização de contatos telefônicos pela 
CONTRATADA, mediante a s.oliciitaçâo da CONTRATANTE, para reiterar os

I
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pedidos feitos nas correspondêncas enviadas nos termos da subalínea 'j.2'
desta cláusula e solucionar eventuais dúvidas dos destinatários.^/^'

k.3.1) Caberá à CONTRATADA realizar os contatos mencionados no 
caput desta subalínea nos telefones constantes de sua base de dados, 
não se responsabilizando pelo eventual não atendimento por qualquer 
motivo, inclusive face à inexatidão das informações disponíveis, cuja 
veracidade compete às respectivas fontes;

k.3.2) Todos os contatos telefônicos, considerados estes como as 
ligações realizadas pela CONTRATADA, atendidas ou não pelo 
destinatário da correspondência, serão cobrados, conforme a Tabela 
de Preços que constitui c Anexo 1 deste contrato, inobstante o 
recebimento de informações, ou não.

CONFIE (Confirmação Fiscal e Monitoramento Eletrônico) - tem por objeto 
possibilitar à CONTRATANTE a realização de consultas automatizadas, aos dados 
públicos sobre pessoas naturais e jurídicas constantes do Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas-CNPJ e do Cadastro die Pessoas Físicas-CPF, ambos do Ministério 
da Fazenda e mantidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como do 
Sistema Integrado de Informações Intarestaduais com Mercadorias e Serviços - 
SINTEGRA, mantido pelas Secretarias de Fazenda dos Estados e do Distrito 
Federal, e da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, conforme 
tabela abaixo, por meio da rede mundial de computadores, com a utilização de 
"protocolo

1.1) As consultas referidas no caout desta alínea propiciarão o acesso às
seguintes informações;

Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - 

CNPJ/MF

Cadastro de 
Pessoas Físicas - 

CPF/MF

Sistema Integrado de 
informações 

Interestaduais com 
Mercadorias e 

Serviços - SINTEGRA 
- CNPJ e CPF 
produtor rural 

(quando
dispcnibilizado pelo 

órgão)

Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - 

SUFRAMA - (disponível 
apenas para os Estados 
AM, AP, RO, RR e AC)

Razão Social Nome Razão Social ou 
Norne Completo

Inscrição SUFRAMA

Atividade Econômica 
(CNAE)

Situação
Cadastral

Inscição Estadual Situação Cadastral

Data da Consulta Situação Cadastral Data da Consulta

Situação Cadastral | Data da Situação
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Data da Situação Datai da Consulta

Data da Consulta Número da Consulta 
[quando

disponibilizado pela 
Secretaria da 

Fazenda Estadual)

Descrição da 
atividade econômica

Parágrafo Único A CONTRATANTE investe a CONTRATADA de poderes para 
representá-la na realização das consultas referidas no caput 
desta alínea. /

1.2) os dados mencionados na alínea "L" desta cláusula poderão ser obtidos, a critério 
da CONTRATADA, de outras bases; outros cadastros ou outros sistemas 
mantidos por órgãos públicos e oficiais;

1.3) os dados objeto desta Cláusula poderão ser consultados em 2 (duas) versões de 
relatório: sintético, com os dados constantes da tabela acima, e completo, no 
qual, além dos dados da referida tabela, também constam o endereço do titular 
do documento consultado e, quando pessoa jurídica, o código IBGE - Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística;

1.4) mediante opção da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá disponibilizar 
informações adicionais oriundas das sues bases de dados, quando existentes, tais 
como 0 código IBGE do endereço fisaal e a inforpn-ação se a pessoa jurídica 
consultada é ou não optante do Simples Nacional;^/
1,4,1) as informações adicionais mencionadas na subalínea "1.4", supra, estão 

sujeitas à cobrança própria, conforme valor indicado na Tabela de Preços, 
constante no Anexo I ;

1.5) se e quando existente Inscrição Estadual para um Cadastro de Pessoa Física - CPF 
consultado, também serão apresentados os dados disponibilizados para Inscrição 
Estadual, tal como indicado na tabela adma;

1.5) não serão apresentadas informações dos Cadastros de Pessoas Físicas - CPFs 
relacionados às Secretarias dasTazendas Estaduais de Alagoas (AL), do Amazonas 
(AM), do Amapá (AP), da Bahia (BA), do Ceará (CE), do Distrito Federal (DF), do 
Espírito Santo (ES), de Minas Gerais (MG), do Mato Grosso do Sul (MS), do Paraná 
(PR), de Roraima (RR), do Rio Grande do Sul (RS) e de São Paulo (SP), tendo em 
vista que os referidos órgãos não disponibilizam a opção de consulta para este 
tipo de documento. .

l.7)oferecer acesso aos bancos de dados da CONTRATADA para a obtenção dos 
dados de que trata este contrato, na hipótese nele prevista;
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.8) permitir o acesso à funcionalidade denominada "Monitoramento do Confie", que 
possibilita à CONTRATANTE o gerenciamento dos dados de natureza fiscal
indicados na tabela abaixo, armazenadcs na base da CONTRATADA.

Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - 

CNPJ/MF

Cadastro de 
Pessoas Físicas - 

CPF/MF

Sistema Integrado de 
Informações 

Interestaduais com 
Mercadorias e 

Serviços - SINTEGRA 
- CNPJ e CPF 
produtor rural 

(quando
disponibilizado pelo 

órgão)

Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - 

SUFRAMA - (disponível 
apenas para os Estados 
AM, AP, RO, RR e AC)

Razão Social Nome Razão Social ou 
Nome Completo

Inscrição SUFRAMA

Atividade Econômica 
(CNAE)

Situação
Cadastral

Inscrição Estadual Situação Cadastral

Endereço Situação Cadastral

Situação Cadastral Descrição da 
atividiade econômica

Data da Situação Endereço

Optante pelo Simples 
Nacional

1.8.1) 0 período mínimo de gerenciamento é de 90 (noventa) dias;

l.8.1.1)a rescisão contratual e/ou a exclusão de CPFs/CNPJs gerenciados 
antes de completados 90 (noventa) dias de gerenciamento, implicará 
0 pagamento, pela CONTRATANTE, do valor correspondente à 
hospedagem, até completar-se o referido período mínimo.

1.8.2) a escolha do prazo de gerenciamento é uma decisão da CONTRATANTE, 
respeitado o período mínimo descrito na subaiínea "L.8.1", acima;

1.8.3) a CONTRATANTE poderá realzar o download ou receber, por meio 
eletrônico, os arquivos com os dados alterados, sem custo adicional.

m) FATURAMENTO PRESUMIDO - consiste na apresentação, em tempo real, do 
faturamento anual presumido da empresa consultada no último exercido social, 
calculado com base em critérios esratísticos e em função de informações 
fornecidas pela CONTRATANTE e/oj constantes no banco de dados da 
CONTRATADA, no momento da consulta ou do seu processamento;
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m .l) O Faturamento Presumido não corresponde, em especifico, a qualquer 
pessoa jurídica, mas sim ao perfil cadastral da pessoa jurídica consultada;

m. 2) O acesso às informações do FATURAMENTO PRESUMIDO, fica condicionado
ao atendimento, pela CONTRATANTE, das condições operacionais e dos 
pré-requisitos técnicos pára a realização das referidas consultas, definidos 
no manual do produto;

n) PRESCREENING PJ, destinado exclusivamente à préqualificação de clientes em 
potencial e inativos, pessoas jurídicas, para a realização de negócios futuros.

n. l )  O PRESCREENING PJ é gerado com a utilização de técnicas de modelagem
matemática e de modelos estatísticos, valendo-se das informações 
fornecidas pela CONTRATANTE e/ou das constantes dos bancos de dados 
da CONTRATADA. /

n.2) O processamento dó Prescreenirrg P3 por lote está condicionado ao volume 
mínimo de 500 (quinhentos) núneros de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNP3, hipótese na qual a resposta ao consulente será 
disponibilizada em até dois dias úteis, a contar do recebimento da consulta 
pela CONTRATADA.

o) COLLECTXON SCORING P3 Acesso a cálculos estatísticos de graduação de 
potencial de recuperação de crédito para as informações_sobre pessoas jurídicas, 
baseados em modelos estatísticos denominados "SOLUÇÕES SCORING SERASA", 
ou, simplesmente, "SCORING".

0.1) para obter o SCORING, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o 
número do CNP3 a ser consultado.,

0.2) 0 cálculo estatístico mencionaco no "caput" é gerado de acordo com 
critérios estatísticos e em fjnção de informações fornecidas pela 
CONTRATANTE e/ou constantes no banco de dados da CONTRATADA, no 
momento da consulta.

0.3) As informações a serem utiiizadas pela CONTRATADA, para a elaboração 
do SCORING, são obtidas de fontes fidedignas, respondendo a 
CONTRATADA pela integridade das citadas informações, na forma em que 
recebidas das respectivas fontes.

p) ANÁLISE DA CARTEIRA PARA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO PJ -
apresentação de relatórios elaborados a partir de registros constantes na 
base de dados da Serasa, os quais contemplam informações estatísticas 
agregadas de uma carteira de crédito e/ou individualizadas, relativas a 
pessoas jurídicas;

p .l) para obter os relatórios, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o 
número do CNP3 a ser consultada.

p.2) As informações a serem utilizadas pela^CONTRATADA, para fornecimento 

_________________________ (
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dos "RELATÓRIOS", são obtidas de fontes fidedignas, respondendo a 
CONTRATADA pela integridade cas citadas informações, na forma em que 
recebidas das respectivas fontes.

q )

Parágrafo Único: A utiiizaçlo dos serviços descritos nas alíneas "a", "b", "c" e "d"
desta cláusula dar-se-á em conformidade com os manuais dos 
produtos, e, daqueles descritos na alínea "j", em conformidade 
com as suas instruções, os quais, entregues à CONTRATANTE no 
ato da assinatura deste contrato, contemplam os conceitos e as 
instruções para acessoí ao sistema.

PEFIN GOLD - Solução composb por oluas fases, sendo a primeira relativa ao 
tratamento e ao enriquecimento de dados (Anexo 2), e a segunda, à inclusão, pela 
CONTRATANTE, dos registros de títulos ou dívidas vencidos e não pagos, 
relativamente a seus clientes e/ou rede arrecadadora, pessoas naturais e jurídicas 
na base de dados do Pefin da CONTRATADA.
Parágrafo Único: Os dados a serem tratados e enriquecidos serão enviados pela

CONTRATANTE à CONTRATADA.

A CONTRATANTE observará rigorosamente a exatidão e a veracidade dos dados 
informados à CONTRATADA, cabendo-lhe. também, a iniciativa de comandar, de 
imediato, as exclusões das dívidas quitadas ou aquelas cujos titulares, por qualquer 
motivo, não devam figurar no PERN - Pendências Financeiras.

CONTRATANTE: Companhia de Saneamento <de Sergipe '  DESO

f>ONÇA
PRESIDENTE

DESO

iscJlXT 
■DSIROS LE D IM E  M ED SIR O S LE ITE  

SUPERINTENDENTE COMERCIAL 
DESO

CONTRATADA: Sera$a S. A

':^RRA P

l/ A A y t-  
i e z S e  b r i t o  e  s il v aH A M IL T O N  BA

Diretor Comércial Cdrporate

CLETTON R IC A R D O  M A Y  
Z IE M B O W IC Z  

Diretor de Vendas Regional
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ANEXO 2

1. OBJETO

Este Anexo estabelece as condições segundo as quais a CONTRATADA prestará à DESO 

os serviços de tratamento, higienização e enriquecimento de banco de dados desta.

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRATAMENTO E ENRIQUECIMENTO DE 

DADOS

2.1. A definição e a estruturação da base de dados respeitarão as necessidades da 
OESO.

2.2. Tratamento da base de dados: abrange a padronização das informações fornecidas 
pela OESO, a marcação de duplícidades e a atribuição de score de endereço e 
telefone, desde que solicitado pela DESO à CONTRATADA, com valor unitário de 
,R$ 0,18 ̂ dezoito centavos de real) cobradw por processamento.
l. /

2.3. Enriquecimento da base de dados: abrange o enriquecimento das seguintes 
informações, desde que solicitadas pela DESO e disponíveis na base da 
CONTRATADA, aos registros disponibilizados pela DESO à CONTRATADA:

2.3.1. Informações sobre Consumidores î essoa Natural

I .  Precifícados por retorno: serão faturados conforme volume de retorno, 
ou seja, quantidade de consumicores que tiveram aquela informação
retornada.

a. Enriquecimento de CPF, no valor unitário de^R$ 0,30, 
(trinta centavos de real)

b. Nome, endereço e telefone, no valor total de 0,4^ 
(quarenta e oito centavos de real), sendo,R$0,16 (dezesseis centavos 
cada informação).

c.
I R$0,10) (dez.centavGS de real);

Enriquecimento do nome da mãe no valor unitário de
Oiiieiía 

t.o?.oo;wu
n" S98

R.Campo ao Brito n* 331 . B.Praia 13 OE . CEP: 48020.380
CMPJ t3 O18.l7l/Q001*ô0 '  INSC. ÊSTAOUAL 27.351.036*2 AnACAJU-SE
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2.3.2. Informações sobre Empresas (PJ)

I I .  Precificados por retorno: serâoi faturados conforme volume de retorno, 
ou seja, quantidade de consumidores que tiveram aquela informação 
retornada.

a. Enriquecimento de CNPJ, no valor unitário de,̂ R$ 0,40 _
(quarenta centavos de reail)
b. Razão social, andereço e telefone, no valor unitário de 

O ,^(quarenta e oito centavos de real), sendo |R$0,16 j[dezesseis
centavos cada informação)].

2.4. O prazo para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, será combinado
entre as Partes, e começará a contar da cefinição dõ layout de retomo, bem como 
do recebimento do arquivo da CONTRATAOA contendo CNPJ/CPFs e na falta dessas 
informações o nome/razão social, data de nascimento/data de fundação e 
endereço.

2.4.1. Não será considerado atraso a denmora na entrega dos serviços em razão de 
falha no sistema de comunicação cu na base de dados cadastrais da DESO, 

não atribuíveis à CONTRATADA.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCLUISAO DOS REGISTROS DE TÍTULOS OU

DÍVIDAS VENCIDOS E NÃO PAGOS.

3.1. A definição e a estruturação da base de diados respeitarão as necessidades da 
DESO.

3.2. Anotações incluídas na base de dados: abrange a inclusão do CPF ou CNPJ, bem 
como os demais dados cadastrais de clieites devedores fornecidas pela DESO, na 
base de dados da CONTRATADA, com valor unitário de\R |_0^  (setenta e nove 
centavos de real) correspondente ao rúmero de inclusões efetivadas no mês 
imediatamente anterior.

UvjjÍ'iS(LAalorá;5
1.02.00.'AjU
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3.3. Aviso aos Devedores: abrange o custo de postagens de correspondência 
encaminhada aos devedores, com valor unitário de^R$ l,^9j(hum real e dezanove 
centavos), conforme tabela de preços « política de reajuste da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos "Postagem Nacional", vigente no mês de faturamento.

3.4. O prazo para a execução dos serviços, cbjeto deste Contrato, será combinado 
entre as Partes, e começará a contar dai definição do fayout das remessas diárias 
da DESO à CONTRATADA contendo as informações de inclusão e exclusão de 
CNPJ/CPFs, bem como o recebimento do arquivo retorno com a confirmação da 
CONTRATADA.

0 0 0 C 4 T

CONTRATANTE: Companhia de Saneamentoide Sergipe -  DESO

)

OSCO Dl; MffNDONÇA  
PRESIDENTE 

DESO

ED. E  M ED EIR O S L E IT E
SUPERINTENDENTE COMERCIAL 

DESO

CONTRATADA: Serasa S. A

A N O R E A  P  P ^ f e í P t R M A Y J B ^ '

H A M IL T O N  B A ^  D E  B R ITO  E SILVA  
Diretor Comercial Corporate

CLEITO N R IC A RD O  M AY  
Z IE M B O W IC Z  

Diretor de Vendas Regional

R Campo 00 8nlo n* 331 • S.Praía 13 DE JULHO.i.Kraia 13 u t  ju l h o  . pao v
CNPJ 13.018.171/0001-^^^ (0^79)3226-1000-Site: www.deso-se.comv.bf - FAX; (OXX79)3226-1071 . CEP: 46D20.380
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Serasa :K3* Experian prestÁçí& ^ e serviços UNIFICADA

TABELA DE PREÇOS • CONSUMO MÍNIMO R$ 1.610,00- ANEXO 1
Este anexo é parte integrante do contrato assinado entre a CONTRATACA e a CONTRATANTE, referente ò prestaçBo de serviço de informações:

I)TABELA DE PREÇOS - SINALIZA / CONCENTRE®'/ CREDIT BUREAU® SERASA / RELATO®

PRODUTO

CREDJJ eyREAU® SER.ASA - SINTÉTICO OU ANALITICO 
CREDIT_BURiÃy® SÊRÁSÃ' :jÃ 'NÃriTÍCp b'É MERCADO
CRÉ D lt SCÓRÍNG SERASA' ............
SCORE NACIÕNÃL õ r C R lp i fÕ  OU SCORE PADR'Xo"

PREÇOS-R$

B,05

COt-LECTION BUREAU c/ DOCUMENTDVENCIDQIPEEÍNÍREFTn

çç̂ ^ tíõn s ^ i ..... ..  ......... '“171.......'
g e r e n c ie  CARTEIRA PF

Monitoramento o Adminletratlo da Carteira;

MONITORAMENTO BUREAU: ANOTAÇÕES DE NEGATIVOS,
OAOOS c a d a s t r a is  E/OU r e g is t r o s  de  CONSULTAS

MÒNITÒRAMÊNTQ DE SCÕ^^ ..................
m o n it o r Ã m ê n t õ  d e  pÀ r t ic ip a c ã o  s o c ieYã r Ía » ______
MONITORAMENTO DA BASE DE ÓBITOS
MONITORAMENTO DA BASE DE INCONSISTÊNCIAS

Módulo - Administraçto da Carteira:

Quantidade de CPFs
até 500 _____
de 501 a 5.000
de 5,001 a 15.000
de 15.001 3 25.000
acima de 25.000

OUTRA SOLUÇÕES PARA CONSUMIDORES

BASE INDIVIDUAL DETALHES 
CREDITTARGET .
RFNnA P RESUM IDA________
CONFIRMAÇÃO DE TELEFONE 
CONFIRMAÇÃO DE CEP
CÃLCULO DELIMITE PE CRÉDITO 
BÉFERENCIA.BANCABIA,.
AUTQ.RJZAD.OR BIÍRtPJXQ.rPJ5SOAgUR(SICA. - ....... -
Nfveie de Análise p/ Auterizador de Crédito PJ-Opções:

AO ^  ROTE AMENTO DETÍTULO______________ __________ ____
A2 = BÃSE NEG- CAD. e CQMPQRTAMENTAIS. d  Ãro. retorno compíem
Á3 = A2 + SCORINQ Com arquivo retorno completo 
AUTORIZApbBbECitÉDITOaPissÕAjja .̂...
N iv s is  de A ná llü e  p/ A u to riza d o r d« C réd ito  PF-O pçòes: 

AO -  ROTEAMENTO DETÍTULO
A2 = BASE NEG.. CAO. c COMPORTAMENTAIS, c/ Arq. retorno completa 
^  ”  Ag *  SCORING Com arquivo retorno completo___________________

Confirmaç&o Dadoe Cadeetraie • O pg^et:

1. Recel^ endereço e telefone mai$ alualíf ado_____ ____ _ _
2. Recebe todoa os endereços ^ telefones públicos_____ ______ ______
3- Recebe Mstárico de consultas de telefones ■*- Opcâo 2__ _____________
4. Recebe endereços e telefones do CREDIT BUREAU€> *  ÕpcSo 3 ___
5- Confirma tsjefone in tprtm d o___________________
6. Compara endereço informado, com os recusados pelo Correio
7. ConfirmacõQ de CEP via Confírmacáo de Dados Cadastrais_____________

ANÁUSECARTgIRA ReCUPERACAORECE8lVElS -c/doc.VENaDO;P£PINm::FIN
ANÁLISE CARTEIRA RECUPERAÇÃO RECEBiVElS • 9l doc.VENCIDQ/P£nN/Rr;FIN

ZQfíM-CRiülIJJJSi.èU..
.CENTBAlTlm,QS.;P.QSlCAP.i3.LATiiA.5ftS.._ 
ÇENT.RA.l.IÍTU!.O.S..:,POSlÇÃD.ANAUl.lCà....

• Esle praço inclui 0 MONITORAMENTO BUREAU,

10,73
2,68
4,03
2 ,®
0,55

2,U (min. 3 meses)

0,89 (min, 9 meses)
0,19 (min, 3 meses)
0,19 (min. 3 meses)

Preço Fixo por Faixe
K5,0P 5.6̂ M 
Ries.òo '
20.445,00

Preço Unitárk: Bitcedenie

1.12
Ò;85'
0.63
0,42 _

9,06.,
LiL
0,16
0,28
0,25
0,16
0,16
OM.

0,06 _ 
10,72
13,40 
0,16 ■

0,06
8,18
10.86

0.»
0,40......

ÒJ5
0,25
Õ,B0
0.25
2,68

8£5 
1,61 '
0,03
0,3l,_„.

Aoloriii.:
Lldí,.- d.iTABŴ -̂MAR/ÍOn PG 1/9 • Oj1ad<

IZ.OUÍr̂
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SOLUÇÕES ANTIFRAUOE PWÇC.RS

Alerta de Òbifos 0i58_............ .............................................

Alerta em Neaócios +óbiíQs 1,22

AlertScoring PF (Indiyjdual)........................ ....................... 1.43

AleflScormo PF com Alerta em Ncnócios (Combo*) 1,29
*Pfcço do AleriScoring Combo só é vAHdo quando for utiliíado na mesma convuHa junto com o Alerta em Negócios (simultaneamente).

RELATO®(sin}ó}ícooü aoaí/tiro) 10,06
RELATO® + (patticipeçOes) 13,41
RELATO® + (credit riskscorinq) 13,41
RELAl 0® + (quadro social e admtiústrativo) 13,41
R£LAT0® ♦  (quadro social e admir̂ ístrativo * particiMções) 16.77

t RELATO® f (quadro sooal e BdwifíisuaUvo crcdii tis^scoring) 16,77
< RELATO® > (participações ■* credít riskscoring) 16,77
lU RELATO® (quadro social e admiftistraçio ♦  participações + credit rickscorinti) 20,12

RELATO® Mais 20,12
CREDIT RISKSCORING «faixas ................................. 3,35
CREOIT RISKSCORING 3.0 com reciorocidade 3.35
CREDIT RISKSCORING 3.0 sem reciorocídade 4,47
LIMITE DE CRÉDITO PJ 6,71

9 wM

3 S Í ã |s»'»s‘a

RELATORIO c o m p l e t o  (com reciprocidade)

RELATÓRIO COMPLETO (eem reciprocidade'

RELATÓRIO BÁSICO

18.18 
81.13 

13.38

SINALIZA - Cor̂ sulta PENAVAM 7.10
CONCENTRE® 6.05
CONCENTRE DETALHE L§!.......................... . .. ................. ................ -  .............
CONCENTRE ZOOM 1.61
CONCENTRE SCORING 2,68
REGISTRO DE CONSULTAS 1,61

Ul LOCAU2ADOR DE ENDEREÇO 1.61
H LIMITE DE CRÉDITO 5,36
Z IDENTIFICA 2,68
lU CONFIRMEI® 2.68

Z MONITORE confirmei 0,54
0 MONÍfORE CÒNCÊNTRE BÁTCH riNCLUSÁÒI 8,05
ü MONITORE CONCENTRE - INTERNET (INCLUSÃO) 2,68

MONITORE CONCENTRE (HOSPEDAGEM) 2.68
AVI SOS DO monitore CONCENTRE - CARTA 8,05
AVISOS 00  MONITORE CONCENTRE- E>MAIL 0,17
CO NFtRM Açko  DE TELEFONE 0.28

IDTABELA DE PREÇOS - ALERTSCORINC P3

õ .

F a ix a  

1 ^

Q u a n t id a d e  d e  C o n s u l t a i

; d e  I a  50

P R E Ç O S - R $

P r « ; o  F ix o  p o r  F a ix a

74„X1

P r e ç o  U n i t á r io  d e  C o n s u l t a  E x c e d e n t e

...................

.'c

......... . .9 .0 ^ 9 .5 0 0 . , .  .............................................

i d e S O 1 a 1 .!U 0

,5 7 8 ,0 0 ........ ........... ....................

i .a i8 .ü 0

.1 ,12  ,_________ ______ _______

1,07
O
z •^0________________ I d e J .S 0 t  a 3 .0 0 p  _____________ _____ .3.1IJ3,00 1,01

fiC
I f d e  3.001 a  5 .00 0 4.9u3.00 0,90

o

( A
;_F_____________ _____ 1 d e  5.001 a  10.000___________ 9.0tl3 .00 0,81

h
K ; g f d a  fO.OOt a  25 .0 00 J9,.113.00 0,7?
U l

íh d e  25.001 a  50 .000 3S..J63.00 0,61

j J e M .O O l ,»  1(» .qüp 5 9 .,» 3 ,0 p 0,49

b i d e  100.001 B 200.000 I 1 0 1 5 6 3 .0 0 0,42

t  K ....._ !  f c in ia  d e  2 0 0 .00 0  _ I j^ ______________  __  _______l _ (U 2  _______ . .  ... . l i lp K ó i

TABJ».J!V.M*R(»11 PG!» - Oll»ieVâli4.deVè&|
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PEFÍN
P e n d ê n c ia s  F í i ia n c e ír a sSerasaiLrExperian PREST^ÃflMJE SERVIÇOS• t •

TABELA DE PREÇOS E OPÇÕES • ANEXO 1
E s t e  a n e x o  é  p a r t e  in te g r a n te  d o  c o n tr a t o  a s s in a d o  en tre  a  C O N T R A T A D A  e  a  C O N T R A T A N T E , r e fe r e n te  à  p r e s t a ç ã o  d e  se r v iç o  d o  

P E F IN .

0TA8ELA DE PREÇOS

PEFIN - Pendências Financeiras

Anotação PEFIN 0,79
Comunicado PEFIN (corresporuiente aò valor previsto na tabeia dos CORREIOS, acrescido dos respectivos 
encargos fiscais) * 1,19
Localizador PF - Busca de Endereços eTelefones 1,78
Busca de Endereços Alternativos 0,59

CONCENTRE O fíc io  - Sisconvem Internet 23.S1

Preço Uniiário - R$

Comunicado SMS PEFIN

Faixa «
A _.....................

B

Quantkfado do Consultas
de 1 a 10.000 ......... ..... . ..

dõ tQ.OOtaSQ.0OO

Preço UnM0ri«-R$

. ..............._ J).6S
0.63

c de 50,001 a 100.000 0.60

D de 100.001 a 150.000 0.55

E de 150.001 a 300.000 0.49

F de 300.001 a 500.000 . . . . . 0.46

G de 500.001 a 1.000.000 0.43
H de 1.000.00U 1.500.000 0.40

11 acima de 1.500.000 0.37

Sâo Paulo, '•'1 í Í jí yvc .J ji..v^ ^ 'ü l o  ..:i2.D'V^
B a s e ;  ju n h o  2 0 1 1

C O N T R A T A N T E : C : c  M f  A T J H  È e  ^ - ' *

Asslnat(ra: ' ANDRÉA PI
^ Qjfetoy<íeRelaçpes com o Mercado /  (y

Nomes Legíveis; Pl l i i

Testemunhas

" í , : - n ' S ? . - e

ü ü O ü

5 O

TAB.I0S■ ^9•1.kUNim^ . DkUeeVaVidad*t)i;ta/9in2





^  mmmm • uun i rvM iSerasa : iExpenan serviços
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE PEFIN

Pendências Financeiras

TABELA DE PREÇOS E OPÇÕES - ANEXO 1

Este anexo é parte integrante do contrato assinado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, referente â prestação de serviço do PEFIN:

I) TABELA DE PREÇOS

PEFIN - Pendências Financeiras
Anotação PEFIN (para Pessoas Físicas - PF e Pessoas Jurídicas - PJ)

Preço Unitário - R$
0,79

Comunicado PEFiN (correspondente ao vaior previsto na tabeia dos CORREiOS, acrescido dos respectivos 
encargos fiscais) 1,25
Locaiizador PF - Busca de Endereços e Telefones 1,78
Busca de Endereços Alternativos 0,59
CONCENTRE Ofício - Sisconvem internet 23,61

Comunicado SMS P

Faixa
A

EFIN

Quantidade de Consultas
de 1 a 10.000

Preço Unitário - R$
0,68

B de 10.001 a 50.000 0,63
C de 50.001 a 100.000 0,60
D de 100.001 a 150.000 0,55
E de 150.001 a 300.000 0,49
F de 300.001 a 500.000 0,46
G de 500.001 a 1.000.000 0,43
H de 1.000.001 a 1.500.000 0,40
1 acima de 1.500.000 0,37

São Paulo,

CONTRATANTE; CONTRATADA: Serasa S.A

Assinaturas:

Nomes Legiveis

Testemunhas:

TAB.105-21 - JUL/2012 - Data de Validade: 31/03/2014
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 12684/2013. 
C. I. n° 24/2013-S U F IC

Á S U F IC  (DE ORDEM)

Solicitamos que seja anexado a solicitação de compras, sem a qual não temos 
como elaborar o contrato.

Maceió/AL., 03 de dezembro de 2013.

Atenciosamente

^Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "M aciel, Lorena" <Lorena.M aciel@ br.experian.com >
Para: "Comissão Perm anente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Data: 10/12/2013 16:08 (agora)
Assunto: R ES : CONTRATO CASAL

Boa tarde.

Seguem os dados solicitados:

Hamiltom Baez de Brito e Silva ? Superintendente, Brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG 18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob n° 153.136.818-26, com endereço comercial na 
Alameda do Quinimuras, 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP.

Cleiton Ricardo Ziembowicz ? Diretor Regional, Brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG 104.910.263-3 e inscrito no CPF/MF sob n° 738.870.560-00, com endereço 
comercial na Avenida Simões Barbosa, 266, Salas 106 a 110, Boa Viagem, Recife/Pernambuco.

Lorena Maciel

Regional Ne Com. - Salvador

Tel. 2109-6823

Fax. 2109-6824

Cel, 9617-8866

lorena.m aciel@ br.experian.com

serasaexDerian.com .br

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 10 de dezembro de 2013 14:49 
Para: Maciel, Lorena 
Assunto: CONTRATO CASAL

1 de 2 10/12/2013 16:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:Lorena.Maciel@br.experian.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:lorena.maciel@br.experian.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Sra. Lorena Menezes 
Boa tarde
Somos da área de contratos da CASAL, estam os entrando em  contato para que 
seja enviado o nom e com pleto e qualificação ( estado civil, profissão, 
cargo/função, RG, CPF, residência - endereço, cidade, estado) de quem  vai 
assinar o contrato a ser celebrado entre a CASAL e o SERASA.
0  contrato esta to ta lm ente  elaborado, faltando apenas esta inform ação para que 
seja concluido.
Qualquer dúvida entrar em  contato através deste email ou pelos telefones (8 2 )  
3 3 1 5 -3 0 9 4 / 3 3 1 5 -3 0 9 1

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL

This email and any attachments are for the exclusive and confidential use of the named intended recipient(s) and may be legally 
privíleged. Any review, re-transmission, dissemination or any other use of its contents, or taking of any action in reliance upon this 
Information by persons and/or entities other than the named intended recipient(s) is strictly prohibited. If you have received this 
communication in error, please send this communication back to the sender, disregard its contents, and promptly delete the 
original message and any copy of it from your Computer systems. The misuse of this message wili be deait according to company 
rules and current legislation. This message expresses the sender?s point of view about the topics described and not necessarily 
expresses Serasa Experian?s opinion about them.

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou 
instituição(ões) acima indicada(s), e podem conter dados confidenciais, É expressamente proibido a pessoas não autorizadas, sob 
qualquer forma ou pretexto, utilizá-las, divulgá-las, alterá-las, de forma impressa ou copiada, total ou parcialmente. Caso tenha 
recebido esta mensagem erroneamente, por favor, notifique o remetente e providencie imediata exclusão da original e de 
qualquer cópia. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa e da legislação em vigor. Esta mensagem expressa 
o posicionamento pessoal do subscritor e não reflete necessariamente a opinião da Serasa Experian.

2 de 2 10/12/2013 16:09

http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail FIs.

Remetente: "Maciel, Lorena" <Lorena.Maciel@br.experian.com> 
Para: "'cpl@casal.al.gov.br'" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 11/12/2013 12:10 (01:12 horas atrás)
Assunto: Res: Re: CONTRATO CASAL

Bom dia!

Seguem as informações solicitadas.
?
Banco Itaú (341)
Agencia 0057 
C/C 70086-6 
SERASA S/A
CNPJ 62.173.620/0001-80 
?
Lorena Maciel.

"Conheça Nosso Novo Canal de Atendimento"
Ligue Telefone 3003-7372 ou encaminhe solicitações para:atende.corporativo@br.experian.com

Lorena Menezes Porto Maciel 
Reg NE COM - Salvador 
lorena.maciel@br.experian.com 
Tel. 71 2109-6821 
71 9617-8866

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br]
E nviada em : Tuesday, December 10, 2013 06:27 PM 
P ara: Maciel, Lorena 
A ssunto: Re: CONTRATO CASAL

Sra. Lorena Menezes  
Boa tarde
Estamos entrando em  contato para que seja enviado o núm ero da conta 
bancária, onde a CASAL efetuará  o pagam ento dos serviços, para incluirmos no 
contrato que estam os elaborando.

Atenciosa m ente

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL

Em 1 0 /1 2 /2 0 1 3  ? s 1 4 :4 8  horas, "Comissão Perm anente de Licitacao"
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< cp|@ casal.al.QOv.br> escreveu: iRs,
Sra. Lorena Menezes  
Boa tarde
Somos da área de contratos da CASAL, estam os entrando em contato para 
que seja enviado o nom e com pleto e qualificação ( estado civil, profissão, 
cargo/função, RG, CPF, residência - endereço, cidade, estado) de quem  vai 
assinar o contrato a ser celebrado entre  a CASAL e o SERASA.
O contrato esta to ta lm en te  elaborado, faltando apenas esta inform ação para 
que seja concluido.
Qualquer dúvida e n tra r em  contato através deste em ail ou pelos telefones  
(8 2 ) 3 3 1 5 -3 0 9 4 / 3 3 1 5 -3 0 9 1

Atenciosam ente

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL

This email and any attachments are for the exclusive and confidential use of the named intended recipient(s) and may be 
legally privileged. Any review, re-transmission, dissemination or any other use of its contents, or taking of any action in 
reliance upon this information by persons and/or entities other than the named intended recipient(s) is strictiy prohibited. If 
you have received this communication in error, please send this communication back to the sender, disregard its contents, and 
promptiy delete the original message and any copy of it from your Computer systems. The misuse of this message wili be deait 
according to company ruies and current legislation. This message expresses the sender?s point of view about the topics 
described and not necessarily expresses Serasa Experian?s opinion about them.

As informa??es contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) s?o endere?adas exclusivamente ?(s) pessoa(s) e/ou 
institui??o(?es) acima indicada(s), e podem conter dados confidenciais. ? expressamente proibido a pessoas n?o autorizadas, 
sob qualquer forma ou pretexto, utillz?-las, divulg?-las, alter?-las, de forma impressa ou copiada, total ou parcialmente. Caso 
tenha recebido esta mensagem erroneamente, por favor, notifique o remetente e providencie imediata exclus?o da originai e 
de qualquer c?pia. O uso impr?prio ser? tratado conforme as normas da empresa e da legisla??o em vigor. Esta mensagem 
expressa o posicionamento pessoal do subscritor e n?o reflete necessariamente a opini?o da Serasa Experian.
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Processo Protocolo n° 12684/2013. 
C, l. n“ 24 /2 0 1 3 -S U F IC

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos Contrato n° 177/2013, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 11 de dezembro de 2013.

Atenciosamente

^Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CASAL

• V -O üLA  ^

Bruna Jucá T. Monieirh
Assessora Juriclica/CASAL'
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Casal

N» da fl.:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° do Processo:





C a S a lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 14445/2013 e 14452/2013. 
C.l. n° 24 /2013-S U F IC  
ASSUNTO:SERASA

AASJUR

Estamos encaminhando anexo, para análise e se for o caso, alterações sugeridas 
pela SERASA para inclusão no contrato que será firmado entre a CASAL e aquela 
empresa.
Está também sendo encaminhado o arquivo via em ail.

Maceió/AL., 22 de janeiro de 2014.

Atenciosamente

Neli/Lima^Pereira 
CPL/CASAL

^   ̂ è - ^ lQ A  ( A 4

Bruna .lucá T.'
Asseüüia Jurídica / CASAL





Proposta Comercial 
Anexo 2

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  
A L A G O A S  -  CASAL.

Serasa Experian
A gente trabalha para você crescer.





Serasa:;,2!Experian
A gente trabalha para você crescer.

1. Proposta

Esta proposta comercial foi elaborada exclusiva e especificamente para a COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, tendo o objetivo a contratação do Serviço de Prestação de 

Ser\nços do Pefín e do Tratamento e Enriquecimento de dados cadastrais.

2. Descrição dos Serviços.

Pefín -  Pendências Financeiras.

A CASAL fornecerá à Serasa Experian, a fim de compor a base de dados do Pefín -  Pendências Financeiras, 
os registros de títulos ou dívidas vencidos e não pagos relativamente a seus clientes, pessoas físicas e 
jurídicas.

Tratamento de Dados.

O serviço de tratamento de dados pemiite a correção e padronização de nomes/razões sociais, 

telefones e endereços. Os principais benefícios deste serviço são:

•  Melhoria da qualidade das bases de dados;

•  Possibilidade de iniciar comunicação eficiente e dirigida com clientes e pwspects;

•  Redução de gastos com correspondências devolvidas e telemarketing;

•  Realização de ações de vendas e melhores negócios.

Para que o Tratamento de Dados seja realizado, é necessário o envio para a Serasa Experian das informações 

sobre consumidores e/ou empresas que desejar que sejam tratadas. Após receber os dados, a Serasa Experian 

procederá ao tratamento da seguinte forma, conforme necessidade apontada pelo cliente:

Validação de CPF e CNP.I;

^  Tratamento de endereços de acordo cora o padrão dos Correios (Diretório Nacional de Endereços - 

í DNE):
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Serasa :p|Experian
A gente trabalha para você crescer.

Tratameiito de telefone fixo e celular de acordo cora o padrão das empresas de telefonia, bem como 

atualização de prefixos, quando desatualizados;

Padronização e abreviação dos campos;

Limpeza de caracteres especiais;

Mentiíicação de duplicidade de registros por meio do tratamento dos dados de contato utilizando 

chaves definidas previamente (CPF. nome, nome + endereço, nome + telefone, etc.);

Unificação de bases de dados distintas selecionando as chaves definidas previamente; 

Disponibilização de indicador de qualidade para CPF/ CNPJ, nome/razão social, endereço e telefone; 

v' Acerto d.e layout conforme o padrão Marketing Services.

Enriquecim ento de Dados

O Enriquecimento de Dados permite atualizar e complementar dados de clientes e prospects com 

informações provenientes da base de dados da Serasa Experian. Também permite melhorar a qualidade da 

base de dados e poderá trazer diversos benefícios à sua empresa. Possibilita:

•  Criar ações de vendas segmentadas e pereonalizadas de acordo cora o perfil do clÍente/pro5/;ecí, 

definido a partir das informações enriquecidas.

•  Aumentar o percentual de respostas das ações de vendas/marketing realizadas.

•  Reduzir custos decorrentes de envio de mala direta para endereços incoiTetos / incompletos e de 

gastos com telefonemas para números incorretos.

•  Gerar mais e melhores negócios.

Para que o Enriquecimento de Dados seja efetuado, é necessário enviar o CPF e/ou CN.PJ à Serasa Experian. 

3. Valor

Por cada anotação na base de dados da Serasa - RS 0,79.
Pelo comunicado via correio (correspondente ao valor previsto na tabela dos Correios, 
acrescido dos respectivos encargos fiscais) - RS 1,25.

/  Pelo Tratamento de Dados de CPF e CNPJ (Cobrança por volume processado) - RS 0,26.
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A gente trabalha para você crescer,

Pelo Enriquecimenio de Consumidores (Considerando os dados; Nome/CPF/
Endereço/Telefone/Nome Mãe/Data Nascimento/NlS e a cobrança por volume de retorno)..
RS 1,52.
Pelo Enriquecimento de Dados Empresas (Considerando os dados: Razão Social/CNPJ/ 
Endereço/Telefone/Nome Fantasia -  Cobrança por volume de retorno) - R$ 0,85.
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6 ^

CONTRATO NB 177/2013 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI
FIRMAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA SERASA
S/A.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestruturá, sediada na rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ns 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.054-57, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA; SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos Quinimuras, n® 187, CEP; n° 04068-900, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/0001-80, neste ato, representada por HAMILTOM BAE2 DE 
BRITO E SILVA, superintendente, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n* 
18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o nS 153.136.818-26, com endereço comercial na Alameda dos 
Quinimuras, n” 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP e por CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ, diretor regional, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 104.910.263-3 e 
inscrito no CPF/MF sob n' 738.870.560-00 com endereço comercial na Avenida Simões Barbosa, 266, Salas 106 
a 110, Boa Viagem, Recife/PE, doravante, denominado simplesmente CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da Inexigibilidade de licitação, com base 
no art. 25,11, § 1® da Lei Federai n* 8.666/93, devidamente ratificada peio Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Processo nS 12684/2013 -  CASAL, C.l. nB 24/2013 -  SUFIC e S.C. 14445/2014 e 14452/2014, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
negativação dos CPF's e CNPJ's em banco de dados nacional-dos usuários inadimplentes da CASAL e o 
tratámento e enriquecimento de dados cadastrais dos usuários.

X.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão prestados em duas etapas, sendo a primeira relativa ao tratamento 
e ao enriquecimento de dados, e a seeunda. à inclusão, oela CONTRATANTE, dos registros de títulos ou dívidas 
vencidos e não oaeos. relativamente a seus clientes e/ou rede arrecadadora. pessoas naturais e jurídicas na 
base de dados do Pefin da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os dados a serem trat^os.e/og^riauecidos serão enviados oela jCONTRATANTE à 
.CONTRATADA, nos terrnos da proposta connecCf^-TáaiM jrP .. .

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE o^ervara rieoiwamente a exatidão e a veracidade dos dados 
informados à CONTRATADA, cabendo-lhe, também, a iniciativa de comandar, de imediato, as exclusões das 
dívidas quitadas ou aouelas cuios titulares, por qualquer motivo, não devam figurar no PEFIN - Pendências 
Financeiras.

Formatado: Fonte: Negrito 

Formatado; Fonte: Negrito
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PARÁGRAFO QUARTO: Sem oreiuizo da comunicação devidamente formalizada, feita pela credora, ora 
CONTRATANTE, ao seu devedor, a CONTRATADA enviará correspondência a todas as pessoas naturais ou 
jurídicas, informando-as do pedido de inclusão de pendências financeiras de sua responsabilidade na base de 
dados.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE, com o escopO de possibilitar a correta destinado da 
correspondência, oela CONTRATADA, informará o endereço completo de seus devedores.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: DOS serviços objeto deste contrato constarão 
basicamente as seguintes execuções:

a) Indusão-de -notificação e -o registro do inadimplemento- de-pessoas'físicas e jurídicos om base

b) Efetuar

c)

a devida exclusão do registro do inadimptemento quando..do "pagamonto do usuário, >
mediante informação prestada pola CONTRATANTE-; J

Tratamento e enriquecimento de dados a fim de permitir a correção e a padronização de 
nomes/razões sociais, telefones e endereços e a atualização e complementação de dados com 
informações provenientes da base da contratada, tais como o número do CPF e CNPJ;

deverá-ocofrer-no pr-azo de-at6 24 (vinte o quatro) horas após o recebimento do remessa ou comando 
de inclusão enviado pela-GONTRATANTE. Para os serviços de tratamento e enriquecimento de dados o 
prazo para realização do serviço será acordado entre as partes e começará a contar a partir do 
recebimento, pela licitante CONTRATADA, da proposta devidamente assinada e do arquivo a ser 
trabalhado;

e) Os serviços serão prestados mediante demanda da CONTRATANTE, em conformidade com a suaj 
estratégica de cobrança que poderá mudar no decorrer do período de vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: O presente Contrato tem seu valor global lSado em R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos « bísKVw ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Geral de Preços Médios -  IGPM -  FGV, contados da data da proposta.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA apenas será remunerada pelos serviços efetivamente prestados a 
CONTRATANTE mediante sua demanda, adotando-se os seguintes preços unitários abaixo demonstrados:

a) R$ 0,79 (setenta e nove centavos) -  Por cada anotação na base de dados da CONTRATADA;
b) R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos) -  Pelo comunicado via correio (correspondente ao valor 

previsto na tabela dos Correios, acrescidos dos respectivos encargos fiscais);
c) R$ 0,26 (vinte e seis centavos) -  Pelo Tratamento de Dados (Consumidores e Empresas -  Cobrança por 

volume processado);
d) R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) -  Pelo Enriquecimento de Dados Consumidores 

(Considerando os dados: Nome/ CPF/ Endereço/Telefone/Nome M ãe/ Data Nascimento/ NIS -  
Cobrança por volume de retorno);

e) R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos) -  Pelo Enriquecimento de Dados Empresas (Considerando os dados: 
Razão Social/ CNPJ/ Endereço/Telefone/Nome Fantasia -  Cobrança por volume de retorno).
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada inclusão custa R$ 2,04 (dois reais e quatro centavos) (Anotação + Comunicado) o 
que possibilita incluir 25.000 (vinte e cinco mil) anotações/mês, adicionando a um tratamento de uma base 
com cerca de 158.000 (cento e cinquenta e oito mil) documentos (PF e PJ) ao custo de R$ 0,26 (vinte e seis 
centavos) e o Enriquecimento de dados de uma base com 150.000 (cento e cinquenta mil) consumidores ao 
custo de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) e 8.000 (oito mil) empresas ao custo de R$ 0,85 
(oitenta e cinco centavos). Os serviços de Tratamento e Enriquecimento de Dados são pontuais e para o 
enriquecimento estão considerados os dados acima.

PARÁGRAFO QUARTO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a 
seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária............................................. 12300 -  5UFIC
- Grupo de Despesa.......................................................300.000 -  Serviço de Terceiros

Rubrica............................................. ............................304.305 -  Processamento de Dados

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo 1 deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.

PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CASAL
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serio efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco ITAU (341), Agência 0057, C/C 70086-6.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO: O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, a contar 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.

CLÁUSULA SE)CTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado, CARLOS 
ALBERTO FIGUEiREDO BEZERRA, matrícuia 1401, CPF n” 408.507.304-49, Superintendente Financeiro, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de 
antecedência à Vice Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer motivo, a 
gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO: Cada parte contratante sempre que julgar conveniente poderá 
promover visitas às instalações do outro partícipe, com o propósito de acompanhamento e avaliação de 
resultado das atividades desenvolvidas em razão deste contrato, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS GARANTIAS E DAS OBRIGAÇÕES: Não será atribuída às partes contratantes a 
responsabilidade por qualquer perda ou dano causado por componente de atividade que não seja de sua 
exclusiva responsabilidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes contratantes não serão obrigadas a reparar perdas e danos pelo não 
cumprimento de quaisquer obrigações assumidas no presente contrato, quando resultantes de fatos fora do 
seu controle, especialmente aqueles que possam configurar caso fortuito ou força maior, excludente de 
responsabilidades, utilizando-se para este fim o prescrito no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil; 

PARÁGRAFO SEGUNDO; A contratada não está obrigada a fornecer a natureza e/ou conteúdo, as regras e/ou 
as fontes das Informações utilizadas nos processos de tratamento e enriquecimento de dados, nem os critérios 
técnicos utilizados para gerá-lo;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não se estabelece nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer 
espécie, entre a CONTRATANTE e o pessoal da licitante CONTRATADA utilizar para a realização das atividades 
objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:

a) Executar as atividades de sua responsabilidade na forma e no prazo previsto neste contrato;

b) Manter a confidencialidade sobre as informações ou dados recebidos para os serviços de tratamento e 
enriquecimento;

c) Enviar correspondência aos usuários inadimplentes, informando-os sobre o pedido de inclusão de 
anotação de dívidas de sua responsabilidade no Pefina base dedodos-nacional dos inadimoientes:

d) Responsabilizar-se pela integridade dos dados recebidos da CONTRATANTE, porém não pela 
veracidade, exatidão ou atualização das informações Incluídas e/ou excluídas em sua base de dados;

e) Assegurar disponibilidade de equipamentos e pessoas para o cumprimento do objeto descrito neste 
contrato;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ressalvada a hipótese de ter laborado com cuba exclusiva, a CONTRATADA não 
assume responsabilidade Por perdas e danos que se originem das informações ou dos serviços por ela 
prestados.

PARÂGRADO SEGUNDO: A realização ou não realização de quaisquer negócios jurídicos entre a 
j^ONTRATANTE e OS seus clientes e eventuais perdas e danos oue aualouer deles e/ou terceiros possam vir a 
Pleitear, quer judicial, auer extraiudicialmente. não são responsabilidade da CONTRATADA.

■-[ Formatado: Fonte: Negrito

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CONTRATANTE;

a) Manter disponível linha de comunicação de dados, de forma a permitir a execução do objeto deste 
contrato;

b) Responder por todos os questionamentos referentes à veracidade e exatidão dos dados, observando-_ 
se a legalidade na obtenção dos dados cadastrais que disponibilizar à CONTRATAD/C respondendo por
eventual dano causado a esta em razão do seu tratamento e enriquecimento:

e) Responsabilizar-se integral e exclusivamente, perante os seus usuários e/ou terceiros, quanto à 
inclusão e/ou exclusão das anotações efetivadas;

d) Manter pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência, todos os documentos 
comprobatórios da dívida incluída/excluída. devendo fornece-los à CONTRATADA no prazo que esta os
solicitar:

e) Responsabilizar-se pela euarda e sigilo das contas de usuários e senhas oue lhe forem fornecidas para 
acesso ao banco de dados da contratante, ficando-lhe proibido repassá-las a terceiros:

f) Não vender, não divulgar, não repassar e não estabelecer convênio de repasse de dados tratados ou 
enriquecidos pela CONTRATADA com quaisquer terceiros, especialmente empresas oue prestem 
serviços de informações ou assemelhados, salvo mediante prévia e expressa autorização da 
CONTRATADA, a qual jamais será presumida;

g) Disponibilizar à CONTRATADA o seu sistema de transmissão de dados e o códieo e a senha de acesso a 
este para oue seia possível a troca de arquivos entre as partes e a consequente execução do objeto 
contratado:

h) Não utilizar as informações tratadas ou enriquecidas pela CONTRATADA para constranger ou coagir, 
de qualquer forma, os titulares dos dados ou. ainda, como justificativa para atos oue violem ou 
ameacem interesses de terceiros.

Formatado; Fonte: (Padrão) Calíbri, 
11 pt. Cor da fonte: Automática

Formatado: Fonte: (Padrão) Calíbri, 
11 pt. Negrito, Cor da fonte: 
Automática

Formatado: Fonte: (Padrão) Calíbri, 
11 pt. Cor da fonte: Automática

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE obriga-se a interromper, imediatamente, os comandos de inclusão 
de anotações de inadimplemento na base de dados do PEFIN - Pendências Financeiras, caso sobrevenha 
legislação ou decisão judicial que a impeça de fazê-lo. comunicando de pronto o fato à CONTRATADA, por 
escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica a CONTRATANTE autorizada a acessar o SISCONVEM - Sistema de Manutenção 
de Dados de Convênios da CONTRATADA para solicitar a inclusão, a exclusão e a consulta a anotações por ela 
efetuadas no banco de dados do PEFIN -  Pendências Financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE: A CONTRATANTE e a licitante CONTRATADA 
comprometem-se mutuamente a manter total sigilo sobre as informações confidenciais definidas, as quais
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somente poderão ser fornecidas a seus empregados, representantes legais e prepostos que necessitem dessas 
informações para a efetivação do objeto deste contrato.

CLAu s ULA d é c im a  s e g u n d a  - DAS PENALiDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, 
sujeitará a CONTRATADA, à muita equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da fatura mensal inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais
sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93. __________ ___  _  ^ _______ ______________
jcÒMENTÁRjp. JURÍDICO SÉRASA ÉXPERIAN: recomenda-se a alteração acima para que eventuais penalidades 

^nlio?|Íai<4Qbr^as com base no valor total do contrato, visando-se reduzir eventuais custos. Cabe aprovaçãçi 
'^dflrrtnistrativa d à " ^ a  consulente.
PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
I •, (dez por cento) do sobre o valor da fatura mensal>wtor ftlabol do controte :

< ^ M E tlT Á R IO  JURÍDICO SERÃSÃEXPERIAN; recomenda-se a alteração acima para que eventuais penalidades 
M l ^ ^ m  cobradas com base no vjjor total do contrato, visando-se reduzir eventuais custos. Cabe aprovação 

/a d m in js ^ iv a  da á̂

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO; Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazç máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

icÓMENTÂRlÒ JIJRPÍblCO SE^ASÀ EXPÊRÍAnV não há impedimento jurídicp em aceitar a cláusula, caberidq 
áprovaçâo administrativa da área consulente.

PARAGRAFO TERCEIRO; Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO; O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 
CASAL;
O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos 
nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Ocorrendo o descumprimento do presente contrato, será o mesmo dado como 
rescindido mediante a comunicação escrita feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao período em 
que participaram do acordo.

b)
e)

d)
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DAS "CONTAS-LOGON" E DAS SENHAS DE ACESSO AO BANCO DE DADOS DA 

CONTRATADA: A CONTRATANTE poderá acessar as bases de dados relacionadas no Anexo 2 com recursos 

próprios, mediante "Contas-Loeon" e senhas exclusivas e individuais de uso pessoal, intransferível e de 

conhecimento exclusivo do respectivo usuário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE responsabiliza-se. Por si. seus empregados e/ou prepostos. pelo 

resguardo de suas senhas, não as repassando a terceiros, inclusive à CONTRATADA, sob qualquer hipótese.

PARÁGRAFO SEGUDO: A CONTRATANTE deverá providenciar:

a) a alteração da senha, impreterivelmente. a cada período de 60 (sessental dias:

b) o imediato cancelamento da "Conta-Logon" nos casos de desligamento de empregado ou de 
identificação de uso indevido desta, comunicando o fato imediatamente à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não seiam observadas as condições previstas nas alíneas desta cláusula, a 
CONTRATANTE assumirá exclusivamente todo e qualquer dano decorrente dessa inobservância."

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA, com vistas a garantir a necessária segurança na utilização das senhas, 
reserva-se o direito de. independente de prévio aviso, bloquear a "Conta-Logon" após 60 (sessenta) dias de 

inatividade e excluí-la após 60 (sessenta) dias do bloqueio.

DÉCIMA QUINTA: A CONTRATADA poderá oferecer à CONTRATANTE "Contas-Logon - Master" Que permitam 

o acesso ao sistema de gestão do contrato ora aiustado.

DÉCIMA SEXTA: Na hipótese prevista no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE poderá, por meio da 
internet, consultar as faturas emitidas em razão deste instrumento, obter demonstrativos das consultas Por 
ela realizadas, controlar o protocolo de recebimento das "Contas-Logon" e ter acesso a quaisquer outros 
recursos que venham a ser introduzidos pela CONTRATADA no referido sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA assegura aue os seus 

equipamentos estarão disponíveis para atendimento às necessidades da CONTRATANTE, conforme aiustado 

neste contrato. 24 (vinte e quatro) horas por dia. 7 (sete) dias por semana, em até 97% (noventa e sete por 
cento) do período considerado para faturamento, excluídas as paradas programadas, os casos fortuitos e de 

forca maior, sem preiuízo do quanto disposto esoecificamente em algum(ns) servicoísl descrito(s) no Anexo 2,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE reconhece oue:

al os processos utilizados para calcular a probabilidade de risco de crédito e/ou de inconsistência 
comercial são de propriedade exclusiva da CONTRATADA:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

bl as políticas ou os processos recomendados pela CONTRATADA, por meio da informação relativa ao 

risco de crédito e/ou de inconsistência comercial, têm caráter meramente sugestivo, competindo, 

exclusivamente, à CONTRATANTE, a responsabilidade pela definição das políticas a serem adotadas 

com os seus clientes, em função da opcão por tais serviços, bem como pela decisão de conceder ou 

não o crédito e realizar ou não o negócio em análise.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso a CONTRATADA seia condenada a paear indenização em razão do 

descumorimento das obrigações estabelecidas neste contrato pela CONTRATANTE, esta fica obrigada a 

ressarci-la. regressivamente, no montante da condenação, acrescido de iuros de 1% (um por centol a. m. (ao 

mêsl e multa de 20% (vinte por cento), atualizado pela variação do IGPM da FGV, desde a data do desembolso 

até a do efetivo pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO; Para a observância dos Requisitos de Segurança exigidos pela CONTRATADA, para a 

utilização dos seus sistemas com níveis de segurança adequados aos melhores padrões de mercado, são 

necessárias, ao menos, as seguintes práticas:

ai a instalação e a atualização rotineira de antivírus nos equipamentos dos usuários e nos servidores, de 

"FIREWALL" (sistema ou combinação de sistemas aue protela a rede contra invasões externas e 

acessos não autorizados), e de "antispvware" (programa para evitar que um "software" "espião" - 
"spvware" - seia instalado na máquina de usuário e capture informações sobre os seus hábitos de 

navegação ou mesmo outros dados, enviando-os para terceiros guando da conexão à internet):

b) a verificação do remetente e a abertura de aroulvos aue tenham sido encaminhados por pessoas 

conhecidas e verificados pelos antivírus e "antispvware":

c) a vedação de acesso a "link" enviado por "e-mail" para "sites" cuio conteúdo seia desconhecido ou 

suspeito de conter software malicioso.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Caso não selam observadas as diretrizes do PARÁGRAFO SEXTO, a CONTRATANTE

assumirá exclusivamente todo e qualquer dano decorrente dessa inobservância.
- j  Formatado: Fonte: Negrito

i  Formatado: Fonte: Negrito

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA OMISSÃO: Os casos omissos ou situações não explícitas serão decididas pelas 
partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

8
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E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió,

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente CASAL

JORGE SILVIO LUENGO GALVAO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa/CASAL

HAMILTOM BAEZ DE BRITO E SILVA 
P/CONTRATADA

CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ 
P/ CONTRATADA
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 1 2 6 8 4 /2 0 1 3  
In teressado: SUFIC

A
SUFIC,

Para análise e posiconamento quanto a inclusão de condições sugeridas 
p e l^ E R A S A  S/A.

EIRA 
ado/CASAL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N« Prot

12684/2013

N» f o l h a : K  .r ,

^  / á v  L i 7 S j '

Processo 12684/2013 
Interessado: SUFIC

A ASJUR,

Att. Adv. Edmilson Pereira

Restituimos este Processo com as devidas alterações. 

Em ^ / 0 1/201^

CarloslÂJMrto F. Bezerra  
Sup^rintendertte financeiro  e Contábii 
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TCasal Companhia dfí ianeamento de Alaqgas

Processo n°: 12684/2013 
Interessado: SUFEC.
Assunto: Aprovação Contrato n° 177/2013.

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica o Contrato n° 177/2013, sob 
adjudicação decorrente da inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, II, §1° da Lei 
Federal n° 8.666/93, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
prestar serviço de negativação dos CPFs e CNPJ's em banco de dados dos usuários 
inadimplentes da CASAL e o tratamento e enriquecimento de dados cadastrais dos 
usuários.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concDuiimos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
legais.

Maceió/A 0 de janeiro de 2014.

ÍNO V IC E ri^ B  UE M FIGUEIREDO 
ESTAG lÁRI 0/AS J U R/CASAL
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® .Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 12684/2013

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Contrato 177/2013, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 

SERASA S/A, objetivando a aposição da assinatura e evoluir para Diretoria 

da Presidência.

Em, 20. 02. 2014

CPL/CASAL

^  C ^ L  /

/d' c a CM.

Cheíe de Gabinete da Presidêdla ICA ?m
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CONTRATO N2 177/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO^DE'SERVIÇOS QUE, ENTRE SI 
FIRMAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE_ ALAGOAS - CASAL, E 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA SERASA 
S/A.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO,

1) CONTRATANTE: COMPANHIA .DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de EconomPa Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, nS 200, Centro,

. Maceió/AL, inscrit^ no CNPJ/MF sob o n9 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro cívil, inscrito no CPF/MF n̂  140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n2 032.981.054-57, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos Quinimuras, n  ̂ 187, CEP: n” 04068-900, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/Ô001-80, neste ato, representada por HAMILTOM BAEZ DE 
BRITO E SILVA, superintendente, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o n2 153.136.818-26, com endereço comercial na Alameda dos 
Quinimuras, n° 187, Planalto Paulista, São. Paulo/SP e por CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ, diretor regional,

. brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 104.910.263-3 e 
inscrito no CPF/MF sob n° 738.870.560-00 com endereço comercial na Avenida Simões Barbosa, 266, Salas 106 
a 110, Boa Viagem, Recife/PE, doravante, denominado simplesmente CONTRATADA.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da inexigibilidade de licitação, com base 
no art. 25,11, § 1̂  da Lei Federal n9 8.666/93, devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Processo n9 12684/2013 - CASAL, C.l. nS 24/2013 - SUFIC e S.C. 14445/2014 e 14452/2014, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas.

/
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa ’ especializada para prestar serviços de 
negativação dos CPFis e CNPJ's em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL e o tratamento e 
enriquecimento de dados cadastrais dos usuários.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços prestados pela CONTRATADA corresponderão a: tratamento de dados, 
enriquecimentos de dados e inclusão, pela CONTRATANTE, dos registros de títulos ou dívidas'vencidos e não 
pagos, relativamente a seus clientes e/ou rede arrecadadora, pessoas naturais e jurídicas na base de dados do 
PEFIN da CONTRATADA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os dados a serem tratados e/ou enriquecidos são enviados pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, nos termos da proposta comercial, parte integrante deste instrumento.
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PARAGRAFO TERCEIROr A CONTRATANTE observará rigorosamente a exatidão e a veracidade dos dados 
informados á CONTRATADA, cabendo-lhe, também, a iniciativa de comandar, de imediato, as exclusões das 
dívidas quitadas ou aquelas,, por qualquer motivo, não devem figurar no PEFIN - Pendências Finamceiras. 
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo da comunicação devidamente formalizada, feita pela credora, ora 
CONTRATANTE; ao seu devedor, a CONTRATADA enviará correspondência a todas as pessoas naturais ou 
jurídicas, informando-as do pedido de inclusão de pendências financeiras de sua responsabilidade na base de 
dados. ' *
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE, com o 'escopo de possibilitar a correta destinação da 
correspondência, pela CONTRATADA, informará o endereço completo de seus devedores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; Dos serviços objeto deste contrato constarão 
basicamente as seguintes execuções:

a) Tratamento e enriquecimento de dados a fim de permitir a correção e a padronização de 
pomes/razões sociais, telefones e endereços e a atualização e complemenfação de dados com 
inforrnações provenientes da base da contratada, tais como o número do CPF e CNPJ;

b) Para os serviços de tratamento e enriquecimento de dados o prazo para realização do serviço será*
acordado entre as partes e começará a contar a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da 
proposta devidamente assinada e do arquivo a ser trabalhado;

c) Os serviços serão prestados mediante demanda da CONTRATANTE, em conformidade com a sua 
estratégica de cobrança que poderá mudar no decorrer do período de vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: O presente Contrato tem seu valor global estimado em R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão sèr reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Geràl de Preços Médios - IGPM - FGV, contados da data da proposta.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA apenas será remunerada pelos serviços efetivamente prestados a 
CONTRATANTE mediante sua demanda, adotando-se os seguintes preços unitários abaixo demonstrados:

a) R$ 0,79 (setenta e nove centavos) - Por cada anotação na base de dados da CONTRATADA;
b) R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos) - Pelo comunicado via correio (correspondente ao.valor 

previsto na tabela dos Correios, acrescidos dos respectivos encargos fiscais);
c) R$ 0,26 (vinte e seis centavos) - Pelo Tratamento de Dados (Consumidores e Empresas - Cobrança por 

volume processado);
d) R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) - Pelo Enriquecimento de Dados Consumidores 

(Considerando os dados: Nome/ Endereço/ Telefone/ Nome Mãe/ Data Nascimento/ NIS - Cobrança 
por volume de retorno);

e) R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos) - Pelo Enriquecimento de Dados Empresas (Considerando os dados: 
Razão Social/ Endereço/ Telefone/ Nome Fantasia - Cobrança por volume de retorno).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada inclusão custa R$ 2,04 (dois reais e quatro centavos) (Anotação + Comunicado) o
jlita incluir 25.000 (vinte e cinco mil) i otações/mês,:adicionando a um tratamento de uma base 
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cõm cerca de 158.000 .(cento e cinquenta e oito mil) documentos (PF e PJ) ao custo de R$,0,26 (vinte e seis 
centavos) e o Enriquecimento de dados de uma base com 150.000 (cento e cinquenta mil) consumidores ao 
custo de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) e 8.000 (oito mil) empresas ao custo de R$ 0,85 
(oitenta e cinco centavos). Os serviços de Tratamento e Enriquecimento de Dados são pontuais e para o 
enriquecimento estão considerados os dados acima. '
PARÁGRAFO QUARTO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor Inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária....................................... 12300 - SUFIC
Grupo de Despesa............................................... 300.000-Serviço de Terceiros
Rubrica........................................... .................... 304.305 - Processamento de Dados

♦ CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder áos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitatiyo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo I deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresèntação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

à) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;,
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
PARÁGRAFO QÜARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro ha Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco ITAU (341), Agência 0057, C/C 70)086-6.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: 0 prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, a contar 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses. ,

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado, CARLOS 
ALBERTO FIGUEIREDO BEZERRA, matrícula 1401, CPF n' 408.507.304-49, Superintendente Financeiro, fará a 
gestão do ^presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de 
antecedência à Vice Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou tião da prorrogação de prazo. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer motivo, a 
gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO: Cada parte contratante sempre que julgar conveniente poderá 
promover visitas às instalações do outro partícipe, com o propósito de acompanhamento e avaliação de 
resultado das atividades desenvolvidas em razão deste contrato, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS E DAS OBRIGAÇÕES: Não será atribuída às partes contratantes a 
responsabilidade por qualquer perda ou dano causado por componente de atividade que não seja de sua 
exclusiva responsabilidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes contratantes não serão obrigadas a reparar perdas e danos pelo não 
cumprimento de quaisquer obrigações assumidas no presente contrato, quando resultantes de fatos fora do 
seu controle, especialmente aqueles que possam configurar caso fortuito ou força maior, excludente de 
responsabilidades, utilizando-se para este fim o prescrito no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil;  ̂
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada não está obrigada a fornecer a natureza e/ou conteúdo, as regras e/ou 
as fontes das informações utilizadas nos processos de tratamento e enriquecimento de dados, nem os tritérios 
técnicos utilizados para gerá-lo;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não se estabelece nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer 
espécie, entre a CONTRATANTE e o pessoal da licitante CONTRATADA utilizar* para a realização das atividades 
objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a;
a) Executar as atividades de sua responsabilidade na forma e no prazo previsto neste contrato;
b) Manter a cdnfidencialidade sobre as informações ou dados recebidos para os serviços de tratamento e 

enriquecimento;
c) Enviar correspondência aos usuários inadimplentes, informando-os sobre o pedido de inclusão de 

anotação de dívidas de sua responsabilidade no PEFIN;
d) Responsabilizar-se pela integridade dos dados recebidos da CONTRATANTE, porém não pela 

veracidade, exatidão ou atualização das informações incluídas e/ou excluídas em sua base de dados;
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f ) . Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO .PRIMEIRO: Ressalvada a hipótese de ter laborado com culpa èxclusiva, a CONTRATADA não 
assume responsabilidade por perdas e danos que se originem das informações ou dos serviços por ela 
prestados. ' - .
PARÁGRAFO SEGUNDO: A realização ou não realização de quaisquer negócios jurídicos entre a 
CONTRATANTE e os seus cientes e eventuais perdas q danos que qualquer deles e/ou terceiros possam vir a, 
pleitear, quer judicial, quer extrajudicialmente, não são responsabilidade da CONTRATADA.

I

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CONTRATANTE:
a) Manter disponível linha de comunicação de dados, de forma a permitir a e)tecução do objeto deste 

contrato;
b) Responder por todos os questionamentos referentes à veracidade e exatidão dos dados, observando- 

- se a legalidade na obtenção dos dados cadastrais que disponibilizar à CONTRATADA, respondendo por
eventual dano causado a esta em razão do seu tratamento e enriquecimento;

c) Responsabilizar-se integral e exclusivamente, perante os seus usuários e/ou terceiros, quanto à 
inclusão e/ou exclusão das anotações efetivadas;

d) Manter pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência, todos os documentos 
comprobatórios da dívida incluída/excluídâ, devendo fornece-los á CONTRATADA no prazo que esta 
os solicitar;

e) Responsabilizar-se pela guarda e sigilo das contas de usuários e senhas que lhe forem fornecidas para 
acesso ao banco de dados da CONTRATANTE, ficando-lhe proibido repassá-las a terceiros;

f) Não vender, não divulgar, não repassar e não estabelecer convênio de repasse de dados tratados ou 
enriquecidos pela CONTRATADA com quaisquer terceiros, especialmente empresas que prestem 
serviços de informações óu assemelhados, salvo mediante prévia e expressa autorização da 
CONTRATADA, a qual jamais será presumida;

g) Disponibilizar à CONTRATADA o seu sistema de transmissão de dados e o código e a senha de acesso
a este para que seja possível a troca de arquivo entre as partes e a consequente execução do objeto 
contratado; ^

h) Não ütilizar as informações tratadas ou enriquecidas pela CONTRATADA para constranger ou coagir, 
de qualquer forma, os titulares dos dados ou, ainda, como justificativa para atos que violem ou 
ameacem interesses de.terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE obriga-se a interromper, imediatamente, os comandos de inclusão 
de anotações de inadimplemento na base de dados do PEFIN - Pendências Financeiras, caso sobrevenha 
legislação ou decisão judicial que a impeça de faze-lo, comunicando de pronto o fato à CONTRATADA, por 
escrito.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica a CONTRATANTE autorizada a acessar o SISCONVEM - Sistema de Manutenção 
de Dados de Convênios dà CONTRATADA para solicitar a inclusão, a exclusão e a consulta a anotações por ela
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE: A CONTRATANTE e a licitante CONTRATADA 
comprometem-se mutuamente a manter total sigilo sobre as informações confidenciais definidas, as quais 
somente poderão ser fornecidas a seus empregados, representantes legais e prepostos que necessitem dessas 
informações para a efetivação do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, 
sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da fatura mensal; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas 
pela Lei 8.666 de 21/06/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias, úteis.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
, cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o vqlor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor da fatura mensal;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer'em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a(
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for. cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL;
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos 
nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo o descumprimento- do presente coritrato, será o mesmo dado como 
rescindido mediante a comunicação escrita feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao período em 
que participaram do acordo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS "CONTAS-LOGON" E DAS SENHAS DE ACESSO AO BANCO DE DADOS DA 
CONTRATADA: A CONTRATANTE poderá acessar as bases de dados relacionadas na Proposta Comercial com 
recursos próprios, mediante "Contas-Logon" e senhas exclusivas e individuais de uso pessoal, intransferível e 

•de conhecimento exclusivo do respectivo usuário.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE responsabiliza-se, por si, seus empregados e/ou prepostos, pelo 
resguardo de suas senhas, não as repassando a terceiros, inclusive à CONTRATADA, sob qualquer hipótese. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá providenciar:

\a) a alteração da senha, impreterivelmente, a cada período de 60 (sessenta) dias;
.b) 0 imediato cancelamento da "Conta - Logon" nos casos de desligamento de empregado'çu‘de 

identificação de uso indevido desta, comunicando o fato imediatamente á CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não sejam observadas as condições previstas nas alíneas desta Cláusula, a 
CONTRATANTE assumirá exclusivamente todo e qualquer dano decorrente dessa inobservância.
PARÁGRAFO QUARTO:-A CONTRATADA, com vistas a garantir a necessária segurança na utilização das senhas, 
reserva-se o direito de, independente de prévio aviso, bloquear a "Conta-Logon" após 60 ( sessenta) dias de 
inatividade e excluí-la após 60 (sessenta) dias do bloqueio.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA poderá oferecer à CONTRATANTE "Contas-Logon-Master" que 
permitam o acesso ao sisterria de gestão do contrato ora ajustado.
PARÁGRAFO SEXTO: Na hipótese prevista no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE poderá, por meio da 
internet, consultar as faturas emitidas em razão deste instrumento, obter demonstrativos das consultas por 
ela realiíadas, controlar o protocolo de recebimento das "Contas-Logon" e ter acesso a quaisquer outros 
recursos que venham a ser introduzidos pela CONTRATADA no referido sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : A CONTRATADA assegura que os seus 
equipamentos estarão disponíveis para atendimento ás necessidades da CONTRATANTE, conforme ajustado 
neste contrato, 24 (vint*e e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, em até 97 (noventa e sete por ceto) 
do período considerado' para faturamento, excluídas as paradas programadas, os casos fortuitos e de força 
maior, sem prejuízo do quanto disposto especificamente em algum(ns) serviço(s) descrito(s) na proposta 
Comercial, parte integrante deste instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE reconhece quer

a) os processos utilizados para calcular a probabilidade de risco de crédito e/ou de inconsistência 
comercial são de propriedade exclusiva da CONTRATADA;

b) as politicas ou os processos recomendados pela CONTRATADA, por meio da informação relativa aq 
risco de crédito e/ou de inconsistência comercial, têm caráter meramente sugestivo, competindo 
exclusivamente, á CONTRATANTE, a responsabilidade pela definição das políticas a serem adotadas 
com seus clientes, em função da opção por tais serviços, bem como pela decisão de conceder ou não 
o crédito e realizar pu não o negócio em análise.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADFA seja condenada a pagar indenização em razão do
descumprimento das'obrigações estabelecidas neste contrato pela CONTRATANTE, esta fica obrigada a 

regressivamente, no,montante da cond enso , acrescido de juros de 1% (um por cento) a.m, (ao
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mês) e multa de 20% (vinte por cento), atualizado pela variação do IGPM da FGV, desde a data.do desembolso 
até o efetivo pagamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para a observância dos Requisitos de Segurança exigidos pela CONTRATADA, para a 
utilização dos seus sistemas com níveis de segurança adequados aos melhores padrões de mercado, são 
necessárias, ao menos, as seguintes^ráticas:

a) a instalação e a atualização rotineira de antivírus nos equipamentos dos usuários e nos servidores, de 
" FIREWALL" (sistema o combinação de sistemas que proteja a rede contra invasões externas e 
acessos não autorizados e d "antispyware" (programa para evitar que um "software" "espião" 
"spyware" - seja instalado na máquina de usuário e capture informações sobre os seus hábitos de 
navegação ou mesmo outros dados enviando-os para terceiros quando da conexão à internet.

b) A verificação do remetente e a abertura de arquivos que tenham sido encaminhados por pessoas 
conhecidas e verificados pela antivírus e "antispyware";

c) A vedação de acesso a "link" enviado por "email para "sites" cujo conteúdo seja desconhecido ou 
suspeito de conter software malicioso.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso não sejam observadas as diretrizes do Paragrafo acima, a CONTRATANTE 
assumirá exclusivamente todo e qualquer ano decorrente dessa inobservância.

%
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA OMISSÃO: Os casos omissos ou situações não explícitas serão decididas pelas 
partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste'Contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por rr^  
privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias de igual teor f/orrn^^'^ 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, 3 0*=^

TESTEMUNHAS: 

c íL v

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor-^^sidente C/^ÁL

orativa/CASAL

CLI
P/ CONTRATADA
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A gente trabalha para você crescer.

1. Proposta

Esta proposta comercial foi elaborada exclusiva e especificamente para a COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, tendo o objetivo a contratação do Serviço de Prestação de 

Serviços do Pefín e do Tratamento e Enriquecimento de dados cadastrais.

2. Descrição dos Serviços.

Pefín -  Pendências Financeiras.

A CASAL fornecerá à Serasa Experian, a fim de compor a base de dados do Pefín -  Pendências Financeiras, 
os registros de títulos ou dívidas vencidos e não pagos relativamente a seus clientes, pessoas físicas e 
jurídicas.

Tratamento de Dados.

O serviço de tratamento de dados permite a correção e padronização de nomes/razões sociais, 

telefones e endereços. Os principais benefícios deste serviço são:

•  Melhoria da qualidade das bases de dados;

•  Possibilidade de iniciar comunicação eficiente e dirigida com clientes e prospects;

•  Redução de gastos com correspondências devolvidas e telemarketing;

•  Realização de ações de vendas e melhores negócios.

Para que o Tratamento de Dados seja realizado, é necessário o envio para a Serasa Experian das informações 

sobre consumidores e/ou empresas que desejar que sejam tratadas. Após receber os dados, a Serasa Experian 

procederá ao tratamento da seguinte forma, conforme necessidade apontada pelo cliente:

^  Validação de CPF e CNPJ;

V Tratamento de endereços de acordo com o padrão dos Correios (Diretório Nacional de Endereços - 

DNE);

V
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Tratamento de telefone fixo e celular de acordo com o padrão das empresas de telefonia, bem como 

atualização de prefixos, quando desatualizados;

Padronização e abreviação dos campos;

Limpeza de caracteres especiais;

Identificação de duplicidade de registros por meio do tratamento dos dados de contato utilizando 

chaves definidas previamente (CPF, nome, nome + endereço, nome + telefone, etc.);

Unificação de bases de dados distintas selecionando as chaves definidas previamente; 

Disponibilização de indicador de qualidade para CPF/ CNPJ, nome/razão social, endereço e telefone; 

Acerto de layout conforme o padrão Marketing Services.

Enriquecim ento de Dados

comO Enriquecimento de Dados permite atualizar e complementar dados de clientes e prospects___

informações provenientes da base de dados da Serasa Experian. Também permite melhorar a qualidade da 

base de dados e poderá trazer diversos benefícios à sua empresa. Possibilita:

•  Criar ações de vendas segmentadas e personalizadas de acordo com o perfil do cliente/prospect, 

definido a partir das informações enriquecidas.

•  Aumentar o percentual de respostas das ações de vendas/marketing realizadas.

•  Reduzir custos decorrentes de envio de mala direta para endereços incorretos / incompletos e de 

gastos com telefonemas para números incorretos.

•  Gerar mais e melhores negócios.

Para que o Enriquecimento de Dados seja efetuado, é necessário enviar o CPF e/ou CNPJ à Serasa Experian.

3. Vaior

Por cada anotação na base de dados da Serasa - R$ 0,79.
Pelo comunicado via correio (correspondente ao valor previsto na tabela dos Correios, 
acrescido dos respectivos encargos fiscais) - R$ 1,25.

^  Pelo Tratamento de Dados de CPF e CNPJ (Cobrança por volume processado) - R$ 0,26.
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^  Pelo Enriquecimento de Consumidores (Considerando os dados; Nome/CPF/ 
Endereço/Telefone/Nome Mãe/Data Nascimento/NIS e a cobrança por volume de retomo) -  
R$ 1,52.
Pelo Enriquecimento de Dados Empresas (Considerando os dados: Razão Social/CNPJ/ 
Endereço/Telefone/Nome Fantasia -  Cobrança por volume de retomo) - RS 0,85.
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CONTRATO NS 177/2013 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI 
FIRMAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA SERASA 
S/A.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n  ̂032.981.054-57, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos Quinimuras, n2 187, CEP: n“ ,04068-900, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/0001-80, neste ato, representada por HAMILTOM BAEZ DE 
BRITO E SILVA, superintendente, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da .Cédula de. Ideiitidade RG n°
18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o n2 153.136.818-26, com endereço comercial na Alameda dos 
Quinimuras, n° 187, Planalto Paulista, São Paulo/SP e por CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ, diretor regional, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n* 104.910.263-3 e 
inscrito no CPF/MF sob.n' 738.870.560-00 com endereço comercial na Ayenida.Simões Barbosa, 266, Salas 106 
a 110, Boa Viagem, Recife/PE, doravante, denominado simplesmente CONTRATADA.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da inexigibilidade de licitação, com base 
no art. 25,11, § 19 da Lei Federal ns 8.666/93, devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Processo n2 12684/2013 - CASAL, C.l. nS 24/2013 - SUFlC e S.C. 14445/201Í é ‘ÍÂ452/2014, 
obrigando as partes de acordo cóm as cláusulas e condições, a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
negativação dos CPF's e CNPJ's'em banco de dados dos usuários inadimplentes dá CASAL e o tratamento e 
enriquecimento de dados cadastrais dos usuários. ' .
PARAGRAFO PRIMEIRO:_Os serviços prestados pela CONTRATADA corresponderão a: tratarhento de dados, 
enriquecimentos de dados e inclusão, pela CONTRATANTE, dos registros de títulos ou dívidas vencidos e não 
pagos, relativamente a seus clientes e/ou rede arrecadadora, pessoas naturais é jurídicas ná base de dados do 
PEFIN da CONTRATADA. •  ̂ .
PARAGRAFO SEGUNDO: Os dados a serem tratados e/ou enriquecidos são 
CONTRATADA, nos termos da proposta comercial, parte integrante déste insiri

viados pela CONTRATANTE à
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PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE observará rigorosamente a exatidão e a veracidade dos dados 
informados á CONTRATADA, cabendo-lhe, também, a iniciativa de comandar, de imediato, as exclusões das 
dívidas quitadas ou aquelas,, por qualquer motivo, não devem figurar no PEFIN - Pendências Financeiras. 
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo da comunicação devidamente formalizada, feita pela credora, ora 
CONTRATANTE, ao seu devedor , a CONTRATADA enviará correspondência a todas as pessoas naturais ou 
Jurídicas, informando-as do pedido de inclusão de pendências financeiras de sua responsabilidade na base de 
dados.
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE, com o escopo de possibilitar a correta destinação da 
correspondência, pela CONTRATADA, informará o endereço completo de seus devedores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS; Dos serviços objeto deste contrato constarão 
basicamente as seguintes execuções:

a) Tratamento e enriquecimento de dados a fim de permitir a correção e a padronização de 
nomes/razões sociais, telefones e endereços e a atualização e cornplementação de dados com 
informações provenientes da base da contratada, tais como o número do CPF e CNPJ;

b) Para os serviços de tratamento e enriquecimento de dados o prazo para realização do serviço será 
acordado entre as partes e começará a contar a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da 
proposta devidamente assinada e do arquivo a ser trabalhado;

c) Os serviços serão prestados mediante demanda da CONTRATANTE, em conformidade com a sua 
‘ estratégica de cobrança que poderá mudar no decorrer do período de vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: O presente Contrato tem seu valor global estimado em R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
rneses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Geral de Preços Médios - IGPM - FGV, contados da data da proposta.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA apenas será remunerada pelos serviços efetjvamente prestados a 
CONTRATANTE mediante sua demanda, adotando-se os seguintes preços unitários abaixo demonstrados:

a) R$ 0,79 (setenta e nove centavos) - Por cada anotação na base de dados da CONTRATADA;
b) R$ 1,25 (um real e viiite e cinco centavos) - Pelo comunicado via correio (correspondente ao valor

previsto na tabela dos Correios, acrescidos dos respectivos encargos fiscais); /
.. c) R$ 0,26 (vinte e seis centavos) - Pelo Tratamento de Dados (Consumidores e Empresas - Cobrança por 

volume processado);
d) R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) - Pelo Enriquecimento de Dados Consumidores 

(Considerando os dados: Nome/ Endereço/ Telefone/ Nome Mãe/ Data Nascimento/ NIS - Cobrança 
por volume de retorno);

e) R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos) - Pelo Enriquecimento de Dados Empresas (Considerando os dados: 
j, Razão Social/ Endereço/ Telefone/ Nome Fantasia - Cobrança por volume de retórno).

PÀRÁGRAFO TERCEIRO: Cada inclusão custa R$ 2,04 (dois reais e quatro cenfavoánÁnótação + Comunicado) o 
que possibilita incluir 25.000. (vinte e cinco mil) anotações/mês, adicionando a ur^ratamento de uma base
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com cerca de 158.000 (cento e cinquenta e oito mil) documentos (PF e PJ) ao custo de R$ 0,26 (vinte e seis 
centavos) e o Enriquecimento de dados de uma base com 150.000 (cento e cinquenta mil) consumidores ao 
custo de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos) e 8.000 (oito mil) empresas ao custo de R$ 0,85 
(oitenta e cinco centavos). Os serviços de Tratamento e Enriquecimento de Dados são pontuais e para o 
enriquecimento estão considerados os dados acima.
PARÁGRAFO QUARTO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.......................................12300-SUFIC
Grupo de Despesa............................................... 300.000 - Serviço de Terceiros
Rubrica....................................... ........................ 304.305 - Processamentó de Dados

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder áos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo I deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PÁRÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA^
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à

>
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco ITAU (341), Agência 0057, C/C 70086-6.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: 0 prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, a contar 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO; Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado, CARLOS 
ALBERTO FIGUEIREDO BEZERRA, matrícula 1401, CPF n° 408.507.304-49, Superintendente Financeiro, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de 
antecedência à Vice Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer motivo, a 
gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO: Cada parte contratante sempre que julgar conveniente poderá 
promover visitas às instalações do outro partícipe, com o propósito de acompanhamento e avaliação de 
resultado das atividades desenvolvidas em razão deste contrato, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS E DAS OBRIGAÇÕES: Não será atribuída às partes contratantes a 
responsabilidade por qualquer perda ou dano causado por componente de atividade que não seja de sua 
exclusiva responsabilidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes contratantes não serão obrigadas a reparar perdas e danos pelo não' ' i ‘ • * -
cumprimento de quaisquer obrigações assumidas no presente contrato, quando resultantes de fatos fora do 
seu controle, especialmente aqueles que possam configurar caso fortuito ou força maior, excludente de 
responsabilidades, utilizando-se para este fim o prescrito no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada não está obrigada a fornecer a natureza e/ou conteúdo, as regras e/ou 
as fontes das informações utilizadas nos processos de tratamento e enriquecimento de dados, nem os critérios 
técnicos utilizados para gerá-lo;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não se estabelece nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer 
espécie, entre a CONTRATANTE e o pessoal da licitante CONTRATADA utilizar para a realização das atividades 
objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar as atividades de sua responsabilidade na forma e no prazo previsto neste contrato;
b) Manter a confidencialidade sobre as informações ou dados recebidos para os serviços de tratamento e 

enriquecimento;
-. c) Enviar correspondência aos usuários inadimplentes, informando-os sobre o pedido de inclusão de 
' anotação de dívidas de sua responsabilidade no PEFIN;

d) Responsabilizar-se pela integridade dos dados recebidos da CONTRATANTE, porém não pela 
veracidade, exatidão ou atualização das informações incluídas e/ou/é><Vluídas em sua base de dados;

e) Assegurar disponibilidade de equipamentos e pessoas para o cump^r^ento do objeto descrito neste 
contrato;
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f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PÁRÁGRAFO PRIMEIRO: Ressalvada a hipótese de ter laborado com culpa exclusiva, a CONTRATADA não 
assume responsabilidade por perdas e danos que se originem das informações ou dos serviços por eia 
prestados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A realização ou não realização de quaisquer negócios jurídicos entre a 
CONTRATANTE e os seus cientes e eventuais perdas e danos que qualquer deles e/ou terceiros possam vir a 
pleitear, quer judicial, quer extrajudicialmente, não são responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CONTRATANTE:
a) Manter disponível linha de comunicação de dados, de forma a permitir a execução do objeto deste 

contrato;
b) Responder por todos os questionamentos referentes à veracidade e exatidão dos dados, observando- 

se a legalidade na obtenção dos dados cadastrais que disponibilizar à CONTRATADA, respondendo por 
eventual dano causado a esta em razão do seu tratamento e enriquecimento;

c) Responsabilizar-se integral e exclusivamente, perante os seus usuários e/ou terceiros, quanto à 
inclusão e/ou exclusão das anotações efetivadas;

d) Manter pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência, todos os documentos 
comprobatórios da dívida incluída/excluída, devendo fornece-los á CONTRATADA no prazo que esta 
os solicitar;

e) Responsabilizar-se pela guarda e sigilo das contas de usuários e senhas que lhe forem fornecidas para 
acesso ao banco de dados da CONTRATANTE, ficando-lhe proibido repassá-las a terceiros;

f) Não vender, não divulgar, não repassar e não estabelecer convênio de repasse de dados tratados ou 
enriquecidos pela CONTRATADA com quaisquer terceiros, especialmente empresas que prestem 
serviços de informações ou assemelhados, salvo mediante prévia e expressa autorização da 
CONTRATADA, a qual jamais será presumida;

g) Disponibilizar à CONTRATADA o seu sistema de transmissão de dados e o código e a senha de acesso 
a este para que seja possível a troca de arquivo entre as partes e a consequente execução do objeto 
contratado;

í h) Não utilizar as informações tratadas ou enriquecidas pela CONTRATADA para constranger ou coagir, 
de qualquer forma, os titulares dos dados ou, ainda, como justificativa para atos que violem ou 
ameacem interesses de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE obriga-se a interromper, imediatamente, os comandos de inclusão 
de anotações de inadimplemento na base de dados do PEFIN - Pendências Financeiras, caso sobrevenha 
legislação ou decisão judicial que a impeça de faze-lo, comunicando de pronto o fato à CONTRATADA, por 
escrito.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica a CONTRATANTE autorizada a acessar o SISCONVEM - Sistema de Manutenção 
de Dados de Convênios da CONTRATADA para solicitar a inclusão, a exclusão o^onsu lta  a anotações por ela 
efetuadas no banco de dados do PEFIN - Pendências Financeiras.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE: A CONTRATANTE e a licitante CONTRATADA 
com prometem-se mutuamente a manter total sigilo sobre as informações confidenciais definidas, as quais 
somente poderão ser fornecidas a seus empregados, representantes legais e prepostos que necessitem dessas 
informações para a efetivação do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, 
sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da fatura mensal; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas 
pela Lei 8.666 de 21/06/93. ,
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor da fatura mensal;

ç) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PÂRAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 
8;666de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido.
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendò quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

. c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 
I CASAL;

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos 
nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo o descumprimento do presente contrato, será o mesmo dado como 
rescindido mediante a comunicação escrita feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS "CONTAS-LOGON" E DAS SENHAS DE ACESSO AO BANCO DE DADOS DA 
CONTRATADA: A CONTRATANTE poderá acessar as bases de dados relacionadas na Proposta Comercial com 
recursos próprios, mediante "Contas-Logon" e senhas exclusivas e individuais de uso pessoal, intransferível e 
de conhecimento exclusivo do respectivo usuário.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A CONTRATANTE responsabiliza-se, por si, seus empregados e/ou prepostos, pelo 
resguardo de suas senhas, não as repassando a terceiros, inclusive à CONTRATADA, sob qualquer hipótese. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá providenciar:

a) a alteração da senha, impreterivelmente, a cada período de 60 (sessenta) dias;
b) 0 imediato cancelamento da "Conta - Logon" nos casos de desligamento de empregado ou de 

identificação de uso indevido desta, comunicando o fato imediatamente á CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não sejam observadas as condições previstas nas alíneas desta Cláusula, a 
CONTRATANTE assumirá exclusivamente todo e qualquer dano decorrente dessa inobservância.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA, com vistas a garantir a necessária segurança na utilização das senhas, 
reserva-se o direito de, independente de prévio aviso, bloquear a "Conta-Logon" após 60 ( sessenta) dias de 
inatividade e excluí-la após 60 (sessenta) dias do bloqueio.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA poderá oferecer à CONTRATANTE "Contas-Logon-Master" que 
permitam o acesso ao sistema de gestão do contrato ora ajustado.
PARÁGRAFO SEXTO: Na hipótese prevista no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE poderá, por meio da 
internet, consultar as faturas emitidas em razão deste instrumento, obter demonstrativos das consultas por 
ela realizadas, controlar o protocolo de recebimento das "Contas-Lc^on" e ter acesso a quaisquer outros 
recursos que venham a ser introduzidos pela CONTRATADA no referido sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA OUlNTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : A CONTRATADA assegura que os seus 
equipamentos estarão disponíveis para atendimento ás necessidades da CONTRATANTE, conforme ajustado 
nèste contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, em até 97 (noventa e sete por ceto) 
do período considerado para faturarnento, excluídas as paradas programadas, os casos fortuitos e de força 
maior, sem prejuízo do quanto disposto especificamente em algum(ns) serviço(s) descrito(s) na proposta 
Comercial, parte integrante deste instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE reconhece que:

a) os processos utilizados para calcular a probabilidade de risco de crédito e/ou de inconsistência 
comercial são de propriedade exclusiva da CONTRATADA;

1 b) as politicas ou os processos recomendados pela CONTRATADA, por meio da informação relativa ao 
risco de crédito e/ou de inconsistência comercial, têm caráter meramente sugestivo, competindo 
exclusivamente, á CONTRATANTE, a responsabilidade pela definição das políticas a serem adotadas 
com seus clientes, em função da opção por tais serviços, bem como pela decisão de conceder ou não 
0 crédito e realizar ou não o negócio em análise.

PÀRÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADFA seja condenada a pagar indenização em razão do
dèscumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato pela CONTRATANTE, esta fica obrigada a 
ressarci-la, regressivamente, no montante da condenação, acrescido deVui^s de l%j(ofn por cento) a.m, (ao
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mês) e multa de 20% (vinte por cento), atualizado pela variação do IGPM da FGV, desde a data do desembolso 
até 0 efetivo pagamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Para a observância dos Requisitos de Segurança exigidos pela CONTRATADA, para a 
utilização dos seus sistemas com níveis de segurança adequados aos melhores padrões de mercado, são 
necessárias, ao menos, as seguintes práticas:

,j a) a instalação e a atualização rotineira de antivírus nos equipamentos dos usuários e nos servidores, de 
" FIREWALL" (sistema o"combinação de sistemas que proteja à^rede contra invasões externas e 
acessos não autorizados e d "antispyware" (prograrná para evitar^que um "software" "espião" - 
"spyware" - seja instalado na máquina de usuário e capture informações sobre os seus hábitos de
navegação oiu mesmo outros dados enviando-os para terceiros quando da^conexão à internet.

b)

c)

A verificação dO’remetente e a abertura de arquivos que tenham sido encaminhados por pessoas 
conhecidas e verificados,pela antivírus e "antispyware"; "
A vedação de acesso a "lifík".,e^nviado por "email para "sités" cujo conteúdo seja desconhecido ou 
suspeito de conter software rnalicioso. , /  ’

PARÁGRAFO QUARTO: Caso não sejam observadas ás-diretrizes do Paragrafo acima, a CONTRATANTE
assumirá exclusivamente todo e qualquer ano decorrente dessa inobservância./■ /  \ \

/ /
\ \\ \

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA OMISSÃO: Os casos omissos ou situações não explícitas serão decididas pelas 
partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e'suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas federais e estaduais, que. fazem parte integrante deste contrato, independente de suas 
transcrições. /'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉtiMA - DO-FÒRO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca de,. Maceió, Estado"de Alagoas, com renúncia expressa^ de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. \ . ' i '' > ‘
E, por estarem justas e acordes, as partes,-assinam o presehteXontfato, em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a.tudo presentes. . ' J  >

' V  ■ t f •-/, Maceió,V, - \

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente CASAL

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa/CASAL

HAMILTOM BAEZ DE BRITO E SILVA 
P/CONTRATADA

CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ 
P/ CONTRATADA
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TERMO ADmVON*. 003 
AO COl^TRATÕ N* 27626/2011

PROCESSO a d m in ist r a t iv o  N». 49070-2192/2014.
CONTRATANTE: AGÊNCIA REGÜLADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 

' ALAGOAS «ARSAL, CNPJ n” 04.730.141/0001-10, repitsentada por seu Diretor Presidente, Dr. Waldo 
Wanderiey, CPF n®. 002.598.104-87.
CONTRATADA: PROVEDORA CMA INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
05.232.786/0001-96, nesto áto representada pelo Sr. Claudenon SilVciro, Diretor Regional, CPFMF n® 
473.480.034-00.
OBJETO: Renovação do prazo contratual.
VIGÊNCIA; 14/06/2014 a 14/06/2015 
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Waldo Wandericy 
Diretor Presidente

Companhia de Edição, Impressão e Füblicação de Alagoas 
(CEPAL)

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL
convocaçAo

A Companhia de edi^o, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE INFORMÁTICA, em ciimprimento ao item d.2 da 
instrução normativa n® AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cineo) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas ^ P :  57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA.

Maceió, 02 de junho de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefò do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento 
de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE PROJETOS ELÉTRICOS, cm cumprimento ao 
item d.2 da insthição normativa n® AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 
05(cinco) dias, a contar dà dáta desta publicação.
As propostas dc preços deverão ser enviadas por, comprascep.al@gmail.com por íax (082) ^A X  3315 
8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada áAv. Fernandes Lima S/N, Gnita de 
Lourdes-Maceió-AlagoOs CEP; 57.055.000-das 08:00hsàs 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ÈM PROJETO DE EnOENTlZAÇAO 
ENÉRGEnCA COM FOCO EM ENVOLTÓRIA, ILUMINAÇÃO E CONDICIONADOR DE AR.

Maceió. 04 de junho de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGAO ELETRÔNICO N." 09/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamoito de Alagoas -  CASAL, através da Pregóeíia devidamente nomeada, toma 
público que por motivos tcoiicòs, o PE 09A2014, marcado para o dia 11/06/14, foi tiansfoido para o dia 
18/06/2014. às 09:00 horas.

Maceió, 04 de junho de 2014.

Adei^de Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeíia

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 049/2013

Protocolo n® 14377/2013-CÀSAL-C.In® 112/2014-GEMÉM
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidenli ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 é por 
seu Vice-Presidente de Gestão dé Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF n® 101.616.864-
00
CONTRATADA; HMCZ PERFURAÇÕES LTDA, estabelecida na Rodovia Divaldo Suniagy, 05, 
Sitio Lagoa Doce, centro Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.446.589/0001-00. 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por ALBERTO MÃRIO 
MAFRA, inscrito no CPF/MF sob o n® 098.789.394-72,6 portador do RG.N® 187.083 SSP/AL residente
c domiciliado cm Macció/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o ptazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de 11 de setembro de 
2013 a 11 de setembro de 2014. Fica autorizado o acréscimo no percentual de 30,63% (trinta vírgula 
sessenta e três por cento), resultando no acréscimo de RS 23.283,12 (vinte e três mil, duzentos e oitenta 
e trâs reais e doze centavos) passando o valor total de RS 76.012,27 (setenta e seis mil, doze reais e vínte 
e sete centavos) para RS 99.295,39 (noventa e nove mil duzentos e noventa e cinco reais e trinta e nove 
centavos).
Datada assinatura: 11 de setembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 14377/2013-CASAL-C.In® 1122014-GEMEMAutorízamosaelaboraçlo do PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO Contrato n® 049/2013, celebrado entre a CASAL c a EMPRESA HMCZ 
PERFURAÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 28.08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 54/2012

Protocolo n®2294/2014 -  CA SA L- C.I N® 25/2014 -SUPPES
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Ootro, CNPJ/MF n® 12.294.708/000l-S I -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coiporaliva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: a Empresa ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS S.A, pessoajurídíca de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 11376.753/0001-12 sediada a Rua Dr. João Tavares de Moura. 
5 7 ^ ,  Olirida, Pernambuco, representada neste ato pelo seu Diretor- Presidente, Sr. JOSÉ EDUARDO 
BELARMINO ALCOFORAD, brasileíio, casiado, engenheiro, inscrito no CPF/MF N® 042.613.484-20, 
residente e domiciliado na Rua Professor José Luiz da Silveira Bairos, 225, apartamento 1201, bairro do 
Espinheiro, Recife, Pernambuco, doravante denomituida simplesmente CONTRATADA 
OBJETO Prorrogação do prazo por inais 12 (doze) meses, a contar dc 28 dc abril de 2014 a  28 de abril de 
201S.Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 73087% (sete vírgula três mil oitocentos 
c sete por cento) referente o IGPM acumulado de abril/2013 a março/2014, passando o valor mensal de 
RS 3.849,92 (três mil, oitocentos e quarenta e nove reais c noventa e dois centavos) para R$ 4.131,30 
(quatro mil, cento c trinta c um reais e trinta centavos) e o valor global de RS 46.199,04 (quarenta e seis 
mil, cento e noventa e nove reais e quatro centavos) paia RS 49375,60 (quarenta e nove mil quinben^ 
e setenta e cinco reais e s e s ^ t a  centavos).
Data de assinatura: 28 de abril de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 2294/2014 -  CASAL -  C.I n® 25/2014 -  SUPPES Autorizamos a  elaboração do SEGUNDO 
TERMO ADITIVO ao Contrato n® 52/2012, celebrado entre a  CASAL e a  EMPRESA ELÓGICA 
PROCESSAMENTO DE DADOS S.A. observando a legislação vigente. Ifomologodo em 25.043014

COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO A D m V O  A O  CONTRATO 
N® 41/2011

Protocolo n® 1585/2014 -C A SA L- C.I N® 11/2014 - SUPCONG
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12394.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 eporseu 
Vice-Presidente de Gestão Coiporaüva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF o® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E  CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
cstabelecidanaRuaJoãoNoguc.ira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MFsobon®07305.577/0001- 
50, doravante, denominada simple^cnte CONTRATADA, neste ato, leprenntada por sua sócia NADJA 
SIMONE MENESÊS BEZEiUIA, brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n® 
524.083.454-72, residente e domídliada em Maceió/AL.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a  contar de 03 de Junho de 2014 a 03 de 
Junho de 2015. Por força deste instrumento fica estabelecida o reajuste de 6.1531% (seis vírgula mil 
quinhentos e trinta e um por cento), referente ao IPCA dc Abril/2013 à Março/2014 do valpr coiitiatado, 
correspondente ao valor de R$20.680.13 (vinte mil seiscentos e oitenta reais e treze centavosX passando o 
valor global de RS 336.092,85(trezentos c trinta e seis inil noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
para R$ 356.772,98 (trezentos e cÍiK|uenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e noyenta e oito 
centavos).
Data da assinatura: 03 de junbode2014

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprascep.al@gmail.com
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Dos signatários acima citados
Protocolo n“ 1585/2014 -  CASAL -  C.I N” 11/20143 -  SUPSAT. Autorizamos a elaboração do 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO n® 41/2011 , celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S . observando 
a legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 40/2011

Protocolon" 3623/2013-C A SA L -C .In * 028/2014-GEMEM
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 12.294.708/0001-81 --representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Prcsidénte de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LÚENGO GALVÂO, CPF n® 032.981.034- 
57
CONTRATADA: Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n" 
098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, n" 232, Edifício Jahu, apt. 203, Játiúca, 
Macció/AL, doravante denominado CONTRATADO,
OBJETO: Por força deste instriunento, fíca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contarde 26 de Maio de 2014 a  26 de Maio de 2015,
Fica mantido o valor mens^ de RS 12.000,00 (doze mil reais) c o valor global de RS 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro níil reais).
Data da assinatura: 26 de maio de 201 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 3623/2013-CASAL-C.In® 028/2014-GEMEM .Autorizamos aelaboração do TERCEIRO 
TERMO ADmVO AO Contrato n® 40/2011, celebrado entre a CASAL c o SENHOR ALBERTO 
MÁRIO MAFRA FILHO, observando a legislação vigente. Homologado em 30.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 129/2009

Protocolo n® 15167/2013 -  CASAL- C.I N® 200/2013 - SUPSAT
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENE2^S DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vícc-Presidcntc de Gestão Corporaüva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA: Empresa AC10LY LOCADORA LTDA, estabelecida na Vila dos Bancários, 04, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n® 05.282.226/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio Gerente JAiylERSON ACIOLl COSTA, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 033.428.364-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 06 de janeiro de 2014 até 06 dc 
janeiro dc 2015. Fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 5,6096% (cinco viigula seis 
mil e noventa e seis por cento), referente ao (GP-M da Fundação Getúlio Vargas acumulado do período 
dc dezembroA012 a  novembro/2013, passando o valor mensal de RS 45.084,98 (quarenta e cínco mil, 
oitenta e ^tatro itais e noventa e oito centavos) para RS 47.614,05 (quarenta e sete mil, seísccntos.e 
catorze reais e cinco centavos), e o valor global dc RS 541.019,76 (quinbentos e quarenta e um mil. 
dezenove reais e setenta e seis centavos) para RS 571.368,60 (quinhentos e setenta e um mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 13 de dezembro de 2013 
Dos signatários acima citados
Protocolo n® 15167/2013 -  CA SA L- C.I N® 200/2013 - SUPSAT Autorizamos a elaboração do NONO 
TERMO DE ADmVO ao CONTRATO n* 129/2009 , celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA 
ACIOLY LOCADORA LTDA , observando a legislação vigente. Homologado em 12.12.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DB ALAGOAS

Republicado por incorreção

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 27/2014

Protocolo n* 14204/2013 -  CA SA L- C.I n® 284/2013 - UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por sea Diretor Presidente AlvARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidcnte dc Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÀO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José 
Atgcmíro Rosendo, $/ii. Povoado Barra Nova, Muechal Deodoro/AL, iororita no CNPJ/MF sob o n® 
02.070.836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n® 
0S2.S01Z34-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) c regularização do fornecimento de água (reUgação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela CÁSAL, com todos os materiais (conexões, tubos, toroeira dc passagem, 
selo ou lacro, adesivo, fità teflon, tuberes, obturador, ciribagua, cte), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licHação serão executados na Unidade de Negócio 
Serraria que compreende as s^uintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo. Mar 
Vermelho, Mínador do Negrão, Palmnra dos índios, Paulo Jacinto, Píndoba e Quebrangulo, Alagoas,

conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 dc julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiaríamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura: 12 dc maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 14204/2013 -  CASAL- C.I n® 284/2013. Autorizamos a elaboração do Contrato n® 27/2014, 
celebrado entre a CAS/O. e a EMPRÈSA BETA TERCEIRIZAÇAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP, 
observando a legislação vigente. Homologado em 22.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 167/2013

Protocolo n® 13975/2013 -  CA SA L-C.I n® 76/2013 -UNLESTE
Contrátante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n* 098.703.694-72

CONTRATADA. FRANCISCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n® 
132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um poço, com vazão estimada cm 40m’/h, 
situado no Sitio Sossego, no município de Coqueiro Seco, que servira para exploração de água reforçando 
0 abastecimento daquela região.
Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,

O valor mensal do aluguel é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais).
Data da assinatura: 20 de maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo u® 13975/2013 -  CASAL- C.I n® 76^013- UNLESTE. Autorizamos a elaboração do Contrato 
n* 167/2013, celebrado entre a CASAL e o SENHOR FRANCISCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA, 
observando a legislação vigente. Homologado cm 18.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

— «XTRATODO CONTRATO 
N® 177/2013

Protocolo n® 12684/2013 -  CASAL -  C.I n® 24/2013 - SUHC
Contratante: CASAL. Rua fiarão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SE jVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos Quinímuras, n® 187, CEP: 
n® 04068-900, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/0001-80, neste mo, representada 
por HAMILTOM BAEZ DE BRITO E  SILVA, superintendento, brarilciro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n® 18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o n® 153.136.818-26, 
com endereço comercial na Alameda dos Quiomuras, n® 187, Planalto Paulista, São Paoio/SP e por 
CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ, diretor regional, biasileiio. c a ^ o ,  adminíoiador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n® 104.910Z63-3 e inscrito no CPF/MF sob n® 738.870.560-00 
com endereço comercial na Avenida Simões Barbosa, 266, Salas 106 a  110, Boa Viagem, Rccife/PE, 
dorax-ante, denominado simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de negativação dos CPF’s e 
CNPJ*s em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL e o tratamento e enriquecimento de 
dados cadastrais dos usuários.
Valor do Contrato RS: O presente Contrato tem seu valor global estimado em RS 1300.000,00 (um 
milhão e  quinhentos mil reais).
Prazo dc vigência do Contrato: 12 (doze) meses a  contar da data de assinatura.
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 12684/2013 -  CASAL -  C.I n* 24/2013- SUFIC. Autorizamos a elaboração do Contrato n* 
1177/2013, celebrado entre a CASAL e a  EMPRESA SERASA S /A , observando a  legislação vigente. 
Homqlogadoem 18.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE $1 CELEBRAM O INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE -  IMA, A POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS, através do BATALHÃO AMBje^TAL EA  
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Protocolon® 5921/2013-CA SA L
O Instituto do meio Ambiente -  IMA, autarquia estadual criada pela lei Estadual n® 3547, de 30.12.1975, 

entidade intogiante da administração indireta (art 4®. II, “a”, do Decrcto-Lei n® 200, dc 20.02.1967), 
vinculado á  Secretaria Executiva de Me.ío Ambiente, Recursos Hídricos e Naturais -  SEMARHN, nos 
teimo da lei Delegada n® 32, de 23.04.2003, com sede na Av. Major Cicero de Góes Montoiio.n® 2197 
-  Mutange-Maceió/AL, CEP 570I7-SJ5, doravame denominado “IMA”, neste ato representado por seu 
Presidente, ADRIANO AUGUSTO DE ARAÚJO JORGe.(qualificação), A POUOA NULITAR DE 
ALAGOAS, através do BATALHÃO AMBENTAL, (qualificação nos mesmos moldes da do IMA, corn




